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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934.

Sr. Chefe do Governo Provisório:

Na conformidade dos novos preceitos constitucionais, e nos termos
em que ficou estatuído o domínio público e privado sobre as águas do
território nacional c regulado o direito ao seu aproveitamento, para
quaisquer fins, especialmente para os de produção de energia e sua
utilização industrial, foi organizado o projeto de “Código de Águas”,
que tenho a honra de submeter à sua consideração.

Pela sua vastidão, complexidade e gravidade, pela relevância da
matéria sobre que versa e que afeta profundamente os interesses
sociais c económicos, a legislação de águas tem sido para os povos
cultos um problema de solução dificultosa, tanto mais quanto da evo­
lução rápida e contínua da ciência moderna resultam, a cada momento.
fundas e importantes alterações no domínio da indústria de energia
hidro-elétrica e de suas aplicações, a exigirem, por sua vez, a criação
de novos institutos legais que a regulem.

As dificuldades dessa ordem foram, sem dúvida, brilhantemente
solucionadas no ante-projeto de Código de Águas aceito peia Sub­
comissão legislativa e de que foi relator o abalizado jurisconsulto
Dr. Alfredo Valladão. Adotado esse trabalho, elaborado por uma
das nossas maiores autoridades rio assunto, limitei-me a mandar in­
troduzir-lhe as modificações reclamadas pelos novos estatutos cons­
titucionais, e que versaram quasi exclusivamente sobre a parte rela­
tiva ao aproveitamento da energia hidráulica e à regulamentação da
indústria da energia hidro-elétrica.

Outras alterações de menor importância consistiram em uma
nova distribuição da matéria tratada, que passou a constituir três 
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livros, compreendendo títulos e capítulos. Os assuntos relativos a
classificação das águas, seu domínio, direito de propriedade, servidões,
etc., foram compilados no Livro I; os que regulam o aproveitamento
das águas, a competência administrativa, etc., excluída a utilização
da energia hidráulica, passaram a formar o Livro II; finalmente, por
sua grande relevância, o aproveitamento da energia hidráulica e a
regulamentação da indústria hidro-elétrica tornaram-se o objeto de
um livro, à parte, o Livro III. Ao mesmo tempo que se piocedeu a
essa distribuição da matéria, alguns dispositivos foram redigidos dc
modo diverso, ou os assuntos de que tratavam, apresentados sob
forma mais simples ou mais explícita.

As disposições reguladoras do aproveitamento das grandes dispo­
nibilidades de energia hidráulica do país são as que mais se afastam
das que estatuíra o Código de Águas, adotado pela Sub-comissão legis­
lativa. Motivam a divergência, sobretudo, as disposições da nova lei
fundamental. A União foi atribuído o poder de autorizar ou conceder
o aproveitamento da energia hidráulica, quer de domínio público, quer
de domínio privado, enquanto que, no ante-projeto, o poder conce-
dente seria a União, o Estado ou ainda o Município, conforme a ju­
risdição, sob que estivesse o rcspectivo curso dágua.

As quedas dágua passaram a constituir propriedade distinta da
das terras que as cercam, e, tendo sido ressalvada, aos respectivos
donos, apenas, preferência para a exploração ou uma participação ra­
zoável nos lucros por esta proporcionados, respeitaram-se os direitos
adquiridos, conquanto o direito de propriedade sobre essas fontes de
energia passasse a sofrer grandes limitações, da mesma natureza que
as incidentes sobre as riquezas do sub-solo e justificadas por consi­
derações semelhantes, no interesse superior da coletividade.

No projeto do Código submetido à apreciação de Vossa Exce­
lência, em observância a preceito constitucional, foram excetuados
da exigencia de prévia autorização, os aproveitamentos industriais

as quedas dágua de potência inferior a 50 KW., quando destinados
ao uso exclusivo do respectivo proprietário, e nessas mesmas condi-
da oueT "teS SÍnlP‘eS aUt0rÍZa^ã0 os aproveitamentos
das quedas ate a potência máxima de 150 KW
riores,aZdoXsÍZlo r'ílVe7ÍnS’ °" P*” Íllfe'

comercio de energia, todos os aprovei- 
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lamentos passaram a depender, necessariamente, de concessão prévia
do poder federal.

Ao Governo Federal foi assim atribuído, pela nova carta politica,
controle direto e imediato sobre o aproveitamento das forças hidráu­
licas nacionais, que só será exercido pelos Estados, mediante as con­
dições estabelecidas no Código de Aguas, entre as quais a de possuí­
rem os necessários serviços técnicos e administrativos, devidamente
aparelhados, conforme taxativamente dispõe a Constituição já apro­
vada .

Esse controle da União, extensivo à indústria da energia elétrica,
sobre que lhe compete privativamente legislar, deverá ser exercido
dentro do espirito, se não da letra constitucional, por intermédio de
seus orgãos especializados, tanto do ponto de vista técnico, como
administrativo.

Essa orientação não impede, todavia, dada a relevância dos in-.
teresses ligados a essa indústria, que a administração pública se so­
corra da assistência de um conselho de forças hidráulicas c energia
elétrica, de funções consultivas e cuja composição, funcionamento e
competência serão regulados em lei especial.

A criação desse orgão foi prevista no projeto de Código de Aguas.
não para substituir as Comissões de forças hidráulicas, federal, es­
taduais e municipais, com funções executivas, legislativas e mesmo
judiciárias, instituídas no projeto da Sub-comissão legislativa, nos
moldes das Federal Power Coiiunissions americanas, mas, principal­
mente, para assistir o Ministro da Agricultura, no estudo c solução das
questões suscitadas na regulamentação das leis e na solução dos altos
e urgentes problemas que se prendem à indústria em causa.

Nesse ponto é acentuada a diferença entre os dois projetos de
Código de Aguas. Sem deixar de reconhecer os benefícios advindos
para a grande nação americana de semelhante instituição, tudo acon­
selha no momento a seguirmos mais de perto o exemplo de outros
povos e contentarmo-nos com um aparelhamento inicial mais modesto,
menos complexo, e indubitavelmente muito menos dispendioso. O
campo foi, no entretanto, deixado aberto a todas as diretivas que a
experiência do sistema atual for demonstrando melhor atenderem às
necessidades dessa indústria e de sua expansão.

A nacionalização progressiva das quedas dágua e outras fontes
de energia hidráulica, julgadas básicas ou essenciais à defesa militar 
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ou económica da Nação, na conformidade do que preceitua a nova
Constituição, foi convenientemente atendida no Código em apreço.

De um lado, são incorporadas ao património da Nação, como
bens inalienáveis e imprescritíveis, todas as fontes de energia hidráu­
lica existentes em águas de domínio público. De outro, a concessão
para o aproveitamento de queda dágua de domínio privado importará
sempre na reversão, para o poder público, com ou sem indenização,
conforme for estipulado no contrato, não somente das obras e insta­
lações, como da própria queda, cujo custo ou valor será adicionado
ao custo histórico daquelas, para o efeito da amortização.

Ao poder público, federal, a princípio, e estadual, à medida que
se forem aparelhando os Estados para o exercício das atribuições
constantes deste Código, caberão os pesados encargos da fiscalização
técnica, administrativa e financeira das empresas, da assistência
técnica indispensável ao racional aproveitamento do potencial hidráu­
lico do país e respectivo cadastro. Como indenização pelos serviços
destarte prestados na defesa dos interesses coletivos, institue o Código
uma quota módica, incidindo sobre a potência concedida, pouco su-
peror a um real por kilowatt-hora. Retribuem-se dessa forma ser­
viços prestados pela administração pública, assim como a utilização
de um bem incorporado ao património da Nação e cuja exploração
deve ser remunerada, conquanto em escala incapaz de criar óbices à
expansão de uma indústria que se tem em mira incentivar.

Tais as considerações que resumidamente me cabe expender sobre
a doutrina corporiíicada no presente Código, dispensando-me de en­
carecer a urgente necessidade de sua decretação, já exaustiva e bri­
lhantemente justificada na exposição de motivos com que apresentou
seu trabalho o eminente relator da Sub-comissão legislativa, incum­
bida deste assunto.

Atenciosas saudações. — (Assinado) — Juarez Tcivora.



DECRETO N. 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934

Decreta o Código de Águas

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados
Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o artigo l.°
do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, e:

Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até
hoje por legislação obsoleta, em desacordo com as necessidades e in­
teresses da coletividade nacional;

Considerando que se torna necessário modificar esse estado de
coisas, dotando o país de uma legislação adequada que, de acordo com
a tendência atual, permita ao poder público controlar e incentivar o
aproveitamento industrial das águas;

Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige me­
didas que facilitem e garantam seu aproveitamento racional;

Considerando que, com a reforma por que passaram os serviços
afetos ao Ministério da Agricultura, está o Governo aparelhado por
seus orgãos competentes a ministrar assistência técnica e material, in­
dispensável à consecução de tais objetivos;

Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução
compete ao Ministério da Agricultura e que vai assinado pelos mi­
nistros de Estado:



CÓDIGO DE ÁGUAS

LIVRO I

Águas em geral e sua propriedade

TÍTULO I
águks, álveo e Margens

CAPÍTULO I

Aguas Públicas

Artigo l.° As águas públicas podem ser de uso comum ou do­
minicais.

Art. 2.° São águas públicas de uso comum:
a) os mares territoriais, nos mesmos incluídos os golfos, baías,

enseadas e portos;
b) as correntes, canais, lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis;
c) as correntes de epie se façam estas águas;
(/) as fontes e reservatórios públicos;
c) as nascentes quando forem de tal modo consideráveis que,

por si só, constituam o “caput fluminis”;
/) os braços de quaisquer correntes públicas, desde que os

mesmos influam na navegabilidade ou flutuabilidade.
§ 1Uma corrente navegavel ou flutuavel se diz feita por

outra quando se torna navegavel logo depois de receber essa outra.
§ 2.° As correntes de que se fazem os lagos e lagoas navegáveis

ou flutuáveis serão determinadas pelo exame de peritos.
§ 3.“ Não se compreendem na letra b) deste artigo, os lagos ou

lagoas situados em um só prédio particular e por ele exclusivamente
cercados, quando não sejam alimentados por alguma corrente de uso
comum.
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Art. 3.° A perenidade das águas é condição essencial para que
elas se possam considerar públicas, nos termos do artigo precedente.

Parágrafo único. Entretanto, para os efeitos deste Código, ainda
serão consideradas perenes as águas que secarem em algum estio

forte.
Art. 4.° Uma corrente considerada pública, nos termos da letra

b) do artigo 2.°, não perde este carater porque em algum ou alguns
de seus trechos deixe de ser navegavei ou flutuavel.

Art. 5.° Ainda se consideram públicas, de uso comum, todas as
águas situadas nas zonas periodicamente assoladas pelas secas, nos
termos e de acordo com a legislação especial sobre a matéria.

Art. 6.° São públicas dominicais todas as águas situadas em
terrenos que também o sejam, quando as mesmas não forem do do­
mínio público de uso comum, ou não forem comuns.

CAPÍTULO II

Aguas comuns

Art. 7.° São comuns as correntes não navegáveis ou flutuáveis
e de que essas não se façam.

CAPÍTULO III

Aguas particulares

Art. 8.° São particulares as nascentes e todas as águas situadas
em terrenos que também o sejam, quando as mesmas não estiverem
classificadas entre as águas comuns de todos, as águas públicas ou
as águas comuns.

CAPÍTULO IV

Álveo e margens

Art. 9.° Álveo é a superfície que as águas cobrem sem trans­
bordar para o solo natural e ordinariamente enxuto.

Art. 10. O álveo será público de uso comum ou dominical, con­
forme a propriedade das respectivas águas; e será particular no caso
das águas comuns ou das águas particulares.
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§ l.° Na hipótese de uma corrente que sirva de divisa entre di­
versos proprietários, o direito de cada um deles se estende a todo o
compiimento de sua testada, até a linha que divide o álveo ao meio.

§ 2. Na hipótese de um lago ou lagoa nas mesmas condições, o
direito de cada piopiietario estender-se-a desde a margem até a linha
ou ponto mais conveniente para divisão equitativa das águas, na ex­
tensão da testada de cada quinhoeiro, linha ou ponto locados, de pre­
ferencia, segundo o próprio uso dos ribeirinhos.

Art. 11. São públicos dominicais, se não estiverem destinados ao
uso comum, ou por algum título legitimo não pertencerem ao domínio
particular:

l.°, os terrenos de marinha;
2.g, os terrenos reservados nas margens das correntes públicas

de uso comum, bem como dos canais, lagos e lagoas da mesma espécie.
Salvo quanto às correntes que, não sendo navegáveis nem flutuáveis,
concorrem apenas para formar outras simplesmente flutuáveis, e não
navegáveis.

§ 1.0 Os terrenos que estão em causa serão concedidos na forma
da legislação especial sobre a matéria.

§ 2.° Será tolerado o uso desses terrenos pelos ribeirinhos, prin­
cipalmente os pequenos proprietários, que os cultivem, sempre que
o mesmo não colidir por qualquer forma com o interesse público.

Art. 12. Sobre as margens das correntes a que se refere a úl­
tima parte do n. 2 do artigo anterior, fica somente, e dentro apenas
da faixa de 10 metros, estabelecida uma servidão de trânsito para os
agentes da administração pública, quando em execução do serviço.

Art. 13. Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados
pelas águas do mar ou dos rios navegáveis, vão até 3o metros para
a parte da terra, contados desde o ponto a que chega o preamar médio.

Este ponto refere-se ao estado do lugar no tempo da execução
4o artigo 51, § 14, da lei de 15 de novembro de 1831.

Art. 14. Os terrenos reservados são os que banhados pelas cor­
rentes navegáveis, fora do alcance das marés, vão ate a distância de
15 metros para a parte de terra, contados desde o ponto médio das
enchentes ordinárias.
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Art. 15. O limite que separa o domínio marítimo do domínio
fluvial, para o efeito de medirem-se ou demarcarem-se 33 (trinta e
três) ou 15 (quinze) metros, conforme os terrenos estiverem dentro
ou fora do alcance das marés, será indicado pela secção transversal
do rio. cujo nivel não oscile com a maré ou, praticamente, por qual­
quer fato geológico ou biológico que ateste a ação poderosa do mar.

CAPÍTULO V’

Acessão

Art. 16. Constituem “aluvião” os acréscimos que sucessiva e
imperceptivelmente se formarem para a parte do mar e das correntes,
aquém do ponto a que chega o preamar médio, ou do ponto médio
das enchentes ordinárias, bem como a parte do álveo que se descobrir
pelo afastamento das águas.

§ l.° Os acréscimos que por aluvião, ou artificialmente, se pro­
duzirem nas águas públicas ou dominicais, são públicos dominicais,
se não estiverem destinados ao uso comum, ou se por algum titulo le­
gítimo não forem do domínio particular.

§ 2.° A esses acréscimos, com referência aos terrenos reservados,
se aplica o que está disposto no artigo 11, § 2.°.

Art. 17. Os acréscimos por aluvião formados às margens das
correntes comuns, ou das correntes públicas de uso comum a que se
refere o art. 12, pertencem aos proprietários marginais, nessa se­
gunda hipótese, mantida, porem, a servidão de trânsito constante do
mesmo artigo, recuada a faixa respectiva, na proporção do terreno
conquistado.

Parágrafo único. Se o álveo for limitado por tuna estrada pú­
blica, esses acréscimos serão públicos dominicais, çom ressalva idên­
tica à da última parte do § l.° do artigo anterior.

Alt. 18. Quando o “aluvião” se formar em frente a prédios
pertencentes a proprietários diversos, far-se-á a divisão entre eles, em
propoição à testada que cada um dos prédios apresentava sobre a an­
tiga margem.

Alt. 19. Verifica-se a “avulsão” quando a força súbita da cor­
rente arranca uma parte considerável e reconhecível de um prédio,
arrojando-a sobre outro prédio.
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Art. 20. O dono daquele poderá reclamá-lo ao deste, a quem é
permitido optar, ou pelo consentimento na remoção da mesma, ou
pela indenização ao reclamante.

Parágrafo único. - Não se verificando esta reclamação no
prazo de um ano, a incorporação se considera consumada, e o pro­
prietário prejudicado perde o direito de reivindicar e de exigir inde-
nização.

Art. 21. Quando a avulsão” for de coisa não susceptivel de
aderência natural, será regulada pelos princípios de direito que regem
a invenção.

Art. 22. Nos casos semelhantes aplicam-se à “avulsão” os dis­
positivos que regem a “aluvião”.

Art. 2o. As ilhas ou ilhotas, que se formarem no álveo de uma
corrente, pertencem ao domínio público no caso das águas públicas
e ao domínio particular, no caso das águas comuns ou particulares.

§ l.° Se a corrente servir de divisa entre diversos proprietários,
e elas estiverem no meio da corrente, pertencem a todos estes propri­
etários, na proporção de suas testadas, até a linha que dividir ò álveo
em duas partes iguais.

§ 2.° As que estiverem situadas entre esta linha e uma das mar­
gens pertencem, apenas, ao proprietário ou proprietários desta mar­
gem.

Art. 24. As ilhas ou ilhotas, que se formarem pelo desdobra­
mento de um novo braço da corrente, pertencem aos proprietários dos
terrenos, à custa dos quais se formarem.

Parágrafo único. Se a corrente, porem, é navegavel ou flu-
tuavel, elas poderão entrar para o domínio público, mediante prévia
indenização.

Art. 25. As ilhas ou ilhotas, quando de domínio público, con­
sideram-se cousas patrimoniais, salvo se estiverem destinadas ao uso
comum.

Art. 26. O álveo abandonado da corrente pública pertence aos
Proprietários ribeirinhos das duas margens, sem que tenham direito
a indenização alguma os donos dos terrenos por onde as águas abri

rem.novo curso.
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Parágrafo único. Retornando o rio ao seu antigo leitn « .o . JUU-o, o aban.
donado volta aos-seus antigos donos, salvo a hipótese do artio-
guinte, a não ser que esses donos indenizem ao Estado.

Art. 27. Se a mudança da coirente se fez por utilidade pública
o prédio ocupado pelo novo álveo deve ser indenizado, e o álveo
abandonado passa a pertencer ao expropriante, para que se compense
da despesa feita.

Art. 28. As disposições deste Capitulo são também aplicáveis
aos canais, lagos ou lagoas lios casos semelhantes que aí ocorram,
salvo a hipótese do artigo 539, do Código Civil.

TÍTULO n

ÁGUAS PÚBLICAS EM RELAÇÃO AOS SEUS PROPRIETÁRIOS

CAPITULO ÚNICO

Art. 29. As águas públicas de uso comum, bem como o seu
álveo, pertencem:

I — A União:
a) quando marítimas;
b) quando situadas no Território do Acre, ou em qualquer outro

território que a União venha a adquirir enquanto o mesmo
não se constituir em Estado, ou for incorporado a algum
Estado;

c) quando servem de limites da República com as nações vizi-
nhas ou se estendam a território estrangeiro;

d) quando situadas na zona de 100 quilómetros contígua aos li

mites da República com estas nações;
e) quando sirvam de limites entre dois ou mais Estados,
f) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Ls

tados.

II — Aos Estados:
a) quando sirvam de limites a dois ou mais Município»,
b) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais

nicípios.
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III — Aos Municípios:
quando exclusivamente situados em seus territórios e sejam
navegavets ou flutuáveis ou façam outros navegáveis e flu­
tuáveis, respeitadas as restrições que possam ser impostas
pela legislação dos Esiadoa.

§ 1.0 Fica limitado o domínio dos Estados e Municípios sobre
quaisquer correntes, pela servidão que à União se conlere para o
aproveitamento industrial das águas e da energia hidráulica, e para
navegação.

§ 2.° Fica ainda limitado o domínio dos Estados e Municípios
pela competência que se confere à União para legislar, de acordo com
os Estados, em socorro das zonas periodicamente assoladas pelas secas.

Art. 30. Pertencem à União os terrenos de marinha e os acres­
cidos natural o'u artificialmente, conforme a legislação especial soorc
o assunto.

Art. 31. Pertencem aos Estados os terrenos reservados as 'mar­
gens das correntes e lagos navegáveis, se por algum título não forem
do domínio federal, municipal ou particular.

Parágrafo único. Esse domínio sofre idênticas limitações às de
que trata o artigo 29.

TITULO fll

desapropriação

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 32. As águas publicas de uso comum ou patrimoniais, dos
Estados ou dos Municípios, bem como as águas comuns e as paiti-
çulares, e respectivos álveos e margens, podem ser desapropriadas por
necessidade ou utilidade pública:

a) todas cias pela União;
b) as dos Municípios e as particulares, pelos Estados,
c) as particulares pelos Municípios.
Art. 33. A desapropriação só se podeiá dar na hipótese

algum serviço público classificado pela legislação vigente ou por es
Código.
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livro n

Aproveitamento das águas

TÍTULO I

AGUAS COMUNS DE TODOS

CAPÍTULO ÚNICO

Alt. 34. E assegurado o uso gratuito de qualquer corrente ou
nascente de água, para as primeiras necessidades da vida, se houver
caminho público que a torne acessível.

Art. 35. Se não houver este caminho, os proprietários margi­
nais não podem impedir que os seus vizinhos se aproveitem das mes­
mas para aquele fim, contanto que sejam indenizados do prejuízo que
sofrerem com o trânsito pelos seus prédios.

§ l.° Esta servidão só se dará verificando-se que os ditos vi­
zinhos não podem haver água de outra parle, sem grande incómodo
ou dificuldade.

§ 2.° O direito de uso das águas, a que este artigo se refere,
não prescreve, mas cessa logo que as pessoas a quem ele é conce­
dido possam haver, sem grande dificuldade ou incómodo, a água de
que carecem.

TÍTULO II

APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS PUBLICAS

Disposição preliminar

Art. 36. É permitido a todos usar de quaisquer águas públicas
conformando-se com os regulamentos administrativos.

§ l.° Quando este uso depender de derivação, será regulado nos
termos do Capítulo IV, do Título II do Livro II, tendo em qualquer
hipótese preferência a derivação para o abastecimento das popu
•laçoes.

§ 2.° O uso comum das águas pode ser gratuito ou retribui
conforme as leis e regulamentos da circunscrição administrativa
-que pertencerem.
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CAPITULO i

Navegação

Art. 37. O uso das águas públicas se deve realizar sem prejuízo
da navegação, salvo a hipótese do artigo 48 e seu parágrafo único.

Art. 38. As pontes serão construídas deixando livre a passagem
das embarcações.

Parágrafo único. Assim, estas não elevem ficar na necessidade
de arriar ã mastreação, salvo se contrário é o uso local.

Art. 39. A navegação de cabotagem será feita por navios na­
cionais .

Art. 40. Em lei ou leis especiais, serão reguladas.

I — A navegação ou flutuação dos mares territoriais, das cor­
rentes, canais e lagos do domínio da União,

II — A navegação das correntes, canais e lagos.
a) que fizeram parte do plano geral de viação da República;
Z>) que, futuramente, forem consideradas de utilidade nacional

por satisfazerem a necessidades estratégicas ou correspon­
derem a elevados interesses de ordem política ou adminis­
trativa .

III — A navegação ou flutuação das demais correntes, canais
e lagos do território nacional.

Parágrafo único. A legislação atual sobre navegação e flutuação
só será revogada à medida que forem sendo promulgadas as
novas leis.

CAPÍTULO II

Porto*

Art. 41. O aproveitamento e os melhoramentos e uso dos P
kem como a respectiva competência federal, estadual ou munie p<

serão regulados por leis especiais.
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CAPÍTULO 111
\

Caca c Pesca

Art. 42. Em leis especiais são reguladas a caça, a pesca e sm
exploração.

Parágrafo único. As leis federais não excluem a legislação es­
tadual supletiva ou complementar, pertinente a peculiaridades locais

CAPÍTULO IV

Derivação

Art. 43. As águas públicas não podem ser derivadas para as
aplicações da agricultura, da indústria e da higiene, sem a existência
de concessão administrativa, no caso de utilidade pública e, não se
verificando esta, de autorização administrativa, que será dispensada,
todavia, na hipótese de derivações insignificantes.

§ l.° A autorização não confere, em hipótese alguma, delegação
de poder público ao seu titular.

§ 2.° Toda concessão ou autorização se fará por tempo lixo, c
nunca excedente de trinta anos, determinando-se também um prazo
razoavel, não só para serem iniciadas, como para serem concluídas,
sob pena de caducidade, as obras propostas pelo peticionário.

§ 3.° Ficará sem efeito a concessão, desde que, durante tres
anos consecutivos, se deixe de fazer o uso privativo das águas.

Art. 44. A concessão para o aproveitamento das águas, que sc
destinem a um serviço público, será feita mediante concorrência pu
blica, salvo os casos em que as leis ou regulamentos a dispensem.

Parágrafo único. No caso de renovação será preferido o con
cessionário anterior, em igualdade de condições, apurada em concor
rência.

Art. 45. Em toda a concessão se estipulará, sempre, a cláusu'

de ressalva dos direitos de terceiros.
Art. 46. A concessão não importa, nunca, a alienação Parc^

das águas públicas, que são inalienáveis, mas no simples direito
uso destas águas.
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Art. 47. O Código respeita os direitos adquiridos sobre esta.
águas, ate a data cie sua promulgação, por título legitimo ou posse
trintenária.

Parágrafo único. Estes direitos, porem, não podem ter maior am­
plitude do que os que o Código estabelece, no caso de concessão.

Art. 48. A concessão, como a autorização, deve ser feita sem
prejuízo da navegação, salvo:

a) no caso de uso para as primeiras necessidades da vida;
b) no caso da lei especial que, atendendo a superior interesse pu­

blico, o permita.

Parágrafo único. Alem dos casos previstos nas letras a e b
deste artigo, se o interesse público superior o exigir, a navegação po­
derá ser preterida, sempre que ela não sirva efetivamente ao comércio.

Art. 49. As águas destinadas a urn fim não poderão ser apli­
cadas a outro diverso, sem nova concessão.

Art. 50. O uso da derivação é real;'alienando-se o prédio ou o
engenho a que 'ela serve, passa o mesmo ao novo proprietário.

Art. 51. Em regulamento administrativo se disporá:
a) sobre as condições de derivação, de modo a se conciliarem

quanto possível os usos a que as águas se prestam;
b) sobre as condições da navegação que sirva efetivamente ao

comércio, para os efeitos do parágrafo único do artigo 48.

Art. 52. Toda cessão total ou parcial da concessão ou autoriza­
ção, toda mudança de concessionário ou de permissionário depende
de consentimento ‘da administração.

CAPÍTULO V

Desobstrução

Alt. 53. Os utentes das águas públicas de uso comum o r^.u.
Prietários marginais são obrigados a se abster de fatos ’
diqtiem ou embaracem o regime e o curso das águas, e <■ . Tnn.
ou flutuação, exceto se para tais fatos forem especiaimente ai
2ados por alguma concessão.
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Parágrafo único. pela ih-frarõ >
contraventores, alem das multas artigo, Os
mimstrativos, são obrigados a remover o« i °- legulamentos ad.
Na sua falta, a remoção será feita à custa ° S P^idos.
nistração pública. COS inesmos pela admi.

rr i Alt" 54 ’ °S ProPrietán°s marginais de águas pública - =- i
gados a remover os obstáculos que tenham „rigem „PQS ““ °ta'
seiam noc.vos aos fins indicados no artigo precedei ’ '

Parágrafo único; Se, intimados, os proprietários margrnais não
. mpnrem a obrigaçao que lhes é imposta pelo presente artigo, cie
igual forma serão, passíveis das multas estabelecidas pelos reo-ula-
me.ntos administrativos, e à custa dos mesmos, a administração pública
fará remoção dos obstáculos.

Alt. 55. Se o obstáculo não tiver origem nos prédios marginais,
sendo devido a acidentes ou à ação natural das águas, havendo dono,
será este obrigado a removê-lo. nos mesmos termos do artigo ante­
rior ; se não houver dono conhecido, removê-lo-á a administração, à
custa própria, a ela pertencendo qualquer produto do mesmo pro­

veniente .
Art. 56. Os utentes ou proprietários marginais, atora as multas,

serão compelidos a indenizar o dano que causaram, pela inobservância
do que fica exposto nos artigos anteriores.

Art. 57. Na apreciação desses fatos, desses obstáculos, para as
respectivas sanções, se devem ter em conta os usos locais, a efetivi
dade do embaraço ou prejuízo, principalmente com referência as aguas
terrestres, de modo, que sobre os utentes ou proprietários marginais
pela vastidão do pais, nas zonas de população escassa, de
movimento, não venham a pesar ónus excessivos e sem real va g

para o interesse publico.

CAPITULO VÍ
Tutela dos direitos da administração e dos particulares

Art. 58. A administração pública respectivaP°r Testado as
força e autoridade, poderá repor incontmenti no seu ant.. 
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águas públicas, bem como o seu leito e margem, ocupados por parti­
culares, ou mesmo pelos Estados ou Municípios:

a) quando essa ocupação resultar da violação de qualquer lei, re­
gulamento ou ato da administração;

b') quando o exigir-o interesse público, mesmo que seja legal a
ocupação, mediante indenização, se esta não tiver sido expressamente
excluida por lei.

Parágrafo único. Essa faculdade cabe à União, ainda no caso
do artigo 40, n. II, sempre que a ocupação redundar em prejuízo da
navegação que sirva, efetivamente, ao comércio.

Art. 59. Se julgar conveniente recorrer a juizo, a administra­
ção pode fazê-lo tanto no juizo petitório como no juizo possessório.

Art. 60. Cabe a ação judiciária para defesa dos direitos parti­
culares, quer quanto aos usos gerais, quer quanto aos usos especiais,
das águas públicas, seu leito e margens, podendo a mesma se dirigir
quer contra a administração, quer contra outros particulares, e ainda
no juizo petitório como no juizo possessório, salvas as restrições corio-
tantes dos parágrafos seguintes:

§ l.° Para que a ação se justifique é mister a existência de um
interesse direto por parte de quem recorra ao juizo.

§ 2.° Na ação dirigida contra a administração, esta só poderá
ser condenada a indenizar o dano que seja devido, e não a destruir
as obras que tenha executado prejudicando o exercício do direito
de uso em causa.

§ 3? Não é admissível a ação possessória contra a adminis­
tração .

§ 4.° Não é admissível, também, a açáo possessória de um par­
ticular contra outro, se o mesmo não apresentar como título uma
concessão expressa ou outro título legítimo equivalente.

CAPÍTULO VII

Competência administrativa

Art. 61. É da competência da União a legislação de que trata
o art. 40, em todos os seus incisos.
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Paragrafo unico. Essa competência não exclue a d™ r ,
paia legislarem subsidiariamente sobre a navegação ou flutuação*
nos, canais e lagos de seu território, desde que não estejam com
preendidos nos ns. I e II do art. 40.

Art. 62. As concessões ou autorizações para derivação que não
se destine à produção de energia hidro-elétrica serão outorgadas pela
União, pelos Estados ou pelos Municípios, conforme o seu domínio
sobre as águas a que se referir ou conforme os serviços públicos a
que se destine a mesma derivação, de acordo com os dispositivos deste
Código e as leis especiais sobre os mesmos serviços.

Art. 63. As concessões ou autorizações para derivação que se
destine à produção de energia hidro-elétrica serão outorgadas pela
União, salvo nos casos de transferência de suas atribuições aos Es­
tados, na forma e com as limitações estabelecidas nos arts. 192. 193
e 194.

Art. 64. Compete à União, aos Estados ou aos Municípios pro­
videnciar sobre a desobstrução nas águas do seu domínio.

Parágrafo único. A competência da União se estende às águas
de que trata o art. 40, n. II.

CAPITULO VIII

Extinção do uso público

Art. 65. Os usos gerais a que se prestam as águas publicas so

por disposição de lei se podem extinguir.

Art. 66. Os usos de derivação extinguem-se:

a) pela renúncia;
b) pela caducidade; 
c) pelo resgate, decorridos os dez primeiros anos apos a conc u,

são das obras, e tomando-se por base do preço da indemzaçao so

capital eletivamente empregado.:
rf) pela expiração do pra/.o;
e) pela revogação.
Art. 67. É sempre revogável o uso das águas públicas.
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TÍTULO III

aproveitamento das águas comuns e das particulares

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Art. 68. Ficam debaixo da inspeção e autorização administra­
tiva :

a) as águas comuns e as particulares, no interesse da saude e da
segurança pública;

b) as águas comuns, no interesse dos direitos de terceiros ou da
qualidade, curso ou altura das águas públicas.

Art. 69. Os prédios inferiores são obrigados a receber as águas
que correm naturalmente dos prédios superiores.

Parágrafo único. Se o dono do prédio superior fizer obras de
arte, para facilitar-o escoamento, procederá de modo que não penre
a condição natural e anterior do outro.

Art. 70. O fluxo natural, para os prédios inferiores, de água
pertencente ao dono do prédio superior, não constitue poi si só ser­
vidão em favor deles.

CAPÍTULO 11

Aguas comuns

Art. 71. Os donos ou possuidores de prédios atravessados ou
banhados pelas correntes podem usar delas em proveito dos mesmos
prédios, e com aplicação tanto para a agricultura como para a indús­
tria, contanto que do refluxo das mesmas águas não resulte prejuízo
aos prédios que ficam superiormente situados, e que inferiormente
não se altere o ponto de saida das águas remanescentes, nem se in­
frinja o disposto na última parte do parágrafo único do art. 69.

§ l.° Entende-se por ponto de saida aquele onde uma das mar­
gens do álveo deixa primeiramente de pertencer ao prédio.

§ 2.° Não se compreendem na expressão — águas remanes­
centes — as escorredouras.
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0 1Jso das

§ 3.° Terá sempre preferência sobre quaisquer outros
águas para as primeiras necessidades da vida.

Art. 72. Se o prédio é atravessado pela corrente, o dono ou pos­
suidor poderá, nos limites dele, desviar o álveo da mesma, respeitando
as obrigações que lhe são impostas pelo artigo precedente.

Parágrafo único. Não é permitido esse desvio, quando da cor­
rente se abastecer uma população.

/ ■ ArtJ Se ° prédio é simplcsmenté banhado pela corrente e
aguas nao são sobejas, far-se-á a divisão das mes.nas entre o dono
ou possuidor dele e o do prédio fronteiro, proporcionalmente à ex-

I tensão dos prédios c às suas necessidades.
Paragrafo único. Devem-se harmonizar, quanto possível, nesta

L partilha, os interesses da agricultura com os da indústria; e o juiz
/ terá a faculdade de decidir “ex-bono et aequo”.

Art. 74. A situação superior de um prédio não exclue o direito
do prédio fronteiro à porção da água que lhe -cabe.

C
Art. 75. Dividido que seja um prédio marginal, de modo que al­

guma ou algumas das frações não limite com a corrente, ainda assim
terão as mesmas direito ao uso das águas.

Art. /6. Os prédios marginais continuam a ter direito ao uso das
águas, quando entre os mesmos e as correntes abrirem estradas pú­
blicas, salvo se pela perda desse direito forem indenizados na res-
pectiva desapropriação.

Art. 77. Se a altura das ribanceiras, a situação dos lugares, im­
pedirem a derivação da água na sua passagem pelo prédio respectivo,
poderão estas ser derivadas em um ponto superior da linha marginal,
estabelecida a servidão legal de aqueduto sobre os prédios intermé­
dios .

Art. 78. Se ,os donos ou possuidores dos prédios marginais, atra­
vessados pela corrente ou por ela banhados, os aumentarem, com
a adjunção de outros prédios, que não tiverem direito ao uso das
águas, não as poderão empregar nestes com prejuízo do direito que

sobre elas tiverem os seus vizinhos.
Art. 79. É imprescritível o direito de uso sobre as aguas

correntes, o qual só poderá ser alienado por título ou instrumento
público, permitida não sendo, entretanto, a alienação em bene icio 
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de prédios não maiginais, nem com prejuízo de outros prédios, aos
quais, pelos artigos anteriores, é atribuída a preferência no uso das
mesmas águas.

Parágrafo único. Respeitam-se os direitos adquiridos até a data
da promulgação deste Código, por titulo legítimo ou prescrição que
recaia sobre oposição não seguida, ou sobre a construção de obras
no prédio superior, de que se possa inferir abandono do primitivo
direito,

Art. 80. O proprietário ribeirinho tem o direito de lazer na mar­
gem ou no álveo da corrente as obras necessárias ao uso das águas.

Art. 81. No prédio atravessado pela corrente, o seu proprietário
poderá travar estas obras em ambas as margens da mesma.

Art. 82. No prédio simplesmente banhado pela corrente, cada
proprietário marginal poderá fazer obras apenas no trato do álveu
que lhe pertencer.

Parágrafo único. Poderá ainda este proprietário travá-las na
margem fronteira, mediante prévia indenização ao respectivo pro­
prietário . *

Art. 83. Ao proprietário do prédio serviente, no caso do pará­
grafo anterior, será permitido aproveitar-se da obra feita, tornando-a
comum, desde que pague uma parte da despesa respectiva, na pro­
porção do benefício que lhe advier.

CAPÍTULO III

Desobstrução e defesa

Art. 84. Os proprietários marginais das correntes são obrigados
a se abster de fatos que possam embaraçar o livre curso das águas,
e a remover os obstáculos a este livre curso, quando eles tiverem >
origem nos seus prédios, de modo a evitar prejuízo de terceiros, que
não for proveniente de legítima aplicação das águas.

Parágrafo único. O serviço de remoção do obstáculo será feito
à custa do proprietário a quem ela incumba, quando este não queira
fazê-lo, respondendo ainda o proprietário pelas perdas e danos que
causar, bem como pelas multas que lhe forem impostas nos regula­
mentos administrativos.
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Art 85 Se o obstáculo ao livre curso das águas não resultar
de fato do proprietário e não tiver origem no prédio, mas for devido
a acidentes ou à ação do próprio curso de água, set a removido pelos
proprietários de todos os prédios prejudtcados, e, quando nenhum
o seja, pelos proprietários dos prédios fronteiros, onde tal obstáculo

existir.
Art. 86. Para ser efetuada a remoção de que tratam os artigos

antecedentes,* o dono do prédio cm que estiver o obstáculo é obri­
gado a consentir que os proprietários interessados entiem em seu
prédio, respondendo estes pelos prejuízos que lhe causarem.

Art. 87. Os proprietários marginais são obrigados a defender os
seus prédios, de modo a evitar prejuízo paia o regime e curso das
águas e danos para terceiros.

CAPÍTULO IV

Caça e Pesca

Art. 88. A exploração da caça e da pesca está sujeita às leis fe­
derais, não, excluindo as estaduais, subsidiárias e complementares.

CAPÍTULO V

Nascentes

Art. 89. Consideram-se “nascentes”, para os efeitos deste Có­
digo, as aguas que surgem naturalmente ou por indústria humana, e
correm dentro de um só prédio particular, e ainda que o transpo­
nham, quando elas não tenham sido abandonadas pelo proprietário
do mesmo ..

Art. 90. O dono do prédio onde houver alguma nascente, satis­
feitas as necessidades de seu consumo, não pode impedir o curso na­
tural das águas pelos prédios inferiores.

• 91. Se uma nascente emerge em um fosso que divide dois
prédios, pertence a ambos.

de arnrd ' ^ed’ante ionização, os donos dos prédios interiores,
Rado;'aS “ da bridão legal de escoamento, são obri-
gados a receber gs aguas das nascentes art.ficia.s.
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Parágrafo único. Nessa indenização, porem, será considerado
o valor de qualquer benefício que os mesmos prédios possam auienr
de tais águas.

Art. 93. Aplica-se às nascentes o disposto na primeira parte do
art. 79.

Art. 94. O proprietário de uma nascente não pode desviar-lhe u
curso, quando da mesma se abasteça uma população. •

Art. 95. A nascente de uma água será determinada pelo pomu
em que ela começa a correr sobre o solo e não pela veia subterrânea
que a alimenta.

TÍTULO

Aguas subterrânea*

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 96. O dono de qualquer terreno poderá apropriar-se por
meio de'poços, galerias, etc. das águas que existam debaixo da su­
perfície de seu prédio, contanto que não prejudique aproveitamentos
existentes nem derive ou desvie de seu curso natural águas públicas
dominicais, públicas de uso comum ou particulares.

Parágrafo único. Se o aproveitamento das águas subterrâneas
de que trata este artigo prejudicar ou diminuir as águas públicas do­
minicais ou públicas de uso comum ou particulares, a administração
competente poderá suspender as ditas obras e aproveitamentos.

Art. 97. Não poderá o dono do prédio abrir poço junto ao pré­
dio do vizinho, sem guardar a distância necessária ou tomar as pre­
cisas precatfçÕes para que ele não sofra prejuízo.

Art. 98. São expressamente proibidas construções capazes de
poluir ou inutilizar, para uâo ordinário, a água do poço ou nascente
alheia a elas preexistentes.

Art. 99. Todo aquele que violar as disposições dos artigos an­
tecedentes é obrigado a demolir as construções feitas, lespondendo
por perdas e danos.

■ Art. 100. As correntes que desaparecerem momentaneamente do
solo, formando um curso subterrâneo, para reaparecer mais longe, nao 



perdem o carater de cousa pública de uso comum, quando já o eram

na sua origem.
Art. 101. Depende de concessão administrativa a abertura de

poços cm terrenos de domínio público.

TÍTULO V

Aguas pluviais

CAPÍTULO ÚNÍCO

Art. 102. Consideram-se águas pluviais as que procedem• imedia­
tamente das chuvas.

Art. 103. As águas pluviais pertencem ao dono do prédio onde
cairem diretamente, podendo o mesmo dispor delas à vontade, salvo
existindo direito cm sentido õontrário.

Parágrafo único. Ao dono do prédio, porem, não é permitido:
l.°, desperdiçar essas águas em prejuizo dos outros prédios que

delas se possam aproveitar, sob pena de indenização aos proprietários
dos mesmos;

2S, desviar essas águas de seu curso natural para lhes dar outro,
sem consentimento expresso dos donos dos prédios que irão rccebe-las.

Art. 104. Transpondo o limite do prédio em que cairem, abando­
nadas pelo proprietário do mesmo, as águas pluviais, no que lhes for
aplicarei,, ficam sujeitas às regras ditadas para, as águas comuns e
para as águas públicas.

Art. 105. O proprietário edificará de maneira que o beiral do
elhado não despeje sobre o prédio vizinho, deixando entre este
eiral,, quando por outro modo não o possa evitar, um intervalo
centímetros, quando menos, de modo que as águas se escoem.

6. É imprescritível o direito de uso das águas pluviais.
viais miP • * Sã° de público de uso comum as águas plu-

» terrenos públicos de uso comum.
Paráaraf' .tOd°S é llclto aPanhar estas águas.
raragrafo unico. Nãn ~ ,

gares ou terrenos r ' P°derao' Porem> construir nestes lu-
águas, sem lirPnró reser^atorios Para o aproveitamento das mesmas

ucnsa da administração.
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. TÍTULO VI

Aguas nocivas

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 109. A ninguém é lícito conspurcar ou contaminar as águas
que não consome, com prejuízo de terceiros.

Art. 110. Os trabalhos para a salubridade das águas serão exe­
cutados à custa dos infratores, que, alem da responsabilidade crimi­
nal, se houver, responderão pelas perdas e danos que causarem c pelas
multas que lhes forem impostas nos regulamentos administrativo».

Art. 111. Se os interesses relevantes da agricultura ou da in­
dústria o exigirem, e mediante expressa autorização administrativa,
as águas poderão ser inquinadas, mas os agricultores ou industriais
deverão providenciar para que elas se purifiquem, por qualquer pro­
cesso, ou sigam o seu esgoto natural.

Art. 112. Os agricultores ou industriais deverão indenizar a
União, os Estados, os Municípios, as corporações ou os particulares
que pelo favor concedido no caso do artigo antecedente, forem le­
sados .

Art. 113. Os terrenos pantanosos, quando, declarada a sua in­
salubridade, não forem dessecados pelos seus proprietários, sê-lo-ão
pela administração, conforme a maior ou menor relevância do caso.

Art. 114. Esta poderá realizar os trabalhos por si ou por con­
cessionários.

Art. 115. Ao proprietário assiste a obrigação de indenizar os
trabalhos feitos, pelo pagamento de uma taxa de melhoria sobre
o acréscimo do valor dos terrenos saneados, ou por outra forma que
for determinada pela administração pública.

Art. 116. Se o proprietário não entrar em acordo para a reali­
zação dos trabalhos, nos termos dos dois artigos anteriores, dar-se-á
a desapropriação, indenizado o mesmo na correspondência do valor
atual do terreno, e não do que este venha a adquirir por efeito de tais
trabalhos.
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título vii

Servidão legal dc aqueduto

CAPÍTULO ÚNICO

* Art. 117. A todos é permitido canalizar pelo prédio dc outrem
as águas a que tenham direito, mediante prévia indcnização ao dono
deste prédio:

a) para as primeiras necessidades da vida;
Z>) para os serviços da agricultura ou da. indústria;
c) para o escoamento das águas superabundantes;
d) para o enxugo ou bonificação dos terrenos.

Art. 118. Não são passíveis desta servidão as casas de habitação
e os pátios, jardins, alamedas, ou quintais, contíguos às casas.

Parágrafo único. Esta restrição, porem, não prevalece no caso
de concessão por utilidade pública, quando ficar demonstrada a im­
possibilidade material ou económica de se executarem as obras sem
a utilização dos referidos prédios.

Art. 119. O direito de derivar águas nos termos dos artigos an­
tecedentes compreende também o de fazer as rcspectivas presas ou
açudes.

Art. 120. A servidão que está em causa será decretada pelo go­
verno, no caso de aproveitamento das águas, em virtude de concessão
por utilidade pública; e pelo juiz, nos outros casos.

§ 1. Nenhuma ação contra o proprietário do prédio serviente
e nenhum encargo sobre este prédio poderá obstar a que a servidão
se constitua, devendo os terceiros disputar os seus direitos sobre u
preço da indenização.

§ ^ão havendo acordo entre os interessados sobre o pieço
enização, será o mesmo fixado pelo juiz, ouvidos os peritos

que eles nomearem.
titiifA» A ”1^en^zaÇão não compreende o valor do terreno; cons-
duto e dp entC ° JUSt° Pre<*° d° US0 cl° terreno ocupado pelo aque-
ctár a 7aÇ0 de Cada ^s lados, da largura que lor ne­

cessária, em toda a extensão do aqueduto.
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§ 4.° Quando o aproveitamento da água vise o interesse do pu­
blico, somente é devida indenização ao proprietário pela servidão, se
desta resultar diminuição do rendimento da propriedade ou redução
da sua área.

Art. 121. Os donos dos prédios servientes teem, também, di­
reito à indenização dos prejuízos que de futuro vierem a resultar da
infiltração ou irrupção das águas, ou deterioração das obras feitas,
para a condução destas. Para garantia deste direito eles poderão desde
logo exigir que se lhes preste caução.

Art. 122. Se o aqueduto tiver de atravessar estradas, caminhos c
vias públicas, sua construção fica sujeita aos regulamentos em vigor,
no sentido de não se prejudicar o trânsito.

Art. 123. A direção, natureza e forma do aqueduto devem aten­
der ao menor prejuízo para o prédio serviente.

Art. 124. A servidão que está em causa não fica excluída por­
que seja possível conduzir as águas pelo prédio próprio, desde que a
condução por este se apresente muito mais dispendiosa do que pelo
prédio de outrem.

Art. 125. No caso de aproveitamento de águas em virtude cie
concessão por utilidade pública, a direção, a natureza e a forma do
aqueduto serão aquelas que constarem dos projetos aprovados pelo
Governo, cabendo apenas aos interessados pleitear em juízo os di­
reitos à indenização.

Art. 126. Correrão por conta daquele que obtiver a servidão do
aqueduto todas as obras necessárias para a sua conservação, constru­
ção e limpeza.

. Parágrafo único. Para este fim, ele poderá ocupai, tempora­
riamente, os terrenos indispensáveis para o depósito de materiais,
prestando caução pelos prejuízos que possa ocasionar, se o proprie­
tário serviente o exigir.

Art. 127. É inerente à servidão de aqueduto o direito de trân­
sito por suas margens, para seu exclusivo serviço.^

Art. 128. O dono do aqueduto poderá consolidar suas margens
com relvas, estacadas, paredes de pedras soltas.

Art. 129. Pertence ao dono do prédio serviente tudo que as mar­
gens produzem naturalmente.
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Não lhe é permitido, porem, íazer plantação,- nem uperação al­
guma de cultivo nas mesmas margens, e as raízes que nelas penei 1a-
rem poderão ser cortadas pelo dono do aqueduto.

Art. 130. A servidão de aqueduto não obsta a que o dono do
prédio serviente possa cercá-lo, bem como edificar sobre q mesmo
aqueduto, desde que não haja prejuízo para este, nem se impossibi­
litem as reparações necessárias.

Parágrafo único. Quando tiver de íazer essas reparações, o do­
minante avisará previamente ao serviente.

Art. 131. O dono do prédio serviente poderá exigir, a todo u
momento, a mudança do aqueduto para outro local do mesmo prédio,
se esta mudança lhe for conveniente e não houver prejuízo para o
dono do aqueduto.

A despesa respectiva correrá por conta do dono do prédio ser­
viente.

Art. 132. Idêntico direito assiste ao dono do aqueduto, convindo-
lhe a mudança e náo havendo prejuízo para o serviente

Art. 133. A água, o álveo c as margens do aqueduto conside-
ram-se como partes integrantes do prédio a que as águas servem.

Art. 134. Se houver águas sobejas no aqueduto, e outro pro­
prietário quiser ter parte nas mesmas, esta lhe será concedida, me­
diante prévia indenização, e pagando, alem disso, a quota proporcio­
nal à despesa feita com a condução delas até ao ponto de onde se
pretendem derivar.

§ 1? Concorrendo diversos pretendentes, seião preferidos os
donos dos prédios servientes.

§ 2.° Para as primeiras necessidades da vida, o dono do prédio
serviente poderá usar gratuitamente das águas do aqueduto.

Art. 135. Querendo o dono do aqueduto aumentar a sua capaci­
dade, para que receba maior caudal de águas, observar-se-ão os mes­
mos trâmites necessários para o estabelecimento do aqueduto.

Art. 136. Quando um terreno regadio, que recebe a água por um
só ponto, se divida por herança, venda ou outro título, entre dois ou
mais donos, os da parte superior ficam obrigados a dar passagem à
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água, como servidão de aqueduto, para a rega dos inferiores, sem
poder exigir poi ele indenização alguma, salvo ajuste em contrário.

Alt. 137. Sempre que as águas que correm cm benefício de par-
ticulaies, impeçam ou dificultem a comunicação com os prédios vi­
zinhos, ou embaracem as correntes particulares, o particular benefi­
ciado deveiá construir as pontes, canais e outras obras necessárias
para evitar este inconveniente.

Art. 138. As servidões urbanas de aquedutos, canais, tomes, es­
gotos sanitários, e pluviais estabelecidas para serviço público e privado
das populações; edifícios, jardins c fábricas, reger-se-ão pelo que dis­
puserem os regulamentos de higiene da União ou dos Estados p as
posturas municipais.

LIVRO III

Forças hidráulicas, regulamentação da indústria hidro-elétrica

TÍTULO I

CAPÍTULO 1

. Energia hidráulica\ c seu aproveitamento

Art. 139. O aproveitamento industrial das quedas dágua e ou­
tras fontes dc energia hidráulica, quer do domínio público, quer do
domínio particular, far-se-á pelo regime de autorizações e concessões
instituído neste Código.

§ l.° Independem de concessão ou autorização os aproveita­
mentos das quedas dágua já utilizadas industrialmente na data da pu­
blicação deste Código, desde que sejam manifestados na forma e pra­
zos prescritos no art. 149 e enquanto não cesse a exploração; cessada
esta, cairão no regime deste Código.

§ 2.° Também ficam excetuados os aproveitamentos de quedas
dágua de potência inferior a 50 KW, para uso exclusivo do respectivo
proprietário,

, § 3? Dos aproveitamentos de energia hidráulica que, nos termos
do parágrafo anterior não dependem de autorização, deve sei todavia
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notificado o Serviço de Águas do Departamento Nacional da Pro­
dução Mineral do Ministério da Agricultura, para efeitos estatísticos.

§ 4.° As autorizações e concessões serão conferidas na forma
prevista no art. 195 e seus parágrafos.

§ 5.° Ao proprietário da queda dágua são assegurados os di­
reitos estipulados no art. 148.

Art. 140. São considerados de utilidade pública c dependem de
concessão:

a) os aproveitamentos de quedas dágua e outras iontes de energia
hidráulica de potência superior a 150 KW, seja qual for a sua apli-
caçao;

b) os aproveitamentos que se destinam a serviços de utilidade pú­
blica federal, estadual ou municipal ou ao comércio de energia, seja
qual for a potência.

Art. 141. Dependem de simples autorização, salvo o caso do
§ 2.° do art. 139, os aproveitamentos de quedas dágua e outras fontes
de energia de potência até o máximo de 150 KW, quando os per--
missionários forem titulares de direitos de ribeirinidade, com relação
à totalidade ou, ao menos, à maior parte da secção do curso dágua a
ser aproveitada e destinem a energia ao seu uso exclusivo.

Art. 142. Entende-se por potência para os efeitos deste Código,
a que é dada pelo produto dá altura de queda pela descarga máxima
de derivação concedida ou autorizada.

Art. 143. Em todos os aproveitamentos de energia hidráulica
serão satisfeitas exigências acauteladoras dos interesses gerais:

a) da alimentação e das necessidades das populações ribeirinhas;
ò) da salubridade pública;
c) da navegação;
d) da irrigação;
e) da proteção contra as inundações;
/) da conservação e livre circulação do peixe-,
g) do escoamento e rejeição das águas.
Art. 144. O Serviço de Aguas do Departamento Nacional da

Produção Mmeral, do Ministério da Agricultura, é o orgão compe-
tente do Governo Federal para:
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a) proceder ao estudo e avaliação da energia hidráulica do terri­
tório nacional;

b) examinar e instruir técnica e administrativamente os pedidos
de concessão ou autorização para a utilização da energia hi­
dráulica e para a produção, transmissão, transformação e dis­
tribuição da energia hidro-elétrica ;

c) icgulamentai e fiscalizar de modo especial e permanente o ser­
viço de produção, transmissão, transformação de energia hidro­
elétrica ;

d) exercer todas as atribuições que lhe forem conferidas por este
Código e seu regulamento.

CAPITULO 11

’ Propriedade das quedas d’água

Art. 145. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica
são bens imóveis e tidas como cousas distintas e não integrantes das
terras em que se encontrem. Assim a propriedade superficial não
abrange a água, o álveo do curso no trecho em que se acha a queda
d’água, nem a respectiva energia hidráulica, para o efeito de seu apro­
veitamento industrial.

Art. 146. As quedas d’água existentes em cursos cujas águas se­
jam comuns ou particulares, pertencem aos proprietários dos terrenos
marginais, ou a quem for por título legítimo.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, os proprietários
das quedas d’água que já estejam sendo exploradas industrialmente,
deverão manifestá-las, na forma e prazo prescritos no art. 149.

Art. 147. As quedas dágua e outras fontes de energia hidráu­
lica existentes em águas públicas de uso comum ou dominicais são in­
corporadas ao património da Nação, como propriedade inalienável e
imprescritível.

Art. 148. Ao proprietário da queda d’água é assegurada a pre­
ferência na autorização ou concessão para o aproveitamento indus­
trial de sua energia ou coparticipação razoavel, estipulada neste Código,
nos lucros da exploração que por outrem for feita.



40 —

Parágrafo único. No caso de condomínio, salvo o disposto no
art. 171, só terá lugar o direito de preferência à autorização ou con­
cessão se houver acordo entre os condóminos; na hipótese contrária,
bem como no caso de propriedade litigiosa, só subsistirá o direito de
coparticipação nos resultados da exploração, entendcndo-se por pro­
prietário, para esse efeito, o conjunto dos condóminos.

4 Art. 149. As empresas ou particulares que estiverem realizando
o aproveitamento de quedas d'agua ou outras fontes de energia hi­
dráulica, para quaisquer fins, são obrigados a manifestá-lo dentro do
prazo de seis meses, contados da data da publicação deste Código, c
na forma seguinte: I — Terão de produzir, cada qual por si, uma
justificação, no jtiizo do Foro da situação da usina, com assistência
do orgão do Ministério Público, consistindo dita justificação na prova
da existência e caracteristicos da usina, por testemunhas de fé, e da
existência, natureza e extensão de seus direitos sobre a queda dágtia
utilizada, por documentos com eficiência probatória, devendo entre­
gar-se à parte os autos, independentemente de traslado; II — Terão
que apresentar ao Governo Federal a justificação judicial de que trata
o número I e mais os dados sobre os caracteristicos técnicos da queda
d’água e usina de que se ocupam as alíneas seguintes:

a) Estado, Comarca, Município, Distrito e denominação do rio,
da queda, do local e usina;

b) um breve histórico da fundação da usina desde o início da
sua exploração;

c) breve descrição das instalações e obras de arte destinadas à
geração, transmissão, transformação e distribuição da energia-;

d) fins a que se destina a energia produzida;
r) constituição da empresa, capital social, administração, con­

tratos para fornecimento de energia e respectivãs tarifas.
§ 1.*' Só serão considerados aproveitamentos já existentes c

instalados para os efeitos deste Código, os que forem manifestados ao
Poder Público na forma e prazo prescrito neste artigo.

§ 2.° Somente os interessados que satisfizerem dentro do prazo
legal as exigências deste artigo poderão prosseguir na exploração in­
dustrial da energia hidráulica, independentemente de autorização ou
concessão na forma deste Código.
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TÍTULO II

CAPÍTULO 1
Concessões

Ari. 150. As concessões serão outorgadas por decreto do Presi­
dente da República, referendado pelo Ministro da Agricultura.

Alt. 151. Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem
como para explorar a concessão, o concessionário terá, alem das re­
galias e favores constantes das leis fiscais e especiais, os seguintes
direitos:

a) utilizar.os terrenos de domínio público e estabelecer as servi- *
dões nos mesmos e através das estradas, caminhos e vias pú­
blicas, com sujeição aos regulamentos administrativos;

b) desapropriar nos prédios particulares e nas autorizações pre-
existentes os bens, inclusive as águas particulares sobre que
verse a concessão e os direitos que forem necessários, de
acordo com a lei que regula a desapropriação por utilidade
pública, ficando a seu cargo a liquidação e pagamento das
indenizações;

r) estabelecer as servidões permanentes ou temporárias exigidas
para as obras hidráulicas e para o transporte em distribuição
da energia elétrica;

rZ) construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefónicas ou
telegráficas, sem prejuízo de terceiros, para uso exclusivo da
exploração; ,

e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição.
Art. 152. As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso

das águas, no caso de direitos exercidos, quanto à propriedade das
mesmas águas, ou aos proprietários das concessões ou autorizações
preexistentes, serão feitas, salvo acordo em sentido contráuo, entie os
mesmos e os concessionários, em espécie ou em dinheiro, contorniu
os ribeirinhos ou proprietários preferirem.

§ l.° Quando as indenizações se fizerem em espécie, serão sob
a forma de um quinhão d'água ou de uma quantidade de energia cor­
respondente à água que aproveitavam, ou à energia de que dispunham,
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correndo por conta do concessionário as desj
inações técnicas necessárias, para não agravar
resses daqueles.

jcsas com as transi or­
ou prejudicar os inte-

S 2.0 As inderuzações devidas aos ribeirinos quanto ao uso das

aguas no caso de direitos não exercidos, serão feitas na íorma que
tor estipulada em regulamento a ser expedido.

Art. loo. O concessionário obriga-se:

a depositar, nos cofres públicos, ao assinar o termo de con
cessão, em moeda corrente do país, ou em apólices da dívida
publica iederal, como garantia do implemento das obrigações
assumidas, a quantia de vinte mil réis, por quilowatt de po­
tência concedida, sempre que esta potência não exceder a
2. 020 kw. Para potências superiores a 2.000 kw., a caução
será de quarenta contos de réis em todos os casos;

t?) a cumprir todas as exigências da presente lei. das cláusulas
contratuais e dos regulamentos administrativos,

c) a sujeitar-se a todas as exigências da fiscalização;
a construir e manter nas proximidades da usina, onde for de­
terminado pelo Serviço de Aguas, as instalações necessárias
para observações linimet ricas c medições de descarga do curso
d’água utilizado;

<; a reservar uma fração da descarga d’água, ou a energia, cor­
re-.•■.óndente a uma fração da potência concedida, em proveito
d-,-. >.er.iços públicos da União, dos Estados ou tios Muni-
CÍpiOS .

; Sí. As :<?.iv:i- <lc Agua c <!<• energia 11:10 poderão privai
<• :]<)'/„ rla ril.ipdii de <|lle r*l;i disponha.

As lêsiiviis de Agua e ,|r çticrpiii a que sc refere 0
........ efin<i-'iies ti-,s beii. lii iúlios; as dc Agua, na en-

. ..... ..dn. ú., .,11 lift aidd» do • mud de descarga c as de

t .. ; 414 iieiíiU
< j M . ......... ... .~.,A pae» t-1:1 '"'i1'' cs,iver c"‘

, ......... ,..it ,i jiiíz.( d-1 de Aguas do De-
: ... a-, 'ino iid. ..lívidas as autoridades
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§ 2.° Serão estipuladas nos contratos as condições de exigibili-
dade das reservas; as hipóteses de não exigência, de exigência'’e de
aviso prévio.

§ 3.° Poderá o concessionário, a seu requerimento, ser autori­
zado a dispor da energia reservada, por período nunca superior a dois
anos, devendo-se-lhe notificar, com seis meses de antecedência, a re-
vogação da autorização dada para tal fim.

§ 4.° Se a notificação de que trata o parágrafo anterior, feita
não for, a autorização considera-se renovada por mais dois anos, e
assim sucessivamente.

§ 5.° A partilha entre a União, os Estados c os Municípios, da
energia reservada será feita pelo Governo da União.

Art. 156. A administração pública terá, em qualquer época, u
direito de prioridade sobre as disponibilidades do concessionário, pa­
gando pela tarifa que estiver em vigor, sem abatimento algum.

Art. 157. As concessões, para produção, transmissão e distri­
buição da energia hidro-elétrica, para quaisquer fins, serão dadas pelo
prazo normal de 30 anos.

Parágrafo único. Excepcionalmente, se as obras e instalações,
pelo seu vulto, não comportarem amortização do capital no prazo es­
tipulado neste artigo, com o fornecimento de energia por preço ra­
zoável, ao consumidor, a juizo do Governo, ouvidos os orgãos técnicos
e administrativos competentes, a concessão poderá ser outorgada por
prazo superior, não excedente, porem, em hipótese alguma, de 50
anos.

Art. 158. O pretendente à concessão deverá requere-la ao Mi­
nistro da Agricultura e fará acompanhar seu requerimento do les-
pectivo projeto, elaborado de conformidade com as instruções esti­
puladas e instruído com os documentos e dados exigidos no legula
mento a ser expedido sobre a matéria\e, especialmente, com leferência.

a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do
requerente;

ú) à constituição e sede da pessoa coletiva que for o lequerente,
c) à exata compreensão: 1) do programa e objetivo atual e fu-

turo do requerente; 2) das condições das obras civis e as
instalações a realizar;

d) ao capital atual e futuro a ser empregado na concessão. 
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exigências de ordem^&nX Íe -C°ntrat°S’ de que instarão todas as
Por intennédio do ^X

Produção Minrra 1 i ‘ do Departamento Nacional Ja
cultura submetidas à aprovação do Ministro da Agri ■

à<^nretcdS-al° U”*0’ °S projetos aPresentados deverão obedecer .

as piescriçoes tecmcas regulamentares, podendo ser alterados no todo
 em parte, ampliados ou restringidos, em vista da segurança, do

apioveitamento racional do curso d agua ou do interesse público.

Art. 160. O concessionário obriga-se, na forma estabelecida em
lei, e a título de utilização, fiscalização, assistência técnica e estatís­
tica. a pagar uma quantia proporcional à potência concedida.

Parágrafo único. O pagamento dessa quota se fará desde a
data que for fixada nos contratos para a conclusão das obras e insta­
lações .

Art. 161. As concessões dadas de acordo com a presente lei
ficam isentas de impostos federais e de quaisquer impostos estaduais
ou municipais, salvo os de consumo, renda e venda mercantis.

Art. 162. Nos contratos de concessão figurarão, entre outras, as
seguintes cláusulas;

a) ressalva de direitos de terceiros;
7>) prazos para início e execução das obras, prorrogáveis a juízo

do Governo;
c) tabelas de preços nos bornes da usina e a cobrar dos consu­

midores, com diferentes fatores de carga;
d) obrigação de permitir aos funcionários encarregados da fisca­

lização livre acesso, em qualquer época, às obras e demais
instalações compreendidas na concessão, bem como o exame
de todos os assentamentos, gráficos, quadros e demais do­
cumentos preparados pelo concessionário para verificação das
descargas, potências, medidas de rendimento e das quantidades
de energia utilizada na usina ou fornecida, e dos preços e
condições de venda aos consumidores.

Art 163. As tarifas de fornecimento da energia serão estabele­
cidas, exclusivamente, em moeda corrente do pais e serão revistas de

três em três anos.
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Art. 164. A concessão poderá ser dada:
a) para o aproveitamento limitado e imediato da energia hidráu­

lica de um trecho de determinado curso dágua ou de todo um
determinado curso dágua;

Z?) para aproveitamento progressivo da energia hidráulica de
um determinado trecho de curso dágua ou de todo um deter-
nado curso dágua;

c) para um conjunto de aproveitamentos da energia hidráulica
de trechos de diversos cursos dágua, com referência a uma
zona em que se pretenda estabelecer um sistema de usinas
interconcctadas e podendo o aproveitamento imediato ficar
restrito a uma parte do plano em causa.

§ l.° Com referência à alínea c> se outro pretendente solicitar o
aproveitamento imediato da parte não utilizada, a preferência para o
detentor da concessão, uma vez que não seja evidente a desvantagem
pública, se dará, marcado, todavia, o prazo de um a dois anos para
iniciar as obras.

§ 2.° Desistindo o detentor dessa parte da concessão, será a
mesma dada ao novo pretendente para o aproveitamento com o plano
próprio.

§ 3.° Se este não iniciar as obras dentro do referido prazo,
voltará àquele o privilégio integral conferido.

Art. 165. Findo o prazo das concessões revertem para a União,
para os Estados ou para os Municípios, conforme o domínio a que
estiver sujeito o curso dágua, todas as obras de captação, de regu­
larização e de derivação, principais c acessórias, os canais adutores
dágua, os condutos forçados e canais de descarga e de íuga, bem
como a maquinaria para a produção e transformação da eheigia e
linhas de transmissão e distribuição.

Parágrafo único. Quando o aproveitamento da energia hidráu
lica se destinar a serviços públicos federais, estaduais ou municipais.
as obras e instalações de que trata o presente artigo reveiteião.

a) para a União, tratando-se de serviços públicos fedei ais, qual
quer que seja o proprietário da fonte de eneigia utilizacr

ó) para o Estado, tratando-se de serviços estaduais, cm iios^ |u
não sejam do domínio federal, caso em que leverteu
União;
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para o Município, tratando-se de serviços municipais ou
p...-.c;-..ares, em nos que não sejam do domínio da União ou
aos Estados.

Art. 166. Nos contratos serão estipuladas as condições de re-
ersão. com ou sem indenização.

Parágrafo único. No caso de reversão com indenização, será
esta calculada pelo custo histórico menos a depreciação, e com de-
aução da amortização já efetuada, quando houver.

16/. Em qualquer tempo ou em épocas que ficarem de­
terminadas nó contrato, poderá a União encampar a concessão, quando
interesses públicos relevantes o exigirem, mediante indenização prévia.

Parágrafo único. A indenização será fixada sobre a base do
capital que efetivamente se gastou, menos a depreciação e com de­
dução da amortização já efetuada, quando houver.

Art. 168. As concessões deverão caducar obrigatoriamente, de­
clarada a caducidade por decreto do Governo Federal:

I — Se, em qualquer tempo, se vier a verificar que ja não
existe a condição exigida no artigo 195.

II — Se o concessionário reincidir em utilizar uma descarga
superior a que tiver direito, desde que essa infração prejudique as
quantidades de água reservadas na conformidade dos arts. 143 e
153, letra e.

III — Se, no caso de serviços de utilidade pública, forem os
serviços interrompidos por mais de setenta e duas horas consecutivas,
salvo motivo de força maior, a juizo do Governo Federal.

Art. 169. As concessões decretadas caducas serão reguladas na
seguinte forma:

I — No caso de produção de energia elétrica destinada ao
comércio de energia, o Governo Federal, por si ou terceiro, substi­
tuirá o concessionário até o termo da concessão, perdendo o dito
concessionário todos os seus bens, relativos ao aproveitamento con­
cedido e à exploração da energia, independentemente de qualquer
procedimento judicial e sem indenização de espécie alguma.

jj  2’c caso de produção de energia elétrica destinada a
P'CÚ/ría.s do próprio concessionário, ficará este obrigado a restabe-

a situação do curso dágua, anterior ao aproveitamento concedido.
V' ho for julgado conveniente pelo Governo.
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CAPÍTULO II

Autorizações

Art. 170. A autorização não confere delegação de poder pú­
blico ao permissionário.

Art. 171. As autorizações são outorgadas por ato do Ministro
da Agricultura.

§ l.° O requerimento de autorização deverá ser instruído com
documentos e dados exigidos no regulamento a ser expedido sobre a
matéria e, especialmente, com referência:

a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do
requerente, se for pessoa física;

b) à constituição da pessoa coletiva que for o requerente;
c) à exata compreensão do programa e objetivo atual e futuro

do requerente ;
d) às condições técnicas das obras civis e das instalações a

realizar;
e) ao capital atual e futuro a ser empregado;
/) ^aos direitos de ribeirinidade, ou ao direito de dispor livreniente

dos terrenos, nos quais serão executadas as obras;
g) aos elementos seguintes: potência, nome do curso dágua,

distrito, município, Estado, modificações resultantes para o
regime do curso, descarga máxima derivada e duração da
autorização.

Art. 172. A autorização será outorgada por um período má­
ximo de trinta anos, podendo ser renovada por prazo igual ou in­
ferior :

a) por ato expresso do Ministro da Agricultura, dentro dos
cinco anos que precedem à terminação da duração concedida
e mediante petição do permissionário;

b) de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da expiração
do prazo concedido, o poder público não notificar o permis­
sionário de sua intenção de não a conceder.

Art. 173. Toda a cessão total ou parcial da autorização, toda
mudança de permissionário, não sendo o caso de vendas judiciais,
deve ser comunicada ao Ministério da Agricultura, para que este dê
ou recuse seu assentimento.
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Parágrafo único. A recusa dc assentimento só se verificará
quando o pretendente seja incapaz dc tirar da queda, de que é ribei­
rinho, um partido conforme com o interesse geral.

Art. 174. Não sendo renovada a autorização, o Governo po­
derá exigir o abandono, em seu proveito, mediante indenização, das
obras de barragem e complementares edificadas no leito do curso e
sobre as margens, se isto for julgado conveniente pelo mesmo Go­
verno .

§ l.° Não caberá ao permissionário a indenização de que trata
esse artigo, se as obras tiverem sido estabelecidas sobre terrenos do
domínio público.

§ 2.° Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, o permissio­
nário será obrigado a restabelecer o livre escoamento das águas.

x! Art. 175. A autorização pode transformar-se em concessão, quan­
do, em virtude da mudança de seu objeto principal, ou do aumento
da potência utilizada, incida nos dispositivos do art. 140.

Art. 176. Não poderá ser imposto' ao permissionário outro en­
cargo pecuniário ou in natura que não seja uma quota correspondente a
50 % (cinquenta por cento) da que caberia a uma concessão de po­
tência equivalente.

Art. 177. A autorização incorrerá em caducidade, nos termos
do regulamento que for expedido:

a) pelo não cumprimento das disposições estipuladas;
b) pela inobservância dos prazos estatuídos;
c) por alteração, não autorizada, dos planos aprovados para o

conjunto das obras e instalações.

CAPÍTULO III

Fiscalização

Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são confe­
ridas, o Serviço de Aguas do Departamento Nacional da Produção
Mineral, corn aprovação prévia do Ministro da Agricutura, regula­
mentará e fiscalizará o serviço de produção, transmissão, transfor­
mação e distribuição da energia hidro-elétrica, com o tríplice
objetivo de:

a) assegurar serviço adequado;
b) fixar tarifas razoaveis;
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c) garantir a estabilidade financeira das empresas.
Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a

fiscalização da contabilidade das empresas.

Art. 179. Quanto ao serviço adequado a que se refere a alínea
a, do artigo precedente, resolverá a administração, sobre:

a) qualidade e quantidade do serviço;
Z>) extensões;
c) melhoramentos e renovações das instalações;
d) processos mais económicos de operação.
§ l.° Poderá o Serviço de Águas ordenar a troca de serviços,.

interconexão, entre duas ou mais empresas, sempre que o interesse
público o exigir.

§ 2.° Ao Serviço de Águas caberá, nesse caso, determinar:
tz) as condições de ordem técnica ou administrativa;
Z?) a compensação com que a mesma troca de serviços deverá

ser feita.
Art. 180. Quanto às tarifas razoaveis, alínea b, do art. 178, o

Serviço de Águas fixará, trienalmente, as mesmas:
I — sob a forma do serviço pelo custo, levando-se em conta:
a) todas as despesas de operações, impostos e taxas de qualquer

natureza, lançados sobre a empresa, excluídas as taxas de benefício;
b) as reservas para a depreciação;
c) a remuneração do capital da empresa.
II — tendo em consideração, no avaliar a propriedade, o custo

histórico, isto é, o capital efetivamente gasto menos a depreciação;
III — conferindo justa remuneração a esse capital;
IV — vedando estabelecer distinção entre consumidores dentro da e

mesma classificação e nas mesmas condições de utilização do serviço;.
V — tendo em conta as despesas de custeio, fixadas anualmente

de modo semelhante.
Art. 181. Relativamente à estabilidade financeira de que cogita.

a alínea c, do art. 178, alem da garantia do lucro razoavel indicado
no artigo anterior, aprovará e fiscalizará especialmente a emissão de
títulos.
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Parágrafo único. Só é permitida essa emissão, Qualquer que seja
a espécie de títulos, para:

a) aquisição de propriedade;
b) a construção, complemento, extensão ou melhoramento das

instalações, sistemas de distribuição ou outras utilidades com
essas condizendo;

c) o melhoramento na manutenção do serviço;
d) descarregar ou refundir obrigações legais;
t?) o reembolso do dinheiro da renda, efetivamente gasto para os

fins acima indicados.
Art. 182. Relativamente à fiscalização da contabilidade, alem

•dos meios que lhe são facultados no artigo seguinte, o Serviço de
.Aguas, mediante aprovação do Governo, poderá:

a) ditar as próprias normas a que essa contabilidade deve obe­
decer ;

b) proceder,- semestralmente, à tomada de contas das empresas.
Art. 183. Para o exercício das atribuições conferidas ao Serviço

de Águas, pelos arts. 178 a 181, seus parágrafos, números e alíneas.
as empresas são obrigadas:

o) à apresentação do relatório anual, acompanhado da lista de
seus acionistas com o número de ações que cada um possue e
da indicação do número e nome de seus diretores e adminis­
tradores ;

Z?) à indicação do quadro do seu pessoal;
c) à indicação das modificações que ocorram quanto à sua sede,

quanto à lista e à indicação de que trata a alínea a, e quanto
às atribuições de seus diretores e administradores.

Parágrafo único. Os funcionários do Serviço de Águas, por este
•devidamente autorizados, terão entrada nas usinas, sub-estações c
•estabelecimentos das empresas e poderão examinar as peças de con-.
tabilidade e todo documento administrativo ou comercial. D

Art. 184. A ação fiscalizadora do Serviço de Águas estende-se:
a) a todos os contratos ou acordos, entre as empresas de operação

e Seus associados, quaisquer que estes sejam, destinem-se os mesmos
contratos ou acordos à direção, gerência, engenharia, contabilidade,
consulta, compra, suprimentos, construções, empréstimos, venda de
ações ou mercadorias, ou a fins semelhantes *



b) a todos os contratos ou acordos relativos à aquisição das em­
presas, de operação pelas empresas de controle de qualquer gênero,
ou por outras empresas.

§ l.° Esses contratos ficam debaixo de sua jurisdição para im­
pedir lucros que não sejam razoaveis, sendo examinado cada contrato
como um item separado, e não podendo se tornar efetivo sem sua
aprovação.

§ 2.° Entre os associados se compreendem as empresas estran­
geiras que prestam serviços daquelas espécies, dentro do país.

Art. 185. Consideram-se associados, para os efeitos do artigo
precedente:

a) todas as pessoas ou corporações que possuam direta ou in­
diretamente ações com direito a voto, da empresa de operação;

ó) as que, conjuntamente com a empresa de operação, fazem
parte direta ou indiretamente de uma mesma empresa de controle;

c) as que teem diretores comuns;
d) as que contratarem serviços de administração, engenharia,

contabilidade, consulta, compras, etc.
Art. 186. A aprovação do governo aos contratos não poderá ser

dada na ausência de prova satisfatória do custo do serviço do as­
sociado .

Art. 187. Na ausência da prova satisfatória, de que trata o
artigo anterior, a despesa proveniente do contrato não será levada
em conta em um processo de tarifas.

Parágrafo único. O Governo pode retirar uma aprovação prévia­
mente da'da, se em virtude de consideração ulterior, se convencer de
que o custo do serviço não era razoavel.

Art. 188. Em qualquer processo perante o Serviço de Águas
do Departamento Nacional da Produção Mineral, o onus da prova
recai sobre a empresa de operação, para mostrar o custo do serviço
do associado.

CAPÍTULO IV

Penalidades

Art. 189. Os concessionários ficam sujeitos a multa, por não
cumprirem os deveres que lhes são prescritos pelo presente Código, e
às constantes dos respectivos contratos.
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§ l.° As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas
até 20:000$0 e o dobro na reincidência, nos termos dos regulamentos
que expedir.

§ 2.° As disposições acima não eximem as empresas e seus
agentes de qualquer categoria, das sanções das leis penais que cou­
berem .

Art. 190. Para apuração de qualquer responsabilidade por ação
ou omissão referida no artigo anterior e seus parágrafos, poderá a
repartição federal fiscalizadora proceder e preparar inquéritos e dili­
gências. requisitando, quando lhe parecer necessário, a intervenção do
Ministério Público.

§ l.° As multas serão cobradas por ação executiva no Juizo
competente.

§ 2.° Cabe à repartição federal fiscalizadora acompanhar, por
seu representante, os processos crimes que forem intentados pelo
Ministério Público.

TITULO III

CAPÍTULO ÚNICO

Competência dos Estados para autorizar ou conceder o aproveitamento
industrial das quedas dágua e outras fontes de energia hidráulica

Art. 191. A União transferirá aos Estados as atribuições que
lhe são conferidas neste Código, para autorizar ou conceder o apro­
veitamento industrial das quedas dágua e outras fontes de energia
hidráulica, mediante condições estabelecidas no presente capitulo.

Art. 192. A transferência de que trata o artigo anterior terá
lugar quando o Estado interessado possuir um serviço técnico-admi­
nistrativo, a que sejam afetos os assuntos concernentes ao estudo e
avaliação do potencial hidráulico, seu aproveitamento industrial, in­
clusive transformação em energia elétrica e sua exploração, com a
seguinte organização:

o) secção técnica de estudos de regime de cursos dágua e avalia­
ção do respectivo potencial hidráulico;

b) secção de fiscalização, concessões e cadastro, sob a chefia de
um profissional competente e com o pessoal necessário às exigências
do serviço.
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§ l.° Os serviços, de que trata este artigo, serão confiados a
profissionais especializados.

§ 2.° O Estado proverá o serviço dos recursos financeiros indis­
pensáveis ao seu eficiente funcionamento.

§ 3.° Organizado e provido que seja o serviço e a requerimento
do Governo do Estado, o Governo Federal expedirá o ato de trans­
ferência, ouvido o Departamento Nacional da Produção Mineral, que
pelo seu orgão competente, terá de se pronunciar, após verificação,
sobre o cumprimento dado pelo Estado às exigências deste Código.

Art. 193. Os Estados exercerão, dentro dos respectivos territó­
rios, as atribuições que lhes forem conferidas, de acordo com as dis­
posições deste Código e com relação a todas as fontes de energia hi­
dráulica, excetuadas as seguintes:

a) as existentes em cursos do domínio da União;
Z>) as de potência superior a (10.000) dez mil quilowatts;
c) as que, por sua situação geográfica, possam interessar a mais

de um Estado, a juizo do Governo Federal;
d) aquelas, cujo racional aproveitamento exigir trabalhos de re­

gularização ou acumulação, interessando a mais de um Estado.
§ l.° As autorizações e concessões feitas pelos Estados devem

ser comunicadas ao Governo Federal por ocasião da publicação dos
respectivos atos e só serão válidos os respectivos títulos, depois
de transcritos nos registos a cargo do Serviço de Águas.

§ 2.° As autorizações e concessões estaduais, feitas com inobser­
vância dos dispositivos deste Código, são nulas de pleno .direito, não
sendo registados os respectivos títulos.

Art. 194. Os Estados perderão o direito de exercer as atribui­
ções que lhes são transferidas pelo artigo 191 quando, por qualquer
motivo, não mantiveram devidamente organizados, a juizo do Governo
Federal, os serviços discriminados no presente Título.

TÍTULO IV

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Art. 195. As autorizações ou concessões serão conferidas ex­
clusivamente a brasileiros ou empresas organizadas no Brasil.
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§ l.° As empresas a que se refere este artigo deverão constituir
suas administrações com maioria de diretores brasileiros, residentes
no Brasil, ou delegar poderes de gerência exclusivamente a brasileiros.

§ 2.° Deverão essas empresas manter nos seus serviços, no mí­
nimo, dois terços de engenheiros e três quartos de operários brasi­
leiros .

§ 3.° Se, fora dos centros escolares, mantiverem mais de cin­
quenta operários, com a existência, entre os mesmos e seus filhos, de,
pelo menos, dez analfabetos, serão obrigadas a lhes proporcionar en­
sino primário gratuito.

Art. 196. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e de
rodagem, nos trechos em que elas se desenvolvem ao longo das mar­
gens de um curso dágua, será sempre levado em consideração o apro­
veitamento da energia desse curso e será adotado, dentre os traçados
possíveis, sob o ponto de vista económico, o mais vantajoso a esse
aproveitamento.

Art. 197. A exportação de energia hidro-elétrica, ou a derivação
de águas para o estrangeiro, só poderão ser feitas mediante acordo
internacional, ouvido o Ministério da Agricultura.

Art. 198. Toda a vez que o permissionário ou o concessioná­
rio do aproveitamento industrial de uma queda dágua não for o res-
pectivo proprietário (pessoa física ou jurídica, município ou Estado),
a este caberá metade das quotas de que tratam os artigos 160 e 176,'
cabendo a outra metade ao Governo Federal.

Art. 199. Em lei especial, será regulada a nacionalização pro­
gressiva das quedas dágua ou outras fontes de energia hidráulica,
julgadas básicas ou essenciais à defesa económica ou militar da
Nação.

Parágrafo único. Nas concessões para o aproveitamento das
quedas dágua de propriedade privada, para serviços públicos federais,
estaduais e municipais, ao custo histórico das instalações deverá ser
adicionado o da queda dágua, para o efeito de reversão com ou sem
indenização.

Art. 200. Será criado um Conselho Federal' de forças hidráu­
licas e energia elétrica, a que incumbirá:

a) o exame das questões relativas ao racional aproveitamento do
potencial hidráulico do país j
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b) o estudo dos assuntos pertinentes à indústria da energia elé­
trica e sua exploração;

c) a resolução, cm grau de recurso, das questões suscitadas entre
a administração, os contratantes ou concessionários de serviços
públicos e os consumidores.

Parágrafo único. Em lei especial serão reguladas a composição.
o funcionamento e a competência desse Conselho.

' Art. 201. Afim de prover ao exercício, conservação e defesa de
seus direitos, podem-se reunir em consórcio todos os que teem in­
teresse comum na derivação c uso da água.

§ l.° A formação, constituição e funcionamento do consórcio
obedecerão ás normas gerais consagradas pelo Ministério da Agricul­
tura sobre a matéria.

§ 2.° Podem os consórcios ser formados coativamente, pela
administração pública, nos casos e termos que forem previstos cm
lei especial.

CAPÍTULO II

Disposições transilórias

Art.202. Os particulares ou empresas que na data da publicação
deste Código explorarem a indústria da energia hidro-elétrica, em
virtude ou não de contratos, ficarão sujeitos às normas de regula­
mentação nele consagradas.

§ l.° Dentro do prazo dc um ano, contado da publicação deste
Código, deverá ser procedida, para o efeito deste artigo, a revisão
dos contratos existentes.

§ 2.° As empresas que explorarem a indústria da energia hidro­
elétrica. sem contrato, porque haja terminado o prazo e não tenha
havido reversão, ou por qualquer outro motivo, deverão fazer contrato,
por prazo não excedente de trinta anos, a juizo do Governo, obede­
cendo-se, na formação do mesmo, às normas consagradas neste
Código.

§ 3.° Enquanto não for procedida à revisão dos contratos exis­
tentes ou não forem firmados os contratos de que trata este artigo, as
empresas rcspectivas não gozarão de nenhum dos favores previstos
neste Código, não poderão fazer ampliações ou modificações em suas
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instalações, nenhum aumento nos preços, nem novos contratos de for­
necimento de energia.

Art. 203. As atuais empresas concessionárias ou contratantes,
sob qualquer título, de exploração de energia elétrica para forneci­
mento a serviços públicos federais, estaduais ou municipais, deverão:

j.) constituir suas administrações na forma prevista no § l.° do
artigo 195;

ò) conferir, quando estrangeiras, poderes de representação a
brasileiros em maioria, com faculdade de subestabelecimento
exclusivamente a nacionais.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos
atuais contratantes e concessionários, ficando impedidas de funcionar
no Brasil as empresas ou companhias nacionais ou estrangeiras que,
dentro de noventa dias, após a promulgação da Constituição, não
cumprirem as obrigações acima prescritas.

Art. 204. Fica o Governo autorizado a desdobrar a Secção de
Legislação, Fiscalização e Concessões do Serviço de Águas do De­
partamento Nacional da Produção Mineral, a aumentar seu pessoal
técnico e administrativo, de acordo com as necessidades do Serviço, e
a abrir os créditos necessários à execução deste Código.

Art. 205. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934, 113° da Independência e
46° da República.

Getulio Vargas.
vJuarez do Nascimento Fernandes Tavora.
Francisco Antunes Maciel.
Protogenes Guimarães.^
Joaqiiim Pedro Salgado Filho. =
Osvvaldo Aranha. ~
José Américo de Almeida. =
P. Góes Monteiro. —
Washington F. Pires. *
Felix de Barros Cavalcanti de La-cerda.



DECRETO N. 24.673, DE 11 DE JULHO DE 1934

Cria as taxas a que se referem os Códigos de Águas e de Minas

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos
do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o art. l.° do decreto
n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, e, considerando:

a) que o Código de Águas estabelece, respectivamente, nos seus
arts. 160, parágrafo único, e 176, o pagamento de quotas sobre
concessões e autorizações para exploração de energia hidráulica;

Z?) que também o Código de Minas estabelece nos seus arts. 18,
§ 4.°; 41, parágrafo único; 42; item IX, e 84, parágrafo único, o
pagamento de selos para autorizações ou concessões de pesquisa ou
lavra e quotas sobre a produção efetiva das minas exploráveis;
decreta:

Artigo l.° Ficam criadas, a título de utilização, fiscalização,
assistência técnica e estatística, as seguintes taxas anuais:

a) de 10$0 (dez mil réis) por KW (quilowatt) de potência
concedida;

Z>) de 5$0 (cinco mil réis) por KW (quilowatt) de potência
autorizada, excedente de 50 KW (quilowatt).

Parágrafo único. Os concessionários e permissionários deverão
recolher aos cofres públicos federais, adiantadamente e em duas pres­
tações semestrais, as quantias correspondentes a essas taxas.

Art. 2.° Ficam igualmente criadas as seguintes taxas, pagas
em selos federais:

a) de 100§0 (cem mil réis) a 1:000§0 (um conto de réis) para
o título de autorização de pesquisa de jazida mineral;

Z?) de 200?0 (duzentos mil réis) a 2:000$0 (dois contos de
réis) para o título de concessão de lavra de jazida mineral ou
minas.
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§ l.° O concessionário de lavra, que não for proprietário da
jazida mineral ou mina, será obrigado a recolher, anualmente, em
duas prestações semestrais, aos cofres federais, em moeda nacional,
quantia equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor da pro­
dução efetiva da mina.

§ 2.° Se o concessionário for o proprietário da jazida mineral
ou mina, será obrigado a recolher ao Tesouro Nacional, nas mesmas
condições do parágrafo anterior, 3 % (três por cento) do valor da
produção efetiva.

Art. 3.° Os tributos lançados pela União, Estado e Município,
sobre o concessionário de uma lavra de mina, não poderão, em con­
junto, exceder de 25 % (vinte e cinco por cento) da renda líquida
da empresa.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1934, 113.° da Independência e
46.° da República.

Getulio Vargas.

Juares do Nascimento Fe mande s Tarvora.
Oswaldo Aranha.

(Publicado no suplemento ao n. 162 do Diário Oficial de 14 de
julho de 1934).



DECRETO N. 11, DE 15 DE JANEIRO DE 1935

Prorroga por noventa (90) dias o prazo de que cogita o art. 149
do Código de Águas, decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, n. 1, da Consti­
tuição Federal, e

Considerando que a Constituição Federal, pelo § 6.° do art. 119,
dispensou de concessão ou autorização o aproveitamento das quedas
dágua já utilizadas na data de sua promulgação e que o Código de
Águas, promulgado pelo Governo Provisório, em sua plena vigência
só admite como utilizadas na referida data aquelas cujo aproveitamento
for manifestado ao Poder Público dentro do prazo de seis (6) meses,
a expirar a 20 do corrente mês;

Considerando, porem, que esse prazo não basta para que, dentro
dele, todos os interessados possam acautelar os seus direitos, com
observância das formalidades exigidas, e que incumbe ao Poder Exe­
cutivo, no exercício de sua função regulamentar, ajuizar das possibi­
lidades práticas da aplicação das leis;

Decreta:
Art. l.° Fica prorrogado por noventa (90) dias o prazo de que

cogita o art. 149, do Código de Águas, decreto n. 24.643, de 10 de
julho de 1934, publicado no Diário Oficial de 20 do mesmo mês e
ano.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1935, 114.° da Independência e

47.° da República.
Getulio Vargas.
Odilon Braga.

(Publicado no Diário Ojicial de 29-1-35).



DECRETO N. 13, DE 15 DE JANEIRO DE 1935

Organiza os registos de aproveitamentos de Energia Hidráulica

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o n. 1 do art. 56 da Constituição, e
tendo em vista o decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código
de Águas,), decreta:

Art. l.° Haverá no Serviço de Águas do Departamento Nacional
da Produção Mineral os seguintes registos:

a) 11 Registo dos aproveitamentos de quedas dágua já
existentes”, onde serão inscritos os respectivos manifestos
produzidos na forma do art. 149 do Código de Águas.

b) “Registo das autorizações de aproveitamentos de
Energia Hidráulica”, onde serão transcritos os respectivos
títulos.

c) “Registo das concessões provisórias de aproveita­
mentos de Energia Hidráulica”, onde serão transcritos os
respectivos títulos.

rf) “Registo das concessões definitivas de aproveita­
mentos de Energia Hidráulica”, onde serão transcritos os
respectivos contratos.

e) “Registo dos aproveitamentos inferiores a 50 KW”,
nos quais serão inscritos os respectivos manifestos, na forma
do § 3.° do art. 139 do Código de Águas.

§ l.° Os títulos a que se refere a letra b serão vias autênticas dos
atos baixados pelo ministro e só serão válidos depois de transcritos
no respectivo registo (Arts. 171 e 193 §§ l.° e 2.° do Código de
Águas).

§ 2.° Os títulos a que se refere a letra c) serão vias autênticas
dos respectivos decretos e só serão válidos depois de transcritos no



— 62 -

competente registo (Arts. 150 e 195, §§ l.° e 2.° do Código de
Águas).

§ 3.° Os contratos a que se refere a letra d, deverão ser apre­
sentados em vias autênticas e só serão válidos depois de registados.
(Livro III, Título II, Capítulo I e art. 193, §§ l.° e 2.° do Código
de Aguas).

Art. 2.° Os livros de registos terão os títulos e letras por que
são designados no artigo precedente.

§ l.° Seguirão os modelos baixados com o presente decreto, os
quais serão mantidos uniformemente.

§ 2.° Serão abertos, numerados, rubricados e encerrados pelo di­
retor geral do Departamento Nacional da Produção Mineral do Mi­
nistério da Agricultura.

§ 3.° Findando-se um livro, o imediato tomará o número seguinte,
acrescido à respectiva letra.

§ 4.° Os números de ordem do registo não serão interrompidos
no fim de cada livro, mas continuarão indefinidamente nos seguintes
da mesma espécie, devendo entre cada dois assentos ser traçada uma
linha de intervalo.

§ 5.° Os oficiais encarregados do registo providenciarão para a
substituição dos livros logo que estiverem escritos dois terços dos em
andamento, para não haver interrupção nos serviços a seu cargo.

Art. 3.° Quaisquer atos permitidos por lei, judiciais ou extra­
judiciais, de que resultem modificações, quer em relação aos titulares,
quer em relação aos títulos, deverão ser averbados nos registos- or­
dinários

Parágrafo único. As averbações serão feitas à margem dos as-.
sentos e, quando houver espaço, no livro corrente, com notas e remis­
sões recíprocas, que facilitem a busca.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1935, 114.° da Independência c .
47.° da República.

Getulio Vargas.
Odilon Braga.

(Publicado no Diário Oficial de 2-2-35).



DECRETO N. 189, DE 18 DE JUNHO DE 1935

Dilata até 30 de setembro do corrente ano os prazos de que cogitam
os arts. 149 e 202 ao Código de Águas e dá outras providências

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, n. I, da Consti­
tuição Federal, c

Considerando que o princípio da autoridade formal da lei não
pode ser invocado ao tratar-se do decreto n. 24.643, de 10 de julho
de 1934, Código de Águas, emanado do Governo Provisório, porque
este acumulava as funções de Poder Executivo e de Poder Legisla­
tivo ;

Considerando que, feita abstração de tal princípio, os atos legis­
lativos daquele Governo devem ser analisados materialmente para o
fim de se distinguirem os de natureza puramente regulamentar, susce­
tíveis de imediata acomodação às necessidades da administração
pública;

Considerando que o prazo de que cogita o art. 140 do referido
Código de Águas, já prorrogado pelo decreto n. 11, de 15 de janeiro
de 1935, não foi suficiente, apesar da prorrogação, para que todos os
interessados pudessem acautelar os seus direitos, na forma da lei;

Considerando que, igualmente, o marcado pelo art. 202, § l.°,
se acha quasi extinto, sem que tenha sido possivel operar a revisão
dos contratos, a que alude, dadas as dificuldades naturais de apli­
cação de uma lei que inova profundamente o regime jurídico do apro­
veitamento de forças hidráulicas;

Considerando que o art. 12, das Disposições 1 ransitórias da
Constituição Federal, não impede, antes expressamente permite, que
ditos contratos sejam revistos a todo tempo, desde que haja novas
normas de regulamentação consagradas em lei federal a aplicar-,
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Considerando que, isso posto, a fixação do mencionado prazo do
Código de Águas não passa de providência administrativa destinada
a apressar a observância das normas de regulamentação nele insti­
tuídas; mas,

Considerando que o próprio Código, em vários dispositivos, de
seu turno se reporta a regulamentações administrativas indispensáveis
à sua exata compreensão, as quais, até agora, não puderam ser
baixadas;

Considerando que há relevantes interesses públicos dependentes
de ampliações e modificações a se efetuarem nas instalações dos apro­
veitamentos industriais de energia hidráulica, a que se refere o § 6.°
do art. 119 da Constituição, muito convindo que se realizem desde
já, uma vez que o sejam a título precário, mediante requerimento fun­
damentado dos particulares ou empresas que tenham cumprido o dis­
posto no art. 149 do citado Código;

Considerando que só depois de baixado o regulamento para a
completa execução do Código e estabelecido o processo a que deva
obedecer a revisão dos contratos é que esta se tornará exequível;

Considerando, finalmente, que incumbe ao Poder Executivo, no
exercício de regulamentar as leis, ajuizar das possibilidades práticas
da aplicação das mesmas:

Decreta:

Art. l.° Fica dilatado até 30 de setembro do corrente ano o
prazo de que cogita o art. 149 do Código de Águas, decreto número
24.643, de 10 de julho de 1934. '

Art. 2.° Fica prorrogado por cento e oitenta dias (180) o prazo
para apresentação, pelos interessados, dos documentos necessários à
revisão dos contratos existentes ou à lavratura dos novos contratos a
que se referem o § l.° e o § 2.° do art. 202 do Código de Águas.

Art. 3.° Aos particulares e empresas que satisfizerem as exi­
gências do artigo anterior, e enquanto não forem lavrados os contratos
definitivos, poderá, mediante petição dirigida ao Ministro da Agricul­
tura, ser outorgada autorização, a título precário, para fazerem
amphaçoes ou modificações em suas instalações, assim como para
celebrarem novos contratos de fornecimento de energia.
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Parágrafo único. As autorizações, a titulo precário, de que cogita
■este artigo, serão outorgadas pelos Estados quando aos mesmos
couber a competência de que trata o capitulo único, título III,
livro III. do Código de Águas.

Art. 4.° Este decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de junho de 1935, 114.° da Independência e
47-° da República.

Getulio Vargas.
Odilon Braga.

(Publicado no Diário Oficial de 24-6-35).



DECRETO-LEI N. 852, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1938

Mantém, com modificações, o decreto n. 24.643, de 10 de julho
de 1934, e dá outras providências

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con­
fere o art. 180 da Constituição e,

Considerando que o Código de Águas precisa ser adaptado às
normas e objetivos da Constituição,

Decreta:

Art. l.° Os decretos n. 24.643, de 10 de julho de 1934 (Có­
digo de Águas), n. 24.673, de 11 de julho de 1934, e o n. 13, de
15 de janeiro de 1935, deverão ser aplicados com as modificações
introduzidas neste decreto-lei.

Art. 2-° Pertencem à União as águas:
I — dos lagos, bem como dos cursos dágua em toda a sua exten­

são, que, no todo ou em parte, sirvam de limites do Brasil com paises
estrangeiros;

II — dos cursos dágua que se dirijam a paises estrangeiros ou
deles provenham;

III — dos lagos, bem como dos cursos dágua, em toda a sua
extensão, que, no todo ou em parte, sirvam de limites a .Estados bra­
sileiros ;

IV — dos cursos dágua, em toda a sua extensão, que percorram
territórios de mais de um Estado brasileiro;

V — dos lagos, bem como dos cursos dágua existentes dentio
da faixa de cento e cinquenta quilómetros, ao longo das fronteiras.

Art. 3.° São públicas de uso comum, em toda a sua extensão,
as águas dos lagos, bem como dos cursos dágua naturais, que, em
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algum trecho, sejam flutuáveis ou navegáveis por um tipo quaiquei
de embarcação.

Art. 4.° Ficam suspensas as transferências de atribuições, feitas,
pela União, aos Estados de São Paulo e de Minas Gerais, pelos de­
cretos n. 272, de 6 de agosto de 1935 e n. 584, de 14 de janeiro de
1936, bem como pelos acordos aprovados pelos decretos legislativos
n. 16, de l.° de agosto de 1936, e n. 35, de 3 de novembro de 1936.

Art. 5.° Dependem, em todo o tempo, exclusivamente, de auto­
rização ou concessão federal, o estabelecimento de linhas de trans­
missão ou redes de distribuição de energia.

Parágrafo único. As empresas, individuais ou coletivas, que
transgredirem este dispositivo, ficarão sujeitas à multa de duzentos
mil réis a-vinte contos de réis diários, até retirada do material ou
legalização de sua situação, podendo ser o material apreendido, desde
que o seu custo atinja o valor da multa.

Art. 6.° Os aproveitamentos de quedas dágua destinados a ser­
viços públicos, de utilidade pública ou ao comércio de energia, só po­
derão ser concedidos a brasileiros, ou a Estados e Municípios, ligados
ou não em consórcio, ou a sociedades brasileiras, organizadas na
forma do artigo seguinte.

Art. 7.° As sociedades que se organizarem, exclusivamente ou
não, para os fins do artigo anterior, deverão constituir-se obedecendo
aos princípios seguintes:

J — Se a sociedade for de capitais:
<z) as ações com direito a voto deverão ser nominativas, mesmo

depois de integralizadas;
£) as ações constantes da alínea anterior só poderão perten­

cer a brasileiros, ou à União, ou a Estados e Municípios, ou a so­
ciedades organizadas de acordo com os diferentes itens deste artigo;

c) as sociedades de que trata este item poderão constituir parte
de seu capital em ações perferenciais, na forma das leis vigentes,
desde que aos seus portadores não seja reconhecido o direito de
voto.

II — Se a sociedade for mista:
d) os sócios solidária e ilimitadamente responsáveis das coman­

ditas simples ou por ações, bem como os sócios quotistas das socieda­
des de responsabilidade limitada, deverão ser brasileiros;
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&) na comandita por ações, estas deverão ser nominativas e per­
tencerão a brasileiros, ou à União, ou a Estados, ou Municípios, ou a
sociedades organizadas de acordo com os diferentes itens deste artigo;

III Se a sociedade for de pessoas, todos os sócios deverão ser
brasileiros.

Parágrafo único. É indispensável, para o exercício dos poderes
de gerência ou administração, a qualidade de brasileiro.'

Art. <8.° Os aproveitamentos de energia hidráulica, destinados
à produção de energia para uso exclusivo de seus utentes, serão auto­
rizados ou concedidos, exclusivamente, a brasileiros ou a sociedades
organizadas no Brasil, devendo ser brasileiros seus diretores ou
gerentes.

Parágrafo único. Os concessionários ou autorizados de que trata
este artigo não poderão fazer o comércio de energia nem ceder energia
a terceiros, mesmo a título gratuito, desde que, sendo pessoas morais,
não estejam organizadas nas formas previstas no art. 7.°.

Art. 9-° Não sendo possível, por justo motivo, ao pretendente a
uma concessão apresentar os projetos exigidos pelo art. 158 do de­
creto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, poderá ser-lhe outorgada uma
autorização de estudos, sendo-lhe. reconhecido o direito às servidões
necessárias à elaboração dos projetos.

Art. 10. Os proprietários ou possuidores dos terrenos marginais
são obrigados a permitir, aos autorizados, a realização dos levanta­
mentos topográficos e trabalhos hidrometricos, necessários à ela­
boração de seus projetos, inclusive o de estabelecer acampamentos
provisórios para o pessoal técnico e operários, respondendo os auto­
rizados pelo dano que causarem.

Art. 11. Para o efeito do § 4." do art. 143 da Constituição,
são aproveitamentos existentes:

a) os que foram manifestados ao Governo Federal de
acordo com o art. 149 do decreto n. 24.643, de 10
julho de 1934, ainda que fora do prazo estipulado no citado
artigo, desde que protocolados na lepartição técnica

petente;
Z>) os que foram realizados por força do citado decreto

n. 24.643, de 10 de julho de 1934.
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Art. 12. As empresas., coletivas ou individuais, que já apresen
taram ao Governo Federal, dentro do prazo legal, documentos cm
cumprimento das exigências contidas no art. 149 do Código de
Aguas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934) e cujos processos
não se ultimaram por deficiência dos documentos apresentados, po­
derão completá-los, sem penalidade, dentro do prazo de sessenta dias
contados a partir da data da publicação deste decreto-lei.

Art. 13. As empresas, individuais ou coletivas, que não comple­
tarem os documentos, dentro do prazo estipulado no artigo prece­
dente, terão um prazo complementar de trinta (30) dias para o
mesmo fim, ficando, porem, sujeitas à multa de duzentos mil réis
(200S0) por dia, neste novo prazo, sendo a prova do recolhimento
dessa multa, ao Tesouro Nacional, condição de aceitação dos refe­
ridos documentos.

Art. 14. Cada empresa, coletiva ou individual, deverá enviar os
documentos para completar o conjunto seguinte:

a) justificação judicial, provando a existência e ca-
racterísticas da usina, por testemunhas dignas de fé; e a
natureza e extensão de seus direitos sobre a queda dágua
utilizada, por documentos com eficiência probatória;

b) breve histórico da fundação da usina, com os dados:
Estado, Comarca, Município, Distrito, denominação do rio
e da cachoeira ou desnível em que se achar a queda dágua
aproveitada, com a declaração da descarga máxima e a altura
de queda utilizadas;

c) breve descrição das instalações destinadas à captaçao,
produção, transformação, transmissão e distribuição de
energia;

d) certidões dos contratos de fornecimento e respec-
tivas tarifas, de constituição da empresa, capital social e
administração;

e) tratando-se de sociedade anónima: relação nominal
dos acionistas que compareceram à última assembleia geral
da sociedade, quando as ações forem ao portador; lista dos
subscritores de ações, quando as mesmas forem nominativas,

f) tratando-se de sociedade em comandita por ações .
relação nominal dos portadores das ações da comandita Que



compareceram à última assembleia geral, tratando-se de
açoes ao portador; lista dos subscritores das ações em co­
mandita, quando nominativas; relação nominal dos sócios
comanditados:

<7) tratando-se de outras sociedades: relação nominal
dos sócios respectivos.

Art. 15. As empresas individuais ou coletivas estrangeiras que,
dentro dos prazos estipulados nos arts. 12 e 13 deste decreto-lei, não
completarem os processos relativos ao art. 149 do decreto n. 24.643,
de 10 de julho de 1934, ficarão sujeitas à multa diária de vinte contos
de réis (20:000§0), tendo o Governo o direito de ocupar as instala­
ções para captação, derivação, produção, transformação, logo que, a
seu juizo, o montante da multa atinja o valor do capital realmente
invertido nas mesmas.

Art. 16. As empresas individuais ou coletivas brasileiras que,
dentro dos prazos estipulados nos arts. 12 e 13 deste decreto-lei, não
ultimarem os processos relativos ao art. 149 do decreto n. 24.643,
de 10 de julho de 1934, deverão, para continuar o aproveitamento,
requerer autorização ou concessão ao Governo da União, dentro do
prazo suplementar de trinta dias, continuando a multa de duzentos
mil réis (200§0) diários.

Parágrafo único. Se dentro do prazo suplementar, não tiverem
requerido a autorização ou concessão, por não estarem organizadas
na forma dos arts. 7.° e 8.°, ou por qualquer outro motivo, ficarão
sujeitas à multa diária de vinte contos de réis (20:000§0), tendo
o Governo o direito de ocupar as instalações para captação, derivação,
produção e transformação, logo que, a seu juizo, o montante da
multa atinja o valor do capital realmente invertido nas mesmas.

Art. 17. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram a
indústria de energia hidro-elétrica, para quaisquer fins, estão sujeitas
às normas de regulamentação instituídas no decreto n. 24.643, de 10
de julho de 1934, com as modificações introduzidas por este decreto-
lei.

Art. 18. As empresas, coletivas ou individuais, que, por qual­
quer motivo, não satisfizeram o disposto no ait. 202 e seus para
grafos do decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, deverão, dentro
do prazo de cento e vinte (120) dias, requerer, ao Governo Federal, a
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assinatura de novos contratos, juntando, ao requerimento, os docu­
mentos seguintes:

I  certidão do despacho do Ministro da Agricultura, deferindo
ou mandando registar o processo do manifesto, tratando-se de em­
presas que utilizam energia hidráulica;

II — certidão do inteiro teor dos contratos, no caso de empresas
fornecedoras de energia, adquirida a outras empresas.

Art. 19. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram
energia hidro-elétrica em serviços públicos, serviços de utilidade pú­
blica ou comércio de energia, e que não satisfizerem as exigências do
artigo anterior, sofrerão redução nas tabelas de preço de energia, que
serão estipuladas, em cada caso, pelo Governo, não podendo o preço
do KWH exceder a $300 réis para usos domésticos e comerciais, e a.
$100 réis para a força.

Art. 20. As empresas, coletivas ou individuais, que explorarem,
para uso exclusivo, a indústria de energia hidro-elétrica, e que não sa­
tisfizerem as exigências do art. 18, ficarão sujeitas à multa diária de
cem mil réis (100$0), até que requeiram a assinatura de novos con­
tratos .

Parágrafo único. Essa multa poderá ser relevada, por motivos
ponderosos, a juizo do Governo.

Art. 21. As autorizações ou concessões de linhas de transmis­
são ou redes de distribuição, para localidades ainda não servidas por
energia elétrica, só poderão ser outorgadas a brasileiros ou sociedades
organizadas na forma do art. 7.°.

Art. 22. Para os efeitos deste decreto-lei, é preciso que os brasi­
leiros natos estejam quites com o serviço militar e que os brasileiros
naturalizados o tenham realmente prestado.

Art. 23. A energia elétrica, obtida por meio da transformação
da energia hidráulica ou térmica, será produzida, para ser fornecida
no território brasileiro, sob forma de corrente alternativa trifásica,
com a frequência de cinquenta (50) ciclos.

§ l.° As disposições deste artigo incidem, desde já, sobre as am­
pliações nas instalações existentes de produção das empresas, indivi­
duais ou coletivas, que forneçam energia para serviços públicos ou de
utilidade pública, ou façam, sob qualquer forma, o comercio de
energia.



§ 2.° As disposições deste artigo incidem, desde já, sobre as am­
pliações das instalações de transmissão, transformação e distribuição
para localidades ou zonas de uma mesma localidade ainda não ser­
vidas por energia elétrica.

§ 3.° Dentro do prazo improrrogável de oito (8) anos, e de
acordo com o Regulamento que for baixado, as empresas individuais
ou coletivas que, sob forma diferente, forneçam energia elétrica para
serviços públicos, de utilidade pública ou façam o comércio de ener­
gia, deverão ter todas as suas instalações funcionando de acordo com
o estipulado neste artigo.

§ 4.° O disposto neste artigo só admite exceções nos casos de
usinas para uso exclusivo do autorizado ou concessionário e para
indústrias especiais.

Art. 24. Continuam em pleno vigor, em todos os seus termos,
os decretos de concessão e as portarias de autorização outorgadas de
acordo com o decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934.

Art. 25. Cabe a execução deste decreto-lei ao Ministério da
Agricultura, por intermédio do Serviço de Águas ou da Repartição em
que este se transformar.

Art. 26. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de novembro de 1938, 117.° da Indepen­
dência e 50.° da República.

Getulio Vargas.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.

' Henrique A. Guilhem.
João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha.
F ernando C os ta.
Gustavo Capaneina.
Waldemar Falcão.

(Publicado no Diário Oficial de 12-11-38).



DECRETO-LEI N. 938, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1938

Sujeita à autorização do Governo o funcionamento das sociedades
para fins de mineração ou de aproveitamento industrial das

águas e da energia hidráulica, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con­
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. l.° Dependem da autorização do Governo, para que possam
funcionar, as sociedades que tiverem por objeto o aproveitamento
industrial das minas ou jazidas minerais, das águas e da energia
hidráulica.

Parágrafo único. As sociedades a que este artigo se refere, bem
como quaisquer outras, de natureza industrial ou comercial, que, em
razão dos seus objetivos, dependam de prévia autorização para fun­
cionar ou exercer suas atividades, não poderão, sob pena de nulidade,
entrar em função, nem praticar validamente ato algum, senão depois
de arquivados no Registo do Comércio, alem de uma cópia autêntica
do título de autorização, os estatutos ou contrato social, a lista nomi­
nativa dos subscritores, com indicação da nacionalidade e do número
e natureza das ações de cada um, e, quando for devido, o certificado do
depósito da décima parte do capital, e de fazer no Diário Oficial da
União e nos jornais do município de sua sede a respectiva publicação.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua

publicação .
Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1938, 117.° da Independência e

50- da República.
Getulio Vargas.
Waldemar Falcão.
Fernando Costa.

(Publicado no Diário Oficial de 10-12-38).



DECRETO-LEI N. 1.283, DE 18 DE MAIO DE 1939

Dispõe sobre o processo das desapropriações

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. l.° Para que o Poder Executivo Federal, Estadual ou
Municipal decrete as desapropriações autorizadas pelo Legislativo, não
é necessário que este lhes tenha indicado a causa determinante (ne­
cessidade ou utilidade pública), podendo essa indicação ser feita pelo
Executivo, ao expedir o respectivo decreto.

Art. 2.° Nos processos de desapropriação, não compete ao Po­
der Judiciário averiguar e decidir se se verificam ou não os casos de
necessidade ou utilidade pública, cuja enumeração na lei é apenas
exemplificativa.

Art. 3.° O depósito do preço é considerado pagamento prévio
da indenização, se o desapropriante o efetuou em razão de protesto
de credores com títulos hábeis ou por outro motivo justo, inclusive 
o de que trata o artigo seguinte.

Art. 4.° Se o desapropriante ou terceiros se opuserem ao pa­
gamento do preço arbitrado, alegando que o imóvel lhes pertence, c
0 Juiz verificar que há dúvida sobre o domínio, ficará em depósito
aquele preço, ressalvada aos interessados a ação própria para disputá-lo.

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e
será aplicavel aos processos de desapropriação em andamento em
Qualquer instância.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 18 de maio de 1939, 118.° da Independência e

51-° da República.
(Publicado no Diário Oficial de 20-5-1939).

TnoÍÀ. - Ver decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho 19Jbl?í)1Í.Cad°
"°D.O. de 18-7-41 (Dispõe sobre desapropriações por utilida e P



DECRETO-LEI N. 1.285, DE 18 DE MAIO DE 1939

Cria o Conselho Nacional de Águas e Energia, define suas atri­
buições e dá outras providências

O Presidente da República:

Usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição-
Federal e tendo em vista o disposto no art. 200 do decreto número
24.643, de 10 de julho de 1934 e o art. 19 da citada Constituição,
decreta:

Art. l.° Fica criado o Conselho Nacional de Águas e Energia,
que se comporá de cinco (5) membros nomeados pelo Presidente da
República.

Art. 2.° São condições para ser membro do Conselho Nacional
de Águas e Energia:

l.°, ser brasileiro nato, de reputação ilibada, estar no gozo de
seus direitos civis e políticos, e ser maior de 30 anos de idade.

2.°, não ser empregado de qualquer concessionário ou de qual­
quer pessoa, firma, associação ou corporação que se dedique à geração,
transmissão, distribuição ou venda de energia elétrica, não ter quais­
quer ligações oficiais com tais entidades, nem possuir quaisquer títulos
delas, nem estar de qualquer maneira nelas pecuniariamente interes­
sado .

§ l.° E’ vedado ao Presidente do Conselho exercer outra profis­
são ou ter quaisquer outros empregos ou negócios.

§ 2.° Aos funcionários públicos civis ou militares que forem no­
meados membros do Conselho serão assegurados os direitos e vanta­
gens que lhes cabem nos seus cargos efetivos.

§ 3.° Ao Presidente do Conselho, quando funcionário público
civil ou militar, são asseguradas as vantagens mencionadas no pará­
grafo acima, exceto a respectiva remuneração.
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Art. 3.° O mandato de cada membro do Conselho será de
cinco (5) anos, podendo ser o Conselho renovado pelo quinto, anu­
almente .

§ l.° Os primeiros membros do Conselho nomeados se-lo-ão
por um, dois, três, quatro e cinco anos, sendo o peiíodo de cada um
fixado no respectivo decreto de nomeação.

§ 2.° No caso de se dar uma vaga antes da expiração do man­
dato, a nova nomeação será pelo prazo que ainda restava ao ocu­
pante do cargo cuja vaga se verificou.

Art. -4.° O Conselho terá um presidente e um vice-presidente
nomeados, dentre seus membros, pelo Presidente da República.

§ l.° O presidente será o principal agente executivo do Con­
selho e será substituído em seus impedimentos ou em sua falta pelo
vice-presidente.

§ 2.° Os mandatos de presidente e do vice-presidente durarão
enquanto durarem seus mandatos como membros do Conselho.

Art. 5.° A sede do Conselho é na Capital da República onde
serão realizadas suas sessões ordinárias.

§ l.° O Conselho poder-se-á reunir, entretanto, em qualquer
ponto do país, todas as vezes em que nisso houver conveniência
pública.

§ 2.° Três membros do Conselho constituirão número suficiente
para a realização das sessões.

Art. 6.° O Presidente do Conselho perceberá a gratificação
anual de sessenta contos de réis (60:000$0).

§ l.° Os demais membros do Conselho perceberão a diária de
duzentos mil réis (200§000), por sessão a que comparecerem, até o
máximo de cinco (5) por mês.

§ 2.° O Presidente e os demais membros do Conselho terão
direito a diárias, de acordo com as leis que estiverem em vigor, toda
a vez que tiverem de atender a serviços fora da sede.

Art. 7.° A Divisão de Águas do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério da Agricultura, ou repartição em
que ela se transformar, constituirá o orgão técnico do Conselho.

Alt. 8.° O Conselho fica autorizado a requisitar ao Presidente
da República engenheiros e outros funcionários do Ministério da
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Agricultura e do Ministério da Viação, assim como oficiais do Exér­
cito Nacional, para serviços de campo ou na sede, sempre que'tais
reqtusiçoes se f.zerem necessárias ao bom andamento cios trabalhos
a seu cargo.

Art. 9.° O Conselho terá um Secretário, um Consultor Jurídico
e um Contabilista Chefe (Perito Contador), assim como o pessoal
necessário à sua secretaria.

Paiágraio único. A nomeação dos funcionários de que trata
este artigo, assim como seus vencimentos, será proposta pelo Con­
selho ao Presidente da República, respeitadas as leis que regem o
funcionalismo público.

Art. 10. Os serviços a que se refere o art. 192 do decreto
n. 24.643, de 10 de julho de 1934, ficarão subordinados ao Con­
selho Nacional de Aguas e Energia*

Art. 11. O orçamento do Conselho, assim como os orçamentos
da Divisão de Águas ou repartição em que ela se transformar e os
dos serviços referidos no artigo anterior serão propostos aos res-
pectivos governos pelo Conselho.

Art. 12. As despesas do Conselho, assim como as da Divisão
de Águas ou repartição em que a mesma se transformar, serão apro­
vadas-pelo Tribunal de Contas, mediante apresentação de notas, fa­
turas e folhas de pagamento aprovadas pelo Conselho e autenticadas
por seu presidente ou por funcionário designado para tal fim pelo
Conselho.

Art. 13. A aquisição de material para o Conselho e para a.
Divisão de Águas ou repartição em que ela se transformar, será.
feita diretamente.

Art. 14. As verbas destinadas ao Conselho e à Divisão de-
Águas ou repartição em que a mesma se transformar, excluídas as- x
destinadas ao pagamento do pessoal fixo e do pessoal extranumerái io-
que trabalhar na sede (que serão postas à disposição do lesouro-
Nacional), serão depositadas no Banco do Brasil, em conta corrente
sem juros, e sacadas à medida das necessidades dos serviços pelo
presidente do Conselho.

Parágrafo único. O presidente do Conselho,prestará trimestral­
mente contas, ao Tribunal de Contas, das despesas feitas.
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Art. 15. Para instalação e custeio do Conselho no presente
exercício financeiro, o Governo abrirá os necessários créditos.

Art. 16. Compete ao Conselho Nacional de Águas e Energia:
I — Examinar as questões relativas à utilização racional da

energia hidráulica e dos recursos hidráulicos do país e propor às
autoridades competentes as respectivas soluções.

II — Examinar as questões pertinentes à exploração e utiliza­
ção da energia elétrica no país e propor às autoridades competentes
as respectivas soluções.

III — Organizar os planos de interligação de usinas elétricas,
na forma estabelecida pelo decreto n. 24.643, dè 10 de julho de
1934 e demais leis que regularem a matéria.

IV — Propor ao Governo Federal e aos Governos Estaduais
as medidas necessárias à intensificação do uso da energia elétrica.

V — Resolver, em grau de recurso, as questões entre a admi­
nistração, os concessionários ou contratanntes de serviços de eletrici­
dade e os consumidores desses serviços.

VI — Organizar e submeter ao Presidente da República a
regulamentação do decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934 e
demais leis que regularem a utilização dos recursos hidráulicos e da
energia elétrica no país.

VII — Organizar e manter em dia a estatística detalhada re­
ferente à utilização da energia elétrica no país, ficando as firmas,
empresas, associações ou corporações que se dediquem à -geração,
transmissão, distribuição ou venda de energia elétrica, obrigadas,
sob pena de multas até 10:000§0, impostas pelo Presidente do Con­
selho, a apresentar os dados que lhe forem solicitados para esse
fim.

VIII — Organizar e manter em dia a estatística do material
para geração, transmissão, transformação e distribuição de energia
elétrica, assim como de aparelhos que utilizam energia elétrica, sejam
esse material e esses aparelhos importados ou manufaturados no
país, obrigando-se. sob a mesma penalidade do item anterior, as
pessoas, firmas, associações ou corporações que importarem, fabri­
carem ou venderem tal material, a fornecer os elementos que lhe
forem solicitados para esse fim.
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Art. 17. Nenhum imposto federal, estadual ou municipal que,
direta ou indiietamente, incida sobre a geração, transmissão, distri­
buição ou venda de energia elétrica poderá ser criado sem prévia
audiência do Conselho.

Parágrafo único. O Conselho examinará todos os atuais im­
postos federais, estaduais e municipais que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a indústria da energia elétrica e proporá sua raciona­
lização ou sua eliminação.

Art. 18. O Conselho organizará seu regimento interno e o
submeterá à aprovação do Presidente da República.

Art. 19. O presente decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1939, 118.° da Independência e
51.° da República.

Getulio Vargas.
Francisco Campos.
A. de Sousa Costa,
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhetn.
João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha,
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.

(Publicado no Diário Oficial de 20-5-1939).



DECRETO-LEI N. 1.345, DE 14 DE JUNHO DE 1939

Regula o fornecimento de energia elétrica entre empresas a en­
trega de reservas de água e dá outras providências *

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con­
fere a letra b do art. 74 da Constituição, e

Considerando que o bem estar público, a melhoria do padrão de
vida e o piogiesso da Naçao estão infimamente ligados à racional
exploração da energia elétrica;

Considerando que o Governo tem o direito e o dever de inter­
vir neste assunto, porque não pode falhar como protetor da coleti­
vidade ;

Considerando que os concessionários, como delegados do Poder
Público, devem cumprir as disposições contidas em lei;

DECRETA:
Art. l.° Independentementc da assinatura de novos contçatos ou

da revisão dos existentes, o Governo Federal poderá, quando o jul­
gar necessário ou conveniente, e sem prejuízo de outras atribuições
previstas em lei:

a) ordenar a interligação de usinas elétricas ou o suprimento de
energia de uma empresa de eletricidade a outra ou outras empresas
congéneres;

b) determinar as reservas de água a serem entregues ao Poder
Público, de acordo com a letra e do art. 153 do. Código de Águas
(decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934);

c) ordenar a entrega das reservas de água no ponto que for
escolhido, de acordo com o art. 155 do Código de Águas.

Art. 2.° Os fornecimentos de energia elétrica, entre empresas
de eletricidade, não poderão ser interrompidos sem previa e expressa
autorização do Governo Federal.
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titulo^’T°d0S °S fornecimentos de energia elétrica que a
dnde a S”^0’ eStavam sendo P°r empresas de eletrici-

enlPresas congéneres, na data da promulgação do
- Igo de Aguas e que, posterior mente, foram suprimidos, e, ainda

os que, com o mesmo objetivo, sendo iniciados em data posterior’
também se acham suspensos, deverão ser restabelecidos na forma e
prazos prescritos neste decreto-lei, sob as penas nele cominadas.

Art. 4.° Para efeito do disposto no artigo anterior, as empre­
sas que executavam aqueles fornecimentos de energia elétrica e as
que. por eles, eram suprimidas, para atender aos serviços públicos
e de utilidade pública a seu cargo, deverão, dentro dos prazos pres­
critos no artigo seguinte, informar à Divisão de Águas do Ministério
da Agricultura:

I — As que faziam suprimentos de energia elétrica:
a) quais as empresas a que supriam;
Z?) datas em que foram iniciados e suspensos os suprimentos;
c) qual o montante do fornecimento de energia e as condições

de preço dos suprimentos, na data dé sua suspensão, discrimiuada-
mente, por empresa suprida;

d) quais os motivos da suspensão dos suprimentos;
í?) quais as curvas de carga de cada usina, relativas, respecti-

vamente. aos três últimos anos, e quais as potências das fontes de
energia.

II — As que eram supridas deverão prestar as informações
referentes às alíneas b e d do número anterior e, ainda:

a) quais as empresas que lhes faziam suprimento;
b) qual o montante de energia recebida em suprimento e quais

as condições de preço, discriminadamente, por empresa supridora,
c) se os serviços públicos e de utilidade pública a seu cargo

ainda necessitam do restabelecimento daqueles suprimentos, e em que
grau se verifica essa necessidade;

d) se as fontes de energia hidráulica aproveitadas ainda com
portam ampliações, isto é, aumento da potência instalada, e a quanto
atingem essas possibilidades.

Art. 5.° Os prazos para entrega, à Divisão de Águas, das in
formações de que trata o artigo anterior serão:

I — De oito (8) dias, para as empresas cujas usinas elétricas se
achem situadas no Distrito Federal e Estado do Rio de Janeiro,
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* S5; u.'srs: sx-
III - De sessenta (60) dia,. para „ dmi,
Pa,agrafo „n,so Os prazos serão contados o partir d. data

da pubhcaçao deste decreto-lei.

Art. 6.° As empresas supridoras ou supridas que, dentro dos
prazos estipulados no artigo anterior, deixarem de prestar, no todo
ou em parte, as informações enumeradas no artigo 4.°, que lhes
disserem respeito, serão punidas com multa proporcional ao seu
capital social, na razão de um conto de réis- (1:000§0) para cada
cem contos de réis (100:0000§0) ou fração, concedendo-se-lhes novo
prazo igual ao primeiro, para prestarem aquelas informações,- sob
pena de nova multa, que será elevada ao dobro da anterior.

Art. 7.° Terminados aqueles prazos, a Divisão de Águas levan­
tará a relação das empresas que incidiram nas multas prescritas no
artigo anterior e a enviará à autoridade fiscal competente, para que
esta as intime ao seu recolhimento, dentro do prazo de oito (8) dias,
sob pena de cobrança executiva.

Art. 8.° A aceitação das informações de que trata o art. 4.°,
dentro do prazo suplementar de que trata o artigo 6.°, só se fará se
acompanhadas do recibo referente ao recolhimento da multa.

Art. 9.° A não prestação de ditas informações, dentro do prazo
suplementar, será punida com a imposição das tarifas de que trata o
art. 19 do decreto-lei n. 852, de 1938, que vigorarão até que aquelas
sejam apresentadas.

Art. 10. A exclusão de qualquer empresa infratora, da ielaçao
de que trata o art. 7.°, não implicará na sua impunidade, de vez
que a multa cominada no art. 6.° será imposta a qualquer tempo cm
que se constate que a infração foi cometida, sem prejuízo da^ demais
obrigações e penalidades em que incidir.

Art. 11. Recebidas as informações de que trata o art. 4°, a
Divisão de Águas do Ministério da Agricultura as venficaia, so i
citando, se preciso, as informações necessárias ao esclarecimento dos

pontos que lhe mereçam dúvidas.
Art. 12. Verificadas e aceitas ditas informações, a Divisão cc

Águas ordenará, para cada caso, o p^sibilidade
mentos de energia elétrica suspensos, quai < P
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de sua execução, no que respeita à empresa supri dora, aliada à sua
necessidade e conveniência, no que diz respeito à empresa que era e
deve ser suprida.

Art. 13. A obrigatoriedade do restabelecimento de ditos for­
necimentos deverá ser comunicada às empresas afetadas, bem como
o prazo dentro do qual devem ser restabelecidos.

Art. 14. O restabelecimento daqueles fornecimentos deverá ser
feito nas condições vigorantes por ocasião de sua suspensão, até que
as definitivas sejam prescritas a cada empresa, por ocasião da deter­
minação das tarifas respectivas, de conformidade com o que o Código
de Aguas dispõe, a respeito.

Art. 15. Às empresas que, dentro do prazo que lhes for esti­
pulado na respectiva comunicação, deixarem de cumprir o que. lhes
foi determinado, isto é, o restabelecimento dos fornecimentos suspen­
sos, serão impostas as tarifas de que trata o citado art. 19 do de­
creto—lei n. 852, de 1938, até que restabelecidos sejam ditos forneci­
mentos .

Art. 16. Para efeito do disposto nas alíneas b e c do art. l.u
deste decreto-lei, o Governo Federal, uma vez determinados a des-
carga dágua a ser reservada e o local em que ela deve ser entregue,
estipulará, para cada caso, e a cada empresa, o prazo para sua
entrega.

Art. 17. O não cumprimento do disposto no artigo anterior,
na forma e prazo estipulados, será tido como crime contra a ordem
social e, como tal. classificado no art. 18 da lei n. 38, de 4 de
abril de 1935. ficando os responsáveis pela administração da empresa
infratora sujeitos às penas cominadas àquele, sendo que o processo
respectivo será iniciado mediante entrega, ao Tribunal competente,
do auto de flagrante de que trata o art. 41 daquela lei.

An. 18. Revogam-se as disposições em contrário.
R.o de Janeiro, 14 de junho de 1939, 118.° da Independência e

51.° da República.

Getulio Vargas.
Fernando Costa.

(Publicado no Diário Oficial de 16-6-1939).



DECRETO-LEI N. 1.699, DE 24 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica
e seu funcionamento e dá outras providências

O I lesidente da .República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. l.° O Conselho criado pelo decreto-lei n. 1.285, de 18 de
maio do corrente ano, passa a denominar-se Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica.

Art. 2.° Ao Conselho compete:
I — Estudar:
«) as questões relativas à utilização dos recursos hidráulicos do

país, no sentido do seu melhor aproveitamento para produção de
energia elétrica;

b) os assuntos pertinentes à produção, exploração c utilização
da energia elétrica;

c) os atuais tributos federais, estaduais e municipais que inci­
dam direta ou indiretamente sobre a indústria da energia elétrica.

II — Opinar, por ordem do Presidente da República, sobre:
a) a criação de qualquer tributo federal, estadual ou municipal

que incida direta ou indiretamente sobre a geração, a transmissão, a
distribuição ou o fornecimento de energia elétrica;

ú) qualquer assunto relativo a águas e energia elétrica;
c) qualquer compromisso internacional a ser assumido pelo Go­

verno e que interesse à indústria da energia elétrica.
III — Propor ao Governo Federal e aos dos Estados providências

para o desenvolvimento da produção e do uso da energia elétrica e
para a realização das conclusões a que houver chegado nos seus
estudos.
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1 \ — Manter estatísticas:

n) do emprego da energia elétrica no país;

do material destinado a gerar, transmitir, transformar e dis­
tribuir energia elétrica.

V — Resolver:

a) sobre a interligação de usinas elétricas;

ò) em grau de recurso, os dissídios entre a administração pú­
blica e os concessionários ou contratantes de serviços de eletricidade
e entre estes e os consumidores.

VI — Elaborar e submeter ao Presidente da República a
regulamentação do Código de Águas (decreto n. 24.643, de 10 de
julho de 1934) e das demais leis que regem ou venham a reger a
utilização dos recursos hidráulicos e da energia elétrica.

VII — Organizar o seu regimento e submetê-lo à aprovação
do Presidente da República.

Art. 3.° O Conselho compor-se-á de cinco membros, brasileiros
natos, de livre escolha e demissão do Presidente da República, que
dentre eles designará o presidente e o vice-presidente.

§ l.° Os membros do Conselho não poderão ser empregados
de pessoas ou empresas que se dediquem à geração, transmissão ou
distribuição de energia elétrica, ou a quaisquer negócios a esta per­
tinentes, nem possuir títulos de tais entidades, ou, de qualquer ma­
neira, nelas estar interessados.

§ 2.° Os funcionários públicos civis e os militares que forem
nomeados membros do Conselho terão assegurados os direitos e van­
tagens dos seus cargos ou postos.

Art. 4.° O Conselho será renovado anualmente pelo quinto.

Art. 5.° O presidente representará o Conselho nas suas rela­
ções com as autoridades, ou com terceiros, c será substituído nas fal­
tas e nos impedimentos, pelo vice-presidente.

Parágrafo único. É-lhe vedado exercer outros empregos e ne­
gócios, ou profissão remunerada; quando funcionário público, civil
ou militar, aplica-se-lhe o disposto no § 2.° do art. 3.°, exceto quanto
à remuneração.
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Art. 6. Três membros do Conselho constituirão número su­
ficiente para as sessões.

Alt. 7.° O presidente do Conselho perceberá a gratificação
anual de sessenta contos de réis.

§ l.° Os demais membros perceberão a gratificação de duzentos
mil réis por sessão a que comparecerem.

§ 2.° O presidente e os demais membros do Conselho terão
direito a ajudas de custo e diárias na forma da legislação em vigor.

Art. 8.° Os serviços do Conselho serão executados por fun­
cionários civis e militares requisitados e por extranumerários admi­
tidos na forma da lei.

Art. 9.° O Conselho terá uma Divisão Técnica, Consultoria
Jurídica e secções de Comunicações e Contabilidade.

§ l.° À Secção de Comunicações compete à execução dos ser­
viços de protocolo, arquivo, biblioteca e mecanografia; à de Conta­
bilidade, a execução dos serviços relativos a contabilidade, material e
estatística.

§ 2.° Os chefes das Secções serão designados por portaria do
presidente do Conselho e perceberão a gratificação anual de função
de quatro contos e oitocentos mil réis.

Art. 10. Ficam criados os cargos, em comissão, padrão N, de
Diretor da Divisão Técnica e de Consultor Jurídico.

Art. 11. O presidente será auxiliado por um secretário, poi
ele designado, com a gratificação de função anual de seis contos de
réis.

Art. 12. A Divisão de Águas do Departamento Nacional da ,
Produção Mineral servirá como orgão informativo do Conselho.

Art. 13. As pessoas e empresas que se dediquem à geração,
à transmissão, à distribuição ou ao fornecimento de energia elétrica
são obrigadas a apresentar ao Conselho os dados necessários ao cum­
primento do disposto no item III,do art. 2.°; pena de multa de um a
dez contos de réis, e o dobro na reincidência, imposta pelo presidente
do Conselho, no caso de omissão ou inexatidão.



atuais membros do Conselho exercerão as suas
estipulado no § l.° do art. 3.° do decreto-lei

Rio de Janeiro,
da República.

lei entra em vigor na data da publicação.

24 de outubro de 1939, 118.° da Independência e

Getulio Vargas.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
Enrico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
João de Mendonça Lima.
Oszualdo Aranha.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
JValdemar Falcão.

Publicado no Diário Oficial de 26-10-1939).



DECRETO-LEI N. 1.989, DE 30 DE JANEIRO DE 1940

Suspende por um ano as execuções hipotecárias movidas contra'
empresas de energia elétrica e dispõe sobre a transferência de

propriedades dessas empresas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição e ouvido o Conselho Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, e

Considerando que, na forma prevista pelo § l.° do art. 202 do
Código de Águas e art. 18 do decreto-lei n. 852, de 11 de novembro
de 1938, ainda não foi feita a revisão dos contratos das empresas de
energia hidro-elétrica, nem foram assinados novos com o Governo
Federal;

Considerando que, embora esteja o Governo providenciando no
sentido de ser iniciada quanto antes essa revisão, ela não poderá
realizar-se imediatamente ;

Considerando que deve ser impedida a transferência de proprie­
dade de empresas de energia elétrica sem a aquiescência do poder
público, tal como ocorre com as concessões outorgadas de acordo com
o Código de Águas;

Considerando que é do interesse da economia nacional amparar
as empresas que tenham feito operações financeiras com garantia
hipotecária e se achem, em virtude do § 3.° do art. 202 do Código
de Águas, impossibilitadas de apresentar novos contratos de produ­
ção e fornecimento, que lhes permitam obter outros financiamentos
ou atender ao serviço daquelas operações;

Considerando, ainda que cumpre ao Governo proteger a inicia­
tiva individual, exercida dentro dos limites do bem público (artigo
135 da Constituição);

DECRETA:
Art. l.° A propriedade das empresas de energia elétrica, du­

rante o prazo de um ano, só poderá ser transferida, por qualquer
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mo.a o, com o parecer íavoravel do Conselho Nacional de Aguas e
Energia Elétrica.

Art. 2.° Fica suspensa, pelo prazo previsto no artigo anterior, a
partir da publicação deste decreto-lei e em qualquer fase, a execução
judicial das dividas de empresas de energia elétrica, quando garan­
tidas com a hipoteca de terrenos, usinas ou demais bens necessários à
indústria termo ou hidro-elétrica.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1940, 119.° da Independência e
52.° da República.

Getulio Vargas.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
João de Mendonça iJinia.
Maurício Ndbuco.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.

(Publicado no Diário Oficial de 31-1-1940).



DECRETO-LEI N. 2.020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1940

Mantém as taxas criadas pelo art. l.° do decreto n. 24.673,
de 11 de julho de 1934

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con­
fere o art. 180 da Constiuição e,

Considerando que o decreto-lei n. 1.985, de 29 de janeiro de
1940, reformando o Código de Minas, declara revogado o decreto
n. 24.673, de 11 de julho de 1934, que contem dispositivos perti­
nentes a esse Código c ao de Águas, sem ressalvar que continua em
vigor a parte que ao último se refere;

Considerando que não pretende o Governo alterar a atual le­
gislação sobre águas; ,

DECRETA:
Artigo único. Continua em vigor o art. l.° do decreto número

24.673, de 11 de julho de 1934, revogadas as disposições em con­
trário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1940, 119.° da Independência
e 52.° da República.

Getulio Vargas.
Fernando Costa.

(Publicado no Diário Oficial de 16-2-1940).



DECRETO-LEI N. 2.059, DE 5 DE MARÇO DE 1940

Dispõe sobre a ampliação ou modificação das instalações elétricas
a que se refere o art. 202, § 3.°, do Código de Águas, e dá outras

providências

. O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. 180 da Constituição, e

Considerando que o Código de Águas e o decreto-lei número
852, de 11 de novembro de 1938, estabeleceram restrições quanto ao
desenvolvimento das instalações e das linhas de transmissão ou redes
de distribuição de empresas de energia elétrica já em funcionamento,
enquanto não se procedesse à revisão dos respectivos contratos;

Considerando que essa revisão é necessariamente demorada;
Considerando, porem, que os interesses económicos do país exi­

gem que se ampliem ou modifiquem com urgência diversas instala­
ções de energia elétrica,

I DECRETA:
\ Art. l.° As empresas de energia elétrica com aproveitamentos

compreendidos na letra a do art. 11 do decreto-lei n. 852, de 11 de
novembro de 1938, e que hajam satisfeito o estipulado nesse dispo­
sitivo, poderão ampliar ou modificar as suas instalações, uma vez
que a necessidade ou conveniência da medida seja verificada pelo
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica.

Art. 2.° As ampliações ou modificações de que trata o artigo
anterior dependerão de decreto referendado pelo Ministro da Agri­
cultura .

Art. 3.° As empresas a que se refere o art. l.° poderão, a
juizo do Conselho, fazer novos contratos de fornecimento de eneigia
elétrica, desde que tais contratos não sejam celebrados com outras
empresas que possuam concessões outorgadas na conformidade do
Código de Aguas.

n i 1
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Art. 4.° Sob as mesmas condições do artigo anterior, poderão
as referidas empresas obter concessões ou autorizações de linhas de
transmissão ou redes de distribuição, sem as restrições' do art. 21
do citado decreto-lei n. 852, de 1938.

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 5 de março de 1940, 119.° da Independência e

52.° da República.
Getulio Vargas.
Francisco Campos.
Fernando Costa.

(Publicado no Diário O faial de 7-3-1940).



DECRETO-LEI N. 2.281, DE 5 DE JUNHO DE 1940

Dispõe sobre a tributação das empresas de energia elétrica, e dá
outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo l.° A partir de l.° de janeiro de 1940, todas as empresas
que produzam ou apenas transmitam ou distribuam energia elétrica
ficam isentas de quaisquer impostos federais, estaduais ou municipais,
salvo os de consumo, de renda e de vendas e consignações, incidindo
este somente sobre o material elétrico vendido ou consignado, e os
territorial e predial sobre terras ou prédios não utilizados exclusiva­
mente para fins de administração, produção, transmissão, transfor­
mação ou distribuição de energia elétrica e serviços correlatos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se tanto às em­
presas que operam com motores hidráulicos quanto às que operam
com motores térmicos.

Art. 2.° Os concessionários ou permissionários de energia hi­
dráulica, de acordo com o Código de Águas, ficam obrigados ao paga­
mento de uma taxa sobre a potência concedida ou autorizada.

§ l.° As empresas que aproveitavam energia hidráulica antes
do Código ficam igualmente sujeitas ao pagamento da taxa, que in­
cidirá sobre a potência utilizada industrialmente.

§ 2.° Ficam isentos da taxa os aproveitamentos de potência in­
ferior a cinquenta KW (quilowatts), para uso exclusivo do pro­
prietário da fonte de energia.

§ 3.° A taxa a que se refere este artigo substitue, a partir de
l.° de janeiro de 1940, as taxas de fiscalização federal, estadual ou
municipal, ou quaisquer outras referentes à utilização da energia hi-
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dráulica ou respectiva estatística, bein como as do art. l.° do decreto
u. 24.673, de 11 de junho de 1934.

Art. 3.° A taxa do artigo anterior compoe-se de:
a) quota de utilização;

quota de fiscalização, assistência técnica e estatística.

Art. 4.° Para o lançamento pelo orgão competente, a partir de
1940, da taxa do art. 2.° e seu § l.°, a Divisão de Águas do Depar­
tamento Nacional da Produção Mineral, em cada caso:

a) determinará a potência concedida ou autorizada, de acordo
com o Código de Águas, ou utilizada industrialmente pelas empresas
existentes antes do Código.

ò) precisará a natureza jurídica das águas aproveitadas;
c) anotará os direitos adquiridos sobre essas águas e sua pro­

priedade .
\ Artl 5.° Alem dos registos a que se refere o art. l.° do de­

creto n. 13, de 15 de janeiro de 1935, haverá, na Divisão de Águas,
o “Registo de Águas Públicas”, federais, estaduais e municipais.

A inscrição nesse registo far-se-á por força de decreto, de acordo
com o processo regulado nos parágrafos seguintes.

§ l.° As águas públicas serão discriminadas pela Divisão de
Águas, ou pelo Serviço Estadual competente.

§ 2.° A Divisão de Águas coordenará os resultados e os publi­
cará por edital, remetendo o processo ao Conselho Nacional de Águas
e Energia Elétrica.

§ 3.° O Conselho receberá, no prazo de noventa dias Ga publi­
cação do edital, as contestações dos interessados sobre a classificação
das águas, mandará proceder às verificações necessárias, e resolverá
a final.

§ 4.° Não havendo contestações, ou resolvidas estas, o Conselho
encaminhará o processo para a lavratura do decreto.

Art. 6.° E’ navegavei para os efeitos de classificação, o curso
dágua no qual, pleníssimo jluniíne, isto é, coberto todo o álveo, seja
possível a navegação por embarcações de qualquer natureza, inclu*
sive jangadas, num trecho não inferior à sua largura; para os mesmos
efeitos, é navegavei o lago ou a lagoa que, em águas médias, permita
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a navegação, em iguais condições, num trecho qualquer de sua su­
perfície .

Parágrafo único. Considera-se flutuavel o curso em que, cm
águas médias, seja possível o transporte de achas de lenha, por flu­
tuação, num trecho de comprimento igual ou superior a cinquenta
vezes a largura média do curso no trecho.

Art. 7.° São respeitados os direitos adquiridos sobre as águas
públicas, por título legítimo ou posse trintenária, até a data da pro­
mulgação do Código de Aguas. Esses direitos, porem, não podem
ter maior amplitude do que os estabelecidos por lei, no caso de
concessão.

Art. 8.° Potência de um aproveitamento hidráulico, para os
efeitos desta lei, é a da fonte de energia, concedida ou autorizada de
acordo com o Código de Aguas, ou utilizada industrialmente pelas
empresas existentes antes desse Código, e calcula-se pelo produto da
altura de queda bruta média da fonte de energia pela descarga con­
cedida, autorizada ou utilizada industrialmente.

§ l.° Fontes de energia hidráulica, ou fontes de energia, são
trechos definidos de um curso dágua, de uma bacia hidrográfica ou
de um conjunto de bacias hidrográficas, aproveitados ou aproveitáveis
para a produção de energia hidráulica.

§ 2.° Entende-se por altura de queda bruta média a diferença
de altura entre o nivel médio, a montante, na tomada dágua, e o nivel
médio, a jusante, no ponto de restituição.

§ 3.° Descarga concedida, ou autorizada, na fornia do Código,
é a descarga média anual de derivação concedida, ou autorizada, e
constante do decreto de concessão, ou da portaria de autorização,
deduzida da curva de descargas da fonte de energia. Nessa curva,
são substituídas pela máxima de derivação concedida, ou autorizada,
as descargas superiores a esta última.

§ 4.° No caso de aproveitamento progressivo de energia hi­
dráulica, de acordo com o art. 164 do Código, a altura de queda bruta
média e a descarga concedida ou autorizada, correspondem à fase de
desenvolvimento progressivo prevista para o ano anterior ao da tri­
butação.
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§ 5.° Descarga utilizada-industrialmente por uma empresa exis­
tente antes do Código é a média aritmética anual das descargas uti­
lizáveis da fonte de energia, de acordo com a sua curva de descargas,
na qual as superiores à máxima de derivação são por esta substituí­
das ; descarga máxima de derivação é a correspondente à capacidade
normal dos motores hidráulicos já instalados, exclusive os de reserva.
A tributação referir-se-á à capacidade normal instalada no ano
anterior.

§ 6.° Quando a descarga máxima de derivação concedida, au­
torizada ou utilizada industrialmente, for igual ou inferior à descarga
mínima da fonte de energia, entende-se por descarga concedida, au­
torizada ou utilizada industrialmente aquela descarga máxima.

§ 7.° Na falta de conhecimento preciso do regime do curso
dágua, as descargas a que se referem os §§ 3.° e 5.° serão estimadas
pela Divisão de Águas.

Art. 9.° O valor da taxa sobre a potência concedida, autorizada
ou utilizada industrialmente, e o das quotas respectivas (art. 3.°)
serão fixados anualmente, mediante proposta do Conselho Nacional
de Aguas e Energia Elétrica.

§ l.° Parte dessa tributação, correspondente à letra a do art. 3.°,
caberá ao proprietário da fonte de energia, pessoa física ou jurídica,
de direito público ou privado.

§ 2.° O lançamento e a arrecadação da quota de utilização serão
feitos:

a) pelo Município, no caso de uso de águas municipais;
b) pelo Estado, para os aproveitamentos de águas estaduais, em

geral, ou de águas de propriedade particular, tratando-se de conces­
são, autorização ou contrato estadual;

c) pela União, nos demais casos.
§ 3.° Nos casos das letras b e c do parágrafo anterior, a União

ou o Estado restituirá ao proprietário da fonte particular a quota de
utilização.

§ 4.° Quando a exploração da fonte de energia lor feita pelo
respectivo proprietário, este fica isento do lançamento da quota de
utilização.



— 103 —

§5. Iara 1940, a taxa sobre a potência concedida, autorizada
ou utilizada industrialmente é fixada em dez mil réis (10$000)
poi kw (quilowatt) e será paga em duas prestações, correspondendo
cinquenta por cento (50%) do seu valor à quota de utilização,
J Alt. 10. Depende de autorização federal o estabelecimento de

usinas termo-elétricas, de qualquer potência, quando se destinarem
a sei viços de utilidade pública ou ao comércio de energia, ou de po­
tência superior a quinhentos (500) kw (quilowatts) quando desti­
nadas ao uso exclusivo do seu proprietário.

Parágrafo único. Entende-se por potência, neste caso, a nominal
dos geradores elétricos, correspondente ao fator de potência de 0,3
no caso de geradores de correntes alternadas.

Art. 11. As usinas compreendidas no artigo anterior, inclusive
as estabelecidas antes da presente lei, ficam sujeitas às normas de
fiscalização instituídas no Código de Aguas para as empresas hidro­
elétricas, e à quota de fiscalização, assistência técnica e estatística, dc
que trata a letra b do art. 3.°.

Parágrafo único. Os proprietários das referidas usinas são obri­
gados a apresentar à Divisão de Aguas, dentro do prazo de seis
meses, contados da publicação desta lei, uma' descrição das suas ins­
talações para produção, transmissão, transformação ou distribuição
de energia elétrica, bem como a declarar os fins a que esta se destina.

Art. 12. A quota de fiscalização, assistência técnica e estatística
será lançada e arrecadada pela União.

Parágrafo único. No caso de transferência de atribuições da
União ao Estado, de acordo com o § 3.° do art. 143 da Constituição
e com o art. 191 do Código de Aguas, metade da quota dc fiscaliza­
ção pertencerá à União e metade ao Estado.

Art. 13. A taxa do art. 2.° e § l.° aplica-se ao aproveitamento
ou à exploração de energia pela União, pelos Estados e Municípios,
em favor do proprietário do curso dágua ou fonte de energia, e da
fiscalização, assistência técnica e estatística, exercida, prestada ou
realizada.

Art. 14. Ao Conselho Nacional de Aguas c Energia Elétrica
compete, privativamente, julgar os recursos quanto ao valoi ou a le­
galidade dos impostos e taxas quç incidam direta ou indiretamente



— 104 -

sobre os aproveitamentos de energia hidráulica e termo-elétrica, sua in­
dústria e seu comércio, bem como dirimir, em grau de recurso, as
questões administrativas suscitadas pela aplicação da presente lei.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Taneiro, 5 de junho de 1940, 119.° da Independência e
52.° da República.

Getulio Vargas.
Fernando Costa.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.

(Publicado no Diário Ojicial de 7-6-1940).



DECRETO-LEI N. 2.430, DE 19 DE JULHO DE 1940 *

Dá nova redação ao art. 7.° do decreto-lei n. 2.281, de 5
de junho de 1940

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo l.° O art. 7.° do decreto-lei n. 2.281, de 5 de junho
de 1940, fica assim redigido:

“Art. 7.° São respeitados os direitos adquirido^ sobre as águas
públicas, por título legítimo, até a data da promulgação do Código
de Águas. Esses direitos, porem, não podem ter maior amplitude do
que os estabelecidos por lei, no caso de concessão”.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1940, 119? da Independência e
52° da República.

Getulio Vargas.
Fernando Costa.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.

(Publicado no Diário Ojicial de 22-7-1940).



DECRETO-LEI N. 2.676, DE 4 DE OUTUBRO DE 1940

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por infração do disposto
nos arts. 202, § 3.", e 163 do Código de Águas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e,

Considerando que o Código de Águas veda às empresas que ex­
ploram serviços de energia elétrica a elevação de preços enquanto
não se fizer a revisão dos contratos existentes ou não forem assinados
novos contratos;

Considerando que esse ‘dispositivo tem sido direta e indireta­
mente violado, decreta:

Artigo l.° As empresas que, em contrário ao disposto no § 3.°
do art. 202 e no art. 163 do Código de Águas, elevarem, sob qual­
quer forma, e sem a devida autorização, os preços de fornecimento
de energia elétrica, ficam, a partir da data da publicação desta lei,
sujeitas às seguintes penalidades:

o) multa de 20:000S0 no mês cm que se etetuar o aumento;
b) multa de 40:000$0 no mês subsequente, se as tarifas con­

tinuarem indevidamente majoradas:
c) no terceiro mês, ou tornando a empresa a etetuar o aumento,

declaração da caducidade da concessão ou exploração, ainda que an­
terior ao Código, na forma dos seus arts. 168 e 169.

Parágrafo único. As empresas ficam obrigadas, sob as mesmas
penas, a restituir ao consumidor o excesso, indevidamente cobrado.

Art 2.° Ficam sujeitas às penas do artigo anterior as empresas:
ci) que se negarem a iniciar ou continuar qualquei fornecimento

de energia, se não comprovarem perante as autoridades competentes.
no prazo de trinta dias após a recusa, as suas razoes de ordem técnica
ou a inidoneidade do consumidor;
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b) que tiverem elevado, indevidamente, e sob qualquer fornia,
os preços em vigor a 10 de julho de 1934 e não os restabelecerem
no prazo de um mês.

Art. 3.° As multas serão aplicadas pela Divisão de Aguas do
Departamento Nacional da Produção Mineral, ex-oficio ou em vir­
tude de reclamação do consumidor, mediante prova da infração, com
recurso da parte para o Conselho Nacional de Águas e Energia Elé­
trica, conforme dispõe o art. 2.°, V, b, do decreto-lei n. 1.699, de
24 de outubro de 1939, depois de ter sido depositada a importância
da multa.

Cabe ao Conselho instruir as declarações de caducidade.
Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1940, 119.° da Independência e

52.° da República.
Getulio Vargas.
Fernando Costa.

(Publicado no Diário Ojicial de 7-10-1940;.



DECRETO N. 6.402, DE 28 DE OUTUBRO DE 1940

Aprova o Regimento do Departamento Nacional da Produção
Mineral do Ministério da Agricultura

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. 74, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o art. 19
do decreto-lei n. 982, de 23 de dezembro de 1938, resolve:

Artigo l.° Fica aprovado o Regimento do Departamento Na­
cional da Produção Mineral (D.N.P.M.) que com este baixa.
assinado pelo Ministro de Estado da Agricultura.

Art. 2.° O presente decreto- entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1940, 119.° da Independência e
52.° da República.

Getulio Vargas.
Fernando Costa.

REGIMENTO DO D.N.P.M. DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

CAPÍTULO V

Da competência e organização da Divisão de Águas (D.A.).
“Art. 15. A Divisão de Águas (D.A.) é constituída dos se-

guintes orgãos:
Secção de Energia Hidráulica.
Secção de Pluviometria e Inundações.
Secção de Irrigação.
Secção de Fotogrametria.
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Secção de Concessões, Legislação e Estudos Económico^.
Secção de Fiscalização e Estatística
l.°  Distrito.
2.°  Distrito.
3.°  Distrito.
4.°  Distrito.
5.°  Distrito.
6.°  Distrito.
7.°  Distrito.

Art. 16 A D.A. compete:
a) estudar as águas do país, sob o ponto de vista de suas apli­

cações ao desenvolvimento da riqueza nacional;
b) controlar, orientar, auxiliar e fiscalizar essas aplicações, or­

ganizando e mantendo, para esse fim, os trabalhos de campo neces­
sários, gabinetes e publicações;

c) fazer contratos de execução de trabalhos em cooperação com
particulares;

d) colaborar com os demais orgãos do ministério, especialmente
com o D.N.P.V., nas atividades que disserem respeito à Divisão,
mormente sobre as inundações e irrigações;

c) realizar trabalhos para particulares, desde que não prejudi­
quem sua atividade normal e apresentem interesse geral, mediante o
pagamento de taxas fixadas em decreto-lei;

f) executar, em todo o território nacional, o Código de Águas.

Art. 17. As Secções da D.A. compete, de conformidade com
as atividades a que especificamente se destinam, a execução das atri­
buições constantes das alíneas a a c do artigo anterior.

Art. 18. Aos Distritos da D.A. compete:
a) executar os trabalhos de campo pertinentes aos estudos de

regime fluvial e pluviométrico;
&) encarregar-se da observação hidrológica objetivada pela DA.;
c) organizar, coordenar e estudar os dados de observações hi-

drológicas;
d) fazer reconhecimentos, observações e estudos locais que in­

teressem à finalidade da D.A. ;
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<?) realizar levantamentos topográficos e estudos relativos ao
aproveitamento de energia hidráulica;

/) atender aos trabalhos de campo necessários às iunções de
todas as secções da D.A. e prestar-lhe a devida cooperação, a juízo
do Diretor da D.A.;

<7) realizar entendimentos ou manter contato com os poderes es­
taduais e municipais, por delegação do Diretor, em casos especiais;

/z) colaborar intimamente com òs orgãos estaduais a que se re­
fere 0 art. 192, do Código de Águas;

1) enviar, à medida que forem organizados, os trabalhos e dados
técnicos que interessem às diferentes secções;

. ;) exercer as demais atribuições da D.A., na sede de sua
jurisdição.

§ l.° Os Distritos da D.A. terão as seguintes jurisdições:
l.°  Distrito: — Estado de São Paulo, com exclusão dos afluentes

do rio Grande; todo o Estado do Rio de Janeiro; parte do Estado
de Minas Gerais, contendo os afluentes do rio Paraíba e parte do
Estado do Espírito Santo, até o divisor de águas do rio Doce.

2.°  Distrito: — Estado de Minas Gerais, com exclusão das bacias
hidrográficas: do rio Jequitinhonha, do rio São Francisco, a jusante
da confluência do rio das Velhas e as dos afluentes do rio Paraíba;
parte do Estado de São Paulo, contendo os afluentes do rio Grande;
parte do Estado dc Goiaz, contendo os afluentes do rio Parnaiba e
parte do Estado do Espírito Santo, compreendida na bacia do rio
Doce.

3.°  Distrito: — Estados do Paraná e Santa Catarina, excluindo
os afluentes do rio Uruguai.

4.°  Distrito: — Bacia hidrográfica do rio São Francisco, a ju­
sante do rio das Velhas, nos Estados de Minas Gerais, Baía, Per­
nambuco, Sergipe e Alagoa.>.

5.°  Distrito: — Bacias dos rios que desaguam no Oceano Atlân­
tico. entre os rios São Francisco e Doce, nos Estados de Sergipe,
Baía, Minas Gerais e Espírito Santo.

6.°  Distrito: — Bacia Amazônica, nos Estados do Amazonas.
Pará, Maranhão, Goiaz, Mato Grosso e Território do Acre.
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7.°  Distrito: — Estado do Rio Grande do Sui e os afluentes do
Uruguai, no Estado de Santa Catarina.

§ 2.° As sedes de cada Distrito serão determinadas por portaria
do Ministro de Estado, «segundo proposta do Diretor Geral e de
acordo com a conveniência dos serviços.X

(Publicado no Diário Oficial de 30-10-1940).



DECRETO-LEI N. 2.771, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1940

Altera o prazo fixado no decreto-lei n. 2.676, de 4 de outubro
de 1940

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição,

Considerando que em face de representações de empresas hidro­
elétricas, atingidas pelo decreto-lei n. 2.676, de 4 de outubro deste
ano, o Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica julgou con­
veniente a prorrogação, com restrições, do prazo constante da letra b,
do art. 2.° da mesma lei, assim como necessário que não fiquem su­
jeitos a interpretações erróneas os seus arts. l.° e 2.°, decreta:

Art. I.° O prazo fixado na letra b, in fine, do art. 2.° do
decreto-lei n. 2.676, de 4 de outubro de 1940, será prorrogado até
31 de dezembro do corrente ano, para as empresas que o requererem,
até o dia 4 do mesmo mês de dezembro, ao Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, instruindo a respectiva petição com a re­
lação das alterações de preços feitas depois da decretação do Código
de Aguas (decreto-lei n. 24.643, de 10 de julho de 1934).

Art. 2.° Entende-se por preço o que estava1 sendo realmente
cobrado e pago na data da publicação do mesmo Código de Aguas.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1940, 119.° da Independência
e 52.° da República.

Getulio Vargas.
Fernando Costa.

(Publicado no Diário Oficial de 13-11-1940).



DECRETO-LEI N. 2.907, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1940

Dispõe sobre a cobrança da taxa de que trata o art. 2.° do decreto-
lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940, e sobre a fixação dos valores

das quotas respectivas no ano de 1941

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e

Considerando que as providências determinadas pelo decreto-
lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940, para o efeito do lançamento da
taxa de que trata o seu art. 2.°, não puderam ser concluídas no exer­
cício corrente;

Considerando mais que o valor dessa taxa e sua partição serão
fixados anualmente, mediante proposta do Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, de acordo com o art. 9.° daquele decreto-
lei, decreta:

Art. l.° O valor da taxa de que trata o art. 2.° do decreto-
lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940, e suas quotas são fixados para
o exercício de 1941, nos mesmos valores vigorantes para 1940, deter­
minados pelo § 5.° do art. 9.° do mesmo decreto-lei.

Art. 2.° O lançamento e a cobrança em 1941 se referirão ao
biénio 1940-1941, sendo o pagamento efetuado em duas prestações,
nos meses de agosto e dezembro.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1940, 119.° da Independência

e 52.° da República.
Getulio Vargas.
Fernando Costa.
Francisco Campos. <
A. dc Souza Costa.

C Publicado no Diário Oficial de 28-12-1940).



DECRETO-LEI N. 3.040, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1941

Prorroga o prazo estipulado no decreto-lei n. 1.989, de 30
de janeiro de 1940

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Arf. l.° Fica prorrogado por quatro meses, a partir de 31
de janeiro deste ano, o prazo a que se referem os arts. l.° e 2.° do
decreto-lei n. 1.989, de 30 de janeiro de 1940.

Art. 2.° Este decrêto-lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1941, 120.° da Independência
e 53.° da República.

Getulio Vargas.
F. Negrão de Lima. *
A. de Souza Costa. „
Enrico G. Dutra. <
Henrique A. Guilhem.*
João de Mendonça Lirna.o
Oswaldo Aranha. *
Fernando Costa.
Gustavo Capanenia. <
Waldemar Falcão. <
J. P. Salgado Filho. -

(Publicado no Diário Ojicial de 13-2-1941).



DECRETO-LEI N. 3.128, DE 19 DE MARÇO DE 1941

Dispõe sobre o tombamento dos bens das empresas de eletricidade

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no Capítulo IIJ
do Título II do Livro III do Código de Águas, decreta:

Art. l.° Para os fins previstos no Capítulo III, do Título II.
do Livro III do Código de Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho
de 1934), ficam obrigadas a organizar o inventário de suas proprie­
dades as pessoas físicas ou jurídicas:

a) que exploram, para quaisquer fins, quedas dágua de potência
superior a cento e cinquenta quilowatts;

b) que explotam quedas dágua de qualquer potência para pro
dução de energia elétrica destinada a serviços públicos, de utilidade
pública ou comércio de energia;

c) que exploram a energia termo-elétrica para serviços públicos.
de utilidade pública ou comércio de energia.

Parágrafo único. As propriedades a inventariar são as discrimi­
nadas nos diferentes artigos deste decreto-lei.

Art. 2.° O capital a remunerar, que será chamado “Investi­
mento”, é o efetivamente gasto na propriedade do concessionário,
desde que em função permanente da sua indústria, concorrendo, diretív
ou indiretamente, para a produção, transmissão, transformação e dis­
tribuição de energia.

Parágrafo único. Aquele investimento será determinado na base
do custo histórico, que será deduzido, no caso de empresas já em
funcionamento, da depreciação correspondente a cada uma das partes
em que a propriedade for dividida.

Art. 3.° Para determinação inicial do investimento, as empresas
a que se refere o art. l.° deste decreto-lei deverão proceder e ultimar
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dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, ao levantamento geral
de sua propriedade em serviço ativo, desde que em função permanente
de sua indústria.

§ l.° Por propriedade em função da sua indústria entender-se-á,
no caso de energia destinada à venda, qualquer que seja a forma
sob a qual esta se processe e quaisquer que sejam as pessoas dos
compradores, a existente, no momento, em função exclusiva e per­
manente do aproveitamento hidráulico, quando existir; da produção
hidro ou termo-elétrica, ou de ambas quando coexistirem; da trans­
missão, transformação e distribuição de energia elétrica. A proprie­
dade abrangerá a própria fonte de energia hidráulica, quando perten­
cente ao utente, no caso de águas particulares ou comuns, considera­
das, ambas, na acepção estabelecida pelo Código de Aguas.

§ 2.° No caso de energia hidro-elétrica destinada a uso próprio,
por propriedade em função da sua indústria entender-se-á a existente,
no momento, em função exclusiva e permanente do aproveitamento
hidráulico e da produção e transformação da energia hidro-elétrica,

. incluindo-se a própria fonte de energia hidráulica, quando perten­
cente ao utente, no caso de águas particulares ou comuns.

Art. 4.° O levantamento de que trata o artigo anterior deverá
ser feito sob a forma de inventário, cuja interpretação deverá ser fa­
cilitada com um esquema das instalações existentes, sendo que a pro­
priedade inventariada deverá ser apresentada, no inventário, sob
forma detalhada e o mais discriminada possível, grupada sob títulos,
correspondentes, estes, aos nomes das contas sob as quais figurar na
contabilidade do concessionário.

§ l.° A parte da propriedade apresentada sob cada título, no
inventário, deverá figurar pelo custo histórico, como tal se enten­
dendo a importância real e comprovadamente gasta, que deverá ser
dividido e o mais possivel discriminado pelas diversas partes em que
se dividir aquela propriedade, conforme o que couber a cada uma.

§ 2. O custo histórico atribuído à fonte de energia hidráulica)
quando particular e de propriedade do utente, não poderá, em qual­
quer hipótese e sob qualquer pretexto, exceder a vinte e cinco
mil réis (25§0) por quilowatt (Kw) de potência efetiva.

Art. 5.° Terminado o prazo estabelecido no art. 3.°, a Divisão
de Aguas iniciará a fiscalização contabil e económico-financeira das
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empresas que explorarem a indústria de energia elétrica, quando des­
tinada ao comércio de energia, no propósito de determinar-lhes o in­
vestimento respectivo, afim de que seja executado o disposto no Có­
digo de Águas, especialmente no seu Capítulo III, do Título II de
seu Livro III, e nos regulamentos que forem expedidos.

§ l.° Aquele investimento é que servirá de base ao cálculo da
indenização, no caso de eventual reversão ou encampação, e à deter­
minação das tarifas pelas quais os concessionários cobrarão os ser­
viços que prestarem, quando se tratar de energia destinada à venda.

§ 2.° As mutações sofridas pela propriedade em serviço, após
a terminação do inventário citado, deverão ser anotadas em separado,
também de forma discriminada, até que a D.A. inicie, em cada em­
presa, a respectiva fiscalização, e determine, a cada uma, o seu in­
vestimento e as tarifas respectivas, estas, quando se tratar de energia
destinada à venda.

Art. 6.° O custo histórico da propriedade inventariada será ve­
rificado mediante exame da contabilidade da empresa e dos compro­
bantes dos débitos daquele custo e verificação da existência, nos lu­
gares indicados pelo inventário, das diversas partes componentes da­
quela propriedade, cujos característicos e demais indicações serão
comparados com os registados por dito inventário.

§ l.° O custo histórico da parte ou do todo, conforme o caso,
será determinado por perícia, quando aqueles exames e verificações
não produzirem, no todo ou em parte, resultados satisfatórios, em
virtude :

íz) da falta de método e clareza dos assentamentos;
b) omissões verificadas nos livros;
c) excessos encontrados nos mesmos;
rf) influência ou discordância entre os comprobantes e os dé-

bitos respectivos;
<?) não conformidade do inventário com as piopriedades encon­

tradas, no que respeita à qualidade e quantidade;
f) da existência de justas razões para recusar fé e validade às

declarações, assentamentos, registos, ou comprobantes apresentados.
§ 2.° A perícia baseará o custo da propriedade ou da parte que

ofereça dúvidas, quanto ao seu montante, na média dos preços cor­
rentes, na*data da construção ou da instalação dos materiais e apa-
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relhos encontrados e, bem assim, da mão de obia piovavel, gasta em
uma ou em outra, ou nas duas, quando co-existii em.

§ 3.° Para o fim acima, a empresa indicará a data citada, que,
em caso de dúvida, será determinada por estimativa.

§ 4.° As despesas da perícia correrão por conta da empresa,
que, pelo seu pagamento, não poderá onerar o investimento.

Art. 7.° A depreciação a ser deduzida do custo histórico da
propriedade existente cm serviço, para efeito do investimento, será
determinada por exame, tão acurado quanto possível, das partes com­
ponentes de dita propriedade em serviço, levando-se em consideração
seu estado presente, tempo consumido em serviço e o provável res­
tante de sua vida util, de forma a corresponder, com a maior exatidão
possível, à parte já consumida ou esgotada pelo uso e pelo tempo.

Parágrafo único. Os terrenos incorporados à propriedade em
serviço, bem como qualquer outra parte da mesma, como benfeitorias
etc., de natureza inalterável, não serão considerados passíveis de de­
preciação .

Art. 8.° Determinado o investimento, o mesmo deverá ser de­
bitado às contas que, para esse fim, deverão ser prescritas pela D.A.
se, com o mesmo objetivo, ainda não tiver sido elaborado e expedido
o regulamento respectivo.

Parágrafo único. Aquele regulamento, alem do mais que for
necessário à integral execução do disposto no decreto n. 24.643, de
10 de julho de 1934, decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938,
e neste decreto-lei, deverá prescrever sistemas uniformes de contas
para os aproveitamentos hidro-elétricos, destinados a uso próprio, c
para os hidro e termo-elétricos destinados ao comércio de energia,
com os detalhes necessários à sua aplicação, de forma a uniformi­
zar-se a contabilidade, dentro de cada classe, para maior facilidade da
fiscalização.

Art. 9.° Será de dez por cento (10%) o lucro a ser permitido
ao investimento, e a ser computado no cálculo das tarifas das empre­
sas que explorarem a indústria e comércio da energia hidro e termo-
elétrica.

§ l.° Aquela taxa de lucros poderá ser revista e modificada de
futuro, a juizo do Governo Federal, se sensíveis alterações ocorrerem
no mercado monetário e de títulos interno.
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§ 2° Se isso vérificar-se, a nova taxa a ser permitida como
lucro do investimento não excederá a taxa dos lucros pagos, pela
União, aos portadores de títulos da dívida pública interna, acrescida
de três por cento (3 %), tendo-se em vista a média, no ano anterior.
das cotações de tais títulos, no mercado respectivo.

Art. 10. O disposto neste decreto-lei aplicar-se-á, também, aos
concessionários dos aproveitamentos hidráulicos já concedidos e aos
que venham a ser concedidos sob o regime do Código de Aguas e do
decreto-lei n. 852, já citado, bem como às empresas que se constituírem
para exploração da indústria e comércio de energia termo-elétrica.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, o inven­
tário de que trata este decreto-lei deverá ser apresentado à fiscaliza­
ção, quando, terminadas as obras dos projetos aprovados, as mesmas
forem verificadas, para o fim de sua aprovação e determinação do in­
vestimento respectivo.

Art. 11. Se, por ocasião do início da fiscalização de que trata o
art. 4.°, vier a se verificar que a mesma não poderá ser efetuada por
falta do cumprimento do disposto no art. 3.°, combinado com o
art. 4.°,. a empresa em falta será punida com a multa de 500§0 (qui­
nhentos mil réis), concedendo-se-lhe o prazo suplementar de 30 dias,
para integral cumprimento do exigido.

Art. 12. Se, dentro do prazo suplementar de 30 dias, contados
a partir da imposição da multa de que trata o artigo anterior, a em­
presa, em falta, não tiver dado integral cumprimento ao exigido, o
Governo poderá aplicar-lhe as medidas constantes do ait. 19 do de­
creto-lei n. 852, já citado, sem prejuízo da multa da reincidência da
falta, a ser arbitrada para cada caso.

Art. 13. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

r>- 1 T • IO rlA mnrrn de 1941 120.° da IndependênciaRio de Janeiro, 19 de maiço oc
e 53.° da República.

Getulio Vargas.
Fernando Costa.

(Publicado no Diário Oficiai de 21-3-1941).



DECRETO-LEI N. 3.259, DE 9 DE MAIO DE 1941

Prorroga os prazos de que tratam os arts. 12 e 18 do decreto-lei
n. 852, de 11 de novembro de 1938, e dá outras providências

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição e,

Considerando «que pequenas empresas do interior do país ainda
não regularizaram a sua situação, completando os manifestos a que
estavam obrigadas, por força do art. 149 do Código de Águas, não
obstante a oportunidade que para esse fim lhes foi dada pelo art. 12
do decreto-lei n. 852;

Considerando que essas empresas, sob o regime em vigor, estão
sujeitas, para regularizar a sua situação, ao pagamento de multa ele­
vada que, se efetivada, iria desarticular a sua economia;

Considerando a conveniência do Estado amparar essas empresas,
muitas das quais foram pioneiras do uso da eletricidade no interior
do país, bem como a necessidade delas legalizarem a sua situação,
dentro dos dispositivos legais vigentes;

Considerando, também, que as empresas que não fizeram os ma­
nifestos, a que estavam sujeitas, ficaram na dependência de concessão
ou autorização, para legalizar a sua situação;

Considerando, ainda, que em igual situaçao se encontram as que,
depois da vigência do Código de Águas, sem concessão ou autoriza­
ção, realizaram aproveitamentos que de uma ou de outra dependiam,

Considerando, finalmente, a conveniência de oferecei uma opoi-
tunidade para que essas últimas regularizem sua situação, submeten­
do-se, também, ao estatuto comum, decreta:

Art. l.° As empresas hidro-elétricas que ainda não comple­
taram os manifestos, de que trata o art. 149 do Código de Águas
(decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934), poderão1 fazê-lo dentro
do prazo de cento e vinte (120) dias, a contar da data da publicação
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ntemente das penalidades previstas nos
decreto-lei n. 852, de 11 de novembro

o prazo estipulado no artigo anterior, os pio.
oue não tenham sido completados, serão defini-

s. sendo os aproveitamentos respectivos conside-
imresas. que os exploram, obrigadas a requerer
ação. conforme a de que dependerem, tendo em
a potência do aproveitamento, de acordo com o
140 e 141 do Código de Águas, respeitado o dis-
os seguintes.
oresas que tenham os seus aproveitamentos con-
forma do previsto nò artigo precedente, incidirão
ia! à potência utilizada, na razão de dez mil réis

multa essa que será acrescida, em cada um
ães à terminação do prazo estipulado no art. l.°,
mo (50%) do seu montante inicial, até que a
ação seja requerida.
. A potência utilizada (P) será determinada
9.8 X Q X H, sendo Q a descarga em metros
- e H a altura bruta de queda aproveitada.
:são de Aguas deverá providenciar para que a
- arttgo anterior seja cobrada de seis em seis
rrpresas respectivas requeiram a concessão ou a
pendam, para legalizar a sua situação, sendo a
-- meses após a terminação do prazo estipulado

qualçu
mente.

-os completos, pelos quais se possa determi-
r.r.a utihzada, a multa será cobrada por es-
- parte restante, que deverá ser cobrada a
’e verifique que a potência utilizada é, reai-
-tenormente foi estimada.

direito d ' ezc^sso de multa, a empresa respectiva só terá
diferença depois de legalizar a sua situação.

j r ■ ~ ‘ J J 2.°, será condição indispensável, para
í ""| ” * Pí'"'ta * ou de autorização, conforme a
de que dependam, p.,. „s.
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pectivas satisfaçam o que exigido for nas leis em vigor, para sua
outorga, e que instruam os seus requerimentos com plantas detalha­
das, e em escala razoavel, das obras realizadas e das instalações de
captação, produção, transmissão, sub-estações, bem como com do-
cumentos que provem:

íz) nacionalidade brasileira e a quitação com o serviço militar do
requerente, no caso de pessoa física ou natural;

Z>) que a requerente está constituída de modo a respeitar as
exigências que se lhe apliquem, dentre as prescritas às sociedades e
seus componentes, pelo decreto-lei n. 852, de 1938, no caso de pes-
soa jurídica;

c) o pagamento da multa de que trata o art. 3.°, inclusive da di­
ferença que for apurada, no caso do § l.° do artigo anterior.

Parágrafo único. As empresas cujos requerimentos não forem
devidamente instruídos continuarão a incidir na multa prevista no
art. 3.°, até que a documentação seja completada.

Art. 6.° Fica prorrogado por cento e cinquenta (150) dias, a
contar da data da publicação deste decreto-lei, o prazo parà requerer
a assinatura de novos contratos, de acordo com o exigido no art. 18
do decreto-lei n. 852, de 1938, às empresas que, em tempo util, não
requereram a revisão a que se refere o art. 202 do Código de Águas.

Art. 7.° Findo o prazo estipulado no artigo anterior, às em­
presas que, tendo completado os seus manifestos, não tiverem reque
rido a assinatura de novos contratos, será aplicada:

a) a penalidade cominada no art. 19 do referido decieto lei
n. 852, de 1938, à qual ficarão sujeitas, até cumprirem o exigido no ,
art. 18 do mesmo decreto-lei, quando a energia elétrica se destinar a
serviços públicos, serviços de utilidade pública ou ao comércio de
energia; ou,

Z>) a multa a que se refere o art. 20 do citado decreto-lei n. 852,
no caso de energia elétrica destinada ao uso piópiio.

Parágrafo único. Será de trinta (30) dias a duração mínima da
penalidade a que se refere a alínea ct deste artigo.

Art. 8.o A multa a que se refere a alínea a do artigo anterior
também se aplicará às empresas distribuidoras de energia eletnca
que, não tendo, ainda, requerido a revisão ou a assinatura de novo
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contrato, não se valerem da prorrogação a que se refere o art. 6.°
para cumprimento do exigido no art. 18 do decreto-lei n. 852, já
referido.

1 2-1 5 | 4-/

$ \l]i

±pcL:^ Art. 9.° As empresas que, na data da publicação deste decreto-
lei, explorarem, sem concessão ou autorização, se de uma ou de outra

) M. dependentes, inclusive por falta do manifesto a que se refere o
arL 149 do Código de Aguas, aproveitamentos anteriores ao referido
decreto-lei n. 852, de 1938, poderão, dentro do prazo de noventa (90)

io 1^1 dias, contados a partir da data da publicação deste decreto-lei, re­
querer a concessão ou autorização de que dependam, para legalizar
a sua situação, respeitado o disposto no artigo seguinte.

Art. 10. A aceitação, na Divisão de Aguas, do requerimento
de concessão ou de autorização, para legalização dos aproveitamentos
a que se refere o artigo precedente, será subordinada ao pagamento
de multa proporcional à potência utilizada, na razão de cinco mil réis
(5§0) por quilowatt, calculada, a potência, na forma do previsto no
parágrafo único do art. 3.°, ressalvado o disposto nos §§ l.° e 2.°
do art. 4.°

Parágrafo único. O pedido de concessão ou de autorizaçao não
poderá ser deferido sem o cumprimento de todas as exigências legais,
que lhe disserem respeito, sendo que o requerimento respectivo de­
verá ser instruído na forma do que o art. 5.° estipula para as em­
presas que tenham os seus aproveitamentos considerados ilegais.

V Art. 11. Findo o prazo estipulado no art. 9.°, as empresas que
não.tiverem requerido a concessão ou autorização, de que dependam,
incidirão em multa proporcional à potência utilizada, na razão de
dez mil réis (10S0) por quilowatt, multa esta que será acrescida, em
cada um dos meses subsequentes, de cinquenta por cento (50%) do
seu montante inicial, até apresentação, no protocolo da Divisão de
Aguas, do requerimento de .concessão ou autorização, acompanhado
de todos os documentos necessários à instrução do processo respectivo.

§ l.° A multa a que se refere este artigo será cobrada a qualquer
tempo em que a infração seja constatada, sem prejuízo de sua conti­
nuidade e cobrança em cada período subsequente de seis meses, até
que a concessão ou a autorização seja requerida, sendo de cinco mil
reis (5§0), por quilowatt, a parte da multa referente a cada um dos
meses subsequentes ao primeiro.
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§ 2.° A aceitação, na Divisão de Águas, de requerimento de
concessão ou autorização, para legalização do aproveitamento, fica
subordinada à prova do pagamento'da multa, até ao mês da sua en­
trega, inclusive da diferença que for apurada, no caso da mesma ter
sido cobrada por estimativa e a potência realmente utilizada ser su-
perior à que. anteriormente, foi estimada.

Art. 12. As empresas que explorarem aproveitamento ou apro­
veitamentos, cuja potência total não exceda a cinquenta (50) qui-
lowatts, ficarão isentas das multas estipuladas nos arts. 10 e Ih

Parágrafo único. As empresas a que se refere este artigo não
poderão, entretanto, fazer contratos com os poderes públicos, sendo
que os seus serviços serão tidos como explorados a título precário,
até que legalizem a sua situação.

Art. 13. Este decreto-lei terá efeito retroativo, para o fim espe­
cial de beneficiar as empresas que, para terem aceitos os documentos-
complementares dos seus manifestos, ou para legalizarem a sua si­
tuação, pagaram as multas a que estavam sujeitas, de conformidade
com o estipulado nos arts. 13 e 16 do decreto-lei n. 852, já referido.

Art. 14. Para efetivação do disposto no artigo precedente, a
cada uma das empresas respectivas será devolvido o montante da
multa paga, desde que a devolução seja requerida dentro de sessenta
(60) dias.

Parágrafo único. Para que a devolução se efetue, seiá necessá­
rio, para cada caso, o parecer favoravel da Divisão de Águas.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de maio de 1941, 120.° da Independem^ e

53.° da República.
Getulio Vargas.
Fernando Costa.

(Publicado no Diário Oficial de 12-5-1941).



DECRETO-LEI N. 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l.° A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por
esta lei, em todo o território nacional.

Art. 2.° Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens
poderão ser desapropriados, pela União, pelos Estados, Municípios,
Distrito Federal e Territórios.

§ l.° A desapropriação do espaço aéreo ou do sub-solo só se tor- .
nará necessária, quando de sua utilização resultar prejuízo patrimo­
nial do proprietário do solo.

§ 2.° Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Fe­
deral e Territórios poderão ser desapropriados pela União, e os dos
Municípios pelos Estados, mas, em qualquer caso, ao ato deverá pre­
ceder autorização legislativa.

/Art. 3.° Os concessionários de serviços públicos e os estabeleci­
mentos de carater público ou que exerçam funções delegadas de
poder público poderão promover desapropriações, mediante autori­
zação expressa, constante de lei ou contrato.

Art. 4.° A desapropriação poderá abranger a area contígua ne­
cessária ao desenvolvimento da obra a que se destina, e as zonas que
se valorizarem extraordinariamente, em consequência da realização
do serviço. Em qualquer caso, a declaração de utilidade pública de­
verá compreendê-las, mencionando-se quais as indispensáveis à con­
tinuação da obra e as que se destinam à revenda.
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’ Art. 5.° Consideram-se casos de utilidade pública:
a) a segurança nacional;
ò) a defesa do Estado; \
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
c) a criação e melhoramento de centros de população, seu abas­

tecimento regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais

das águas e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas

de saude, clínicas, estações de clima e fontes medicinais;
\| 7z) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;

f) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradou­
ros públicos; a execução de planos de urbanização; o loteamento de
terrenos edificados ou não para sua melhor utilização económica,
higiénica ou estética;

/) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e ar­

tísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem
como as medidas necessárias a manter-lhes e realçar-lhes os aspectos
mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de paisagens e
locais particularmente dotados pela natureza;

Z) a preservação e a conservação adequada de arquivos, do­
cumentos e outros bens moveis de valor histórico ou artístico;

w) a construção de edifícios públicos, monumentos comemora­
tivos e cemitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para
aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza
científica, artística ou literária;

/>) os demais casos previstos por leis especiais.
Art. 6.° A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto

do Presidente da República, Governador, Interventor ou Prefeito.
Art. 7.° Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades admi

nistrativas autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos na de
claração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de força
policial.
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Àquele que for molestado por excesso ou abuso de poder, cabe
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da ação penal.

Art. 8.° O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da des­
apropriação, cumprindo, neste caso, ao Executivo, praticar os atos
necessários à sua efetivação.

Art. 9.° Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de desapro­
priação, decidir se se verificam ou não os casos de utilidade pública.

Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo
ou intentar-se judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data
da expedição do respectivo decreto e findos os quais este caducará.

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem
objeto de nova declaração.

DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 11. A ação, quando a União for autora, será proposta no
Distrito Federal ou no foro da Capital do Estado onde for domici­
liado o réu, perante o juizo privativo, se houver; sendo outro o au­
tor, no foro da situação dos bens.

Art. 12. Somente os juizes que tiverem garantia de vitaliciedade,
inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos poderão conhecer
dos processos de desapropriação.

Art. 13. A petição inicial, alem dos requisitos previstos no Có­
digo de Processo Civil, conterá à oferta do preço e será instruída com
um exemplar do contrato, ou do jornal oficial que houver publi­
cado o decreto de desapropriação, ou cópia autenticada dos mesmos,
e a planta ou descrição dos bens e suas confrontações.

Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual ou inferior a dois
contos de réis, dispensam-se os autos suplementares.

Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de
sua livre escolha, sempre que possível, técnico, para piocedcr à ava

liação dos bens.
Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar assistente té­

cnico do perito.
» Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia

arbitrada de conformidade com o art. 6S5 do Código de Processo
Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens.
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dos demais

Art. 16. A citação far-se-à por mandado na pessoa do proprie­
tário dos bens; a do marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou
administrador, a dos demais, quando o bem peitencer a sociedade; a
do administrador da coisa, no caso de condomínio, exceto o de edi­
fício de apartamento constituindo cada um propriedade autónoma, a
dos demais condóminos e a do inventariante, e, se não houver, a do
cônjuge, herdeiro, ou legatário, detentor da herança, a
interessados, quando o bem pertencer a espólio.

Parágrafo único. Quando não encontrar o citando, mas ciente
de que se encontra no território da jurisdição do juiz, o oficial por­
tador do mandado marcará desde logo hora certa para a citação, ao
fim de 48 horas, independentemente de nova diligência ou despacho.

Art. 17. Quando a ação não for proposta no foro do domicílio
ou da residência do réu, a citação far-se-á por precatória, se o mesmo
estiver em lugar certo, fora do território da jurisdição do juiz.

Art. 18. A citação far-se-à por edital se o citando não for co­
nhecido, ou estiver em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ou,
ainda, no estrangeiro, o que dois oficiais do juizo certificarão.

Art. 19. Feita a citação, a causa seguirá com o rito ordinário.

Art. 20. A contestação só poderá versar sobre vício do processo
judicial ou impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser
decidida por ação direta.

Art. 21. A instância não se interrompe. No caso de falecimento
do réu, ou perda de sua capacidade civil, o juiz, logo que disso tenha
conhecimento, nomeará curador à lide, até que se habilite o inte­

ressado .
Parágrafo único. Os atos pràticados da data do falecimento ou

perda da capacidade à investidura do curador à lide poderão ser ra­
tificados ou impugnados por ele, ou pelo representante do espóho,

ou do incapaz.
Art. 22. Havendo concordância sobre o preço o juiz o homolo

gará por sentença no despacho saneador.
Art. 23. Findo o prazo para a contestação e não havendo con

cordância expressa quanto ao preço, o perito apresentará o lau
em cartório até cinco dias, pelo menos, antes* da audiência de inS

trução e julgamento.
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§ l.° O perito poderá requisitar das autoridades públicas os es­
clarecimentos ou documentos que se tornarem necessários à elabora­
ção do laudo, e deverá indicar nele, entre outras circunstâncias aten-
diveis para a fixação da indenização, as enumeradas no art. 27.

Ser-lhe-ão abonadas, como custas, as despesas com certidões e,
a arbítrio do juiz, as de outros documentos que juntar ao laudo.

§ 2.° Antes de proferido o despacho saneador, poderá o perito
solicitar prazo especial para apresentação do laudo.

Art. 24. Na audiência de instrução e julgamento proceder-se-à
na conformidade do Código de Processo Civil. Encerrado o debate, o
juiz proferirá sentença fixando o preço da indenização.

Parágrafo único. Se não se julgar habilitado a decidir, o juiz
designará desde logo outra audiência que se realizará dentro de dez
dias afim de publicar a sentença.

pertencente

Art. 25. O principal e os acessórios serão computados em par­
celas autónomas.

Parágrafo único. O juiz poderá arbitrar quantia módica para
desmonte e transporte de maquinismos instalados e em funciona­
mento .

Art. 26. No valor da indenização que será contemporâneo da
declaração de utilidade pública, não se incluirão direitos de terceiros
contra o expropriado.

Parágrafo único. Serão atendidas as benfeitorias necessárias
feitas após a desapropriação; as uteis, quando feitas com autorização
do expropriante.

At 27 O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o
seu convencimento e deverá atender, especialmente, à estimação dos
bens oara efeitos fiscais; ao preço de aquisição e interesse que deles

, ‘ ^nrietário • à sua situação, estado de conservação e segu-
aufere o propi v’ , . ,J dos da mesma especie, nos últimos cinco anos,
ronca ' ao vatoi vci < ,s . - rtlf ripnreciacão de area remanescente, pertencentee à valorizaçao ou aepi s

ao réu. . . , . .

‘ o ^quantum” da indenização não será inferior
superior a .
tância
no ano

Pc rá rafo único. Se a propriedade estiver sujeita ao imposto
& “quantum” da indenização não será inferior a 10, nem

20 vezes o valor locativo, deduzida previamente a impor-
•* ^do imposto, e tendo por base esse mesmo imposto, lançado

anterior ao decreto de desapropriação.
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Art. 28. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá
apelaçao com efeito simplesmente devolutivo, quando interposta pel0
expropriado, e com ambos os efeitos, quando o for pelo expropriante

§ l-° O juiz recorrerá ex-officio quando condenar a Fazenda Pú­
blica em quantia superior ao dobro da oferecida.

§ 2.° Nas causas de valor igual ou inferior a dois contos de réis
observar-se-á o disposto no art. 839 do Código de Processo Civil

Art. 29. Efetuado o pagamento ou a consignação, expedir-se-á
em favor do expropriante, mandado de imissão de posse, valendo a
sentença como título habil para a transcrição no registo de imóveis.

Art. 30. As custas serão pagas pelo autor se o réu aceitar o
preço oferecido; em caso contrário, pelo vencido, ou em proporção, na
forma da lei.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Ficam subrogados no preço quaisquer onus ou direitos
que recaiam sobre o bem expropriado.

Art. 32. O pagamento do preço será feito em moeda corrente.
Mas, havendo autorização prévia do Poder Legislativo, em cada caso,
poderá efetuar-se em títulos da dívida pública federal, admitidos em
bolsa, de acordo com a cotação do dia anterior ao do depósito/

Art. 33. O depósito do preço fixado por sentença, á disposição
do juiz da causa, é considerado pagamento prévio da indenização.

Parágrafo único. O depósito far-se-á no Banco do Brasil ou, onde
este não tiver agência, em estabelecimento bancário acreditado, a cri­
tério do juiz.

Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova
de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o
bem expropriado, e publicação de editais, com o prazo de dez dias,
para conhecimento de terceiros.

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há duvida fundada sobre
o domínio, o preço ficará em depósito, ressalvada aos interessados a
ação própria para disputá-lo.

Art. 35. Os bens expropriados, uma vez incorporados à Bazenda
Pública, não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em
nulidade do processo de desapropriação. Qualquer ação, julgada Pr0
cedente, resolver-se-á em perdas e danos.
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Art. 36. E permitida a ocupação temporária, que será indeniza­
da, afinal, por ação própria, de terrenos não edificados, vizinhos às
obras e necessários à sua realização.

O expropriante prestará caução, quando exigida.

Art. 37. Àquele cujo bem for prejudicado extraordinariamente
em sua destinação económica pela desapropriação de áreas contíguas
terá direito a reclamar perdas e danos do expropriante.

Art. 38. O réu responderá perante terceiros, e por ação própria,
pela omissão ou sonegação de quaisquer informações que possam in­
teressar à marcha do processo ou ao recebimento da indenização.

Art. 39. A ação de desapropriação pode ser proposta durante as
férias forenses, e não sc interrompe pela superveniência destas.

Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante
indenização na forma desta lei.

Art. 41. As disposições desta lei aplicam-se aos processos de de­
sapropriação em curso, não se permitindo depois de sua vigência outros
termos e atos alem dos por ela admitidos, nem o seu processamento
por forma diversa da que por ela é regulada

Art. 42. No que esta lei for omissa aplica-se o Código de Pro­
cesso Civil.

Art. 43. Esta lei entrará em vigor dez dias depois de publicada,
no Distrito Federal, e trinta dias nos Estados e Território do Acre;
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de junho de 1941; 120.° da Independência
e 53.° da República.

Getulio Vargas.
Francisco Campos.

(Publicado no Diário Oficial de 18-7-1941).



DECRETO-LEI N. 3.763, DE 25 DE OUTUBRO DE 1941

Consolida disposições sobre águas e energia elétrica e dá outras
providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. l.° A letra “c” do artigo 144, o artigo 178, os §§ l.° e 2.°
do artigo 179 e o artigo 182 do Código de Águas (decreto n. 24.643,
de 10 de julho de 1934), passam a ter a redação seguinte:

Art. 144 ...........................
c) fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a dis­

tribuição de energia hidro-elétrica.

Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são conferidas,
a Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral
fiscalizará a produção, a transmissão, a transformação e a distribui­
ção de energia hidro-elétrica, com o tríplice objetivo de:

a) assegurar serviço adequado;
ú) fixar tarifas razoaveis;
c) garantir a estabilidade financeira das empresas.
Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a fisca­

lização da contabilidade das empresas.

Art. 179
§ l-° A Divisão de Águas representará ao Conselho Nacional de

Águas e Energia Elétrica sobre a necessidade de tioca de sei viço
interconexão — entre duas ou mais empresas, sempre qtu o inter^s
público o exigir.
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§ 2. Compete ao C. N. A. E. E., mediante a representação de
que tiata o parágrafo anterior ou por iniciativa própria:

a) resolver sobre interconexão;
ò) determinar as condições de ordem técnica ou administrativa

e a compensação com que a mesma troca de serviços deverá ser feita.

Art. 1S2. Relativamente à fiscalização da contabilidade das em­
presas. a Divisão de Aguas:

d) verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no
artigo seguinte, se é feita de acordo com as normas regulamentares
baixadas por decreto;

<') poderá proceder semestralmente, com a aprovação do ministro
da Agricultura, à tomada de contas das empresas.

Parágrafo único. Os dispositivos alterados estendem-se igual­
mente à energia termo-elétrica e às empresas respectivas, no que lhes
forem aplicáveis.

Art. 2o Os artigos l.° e 2.° do decreto-lei n. 1.345, de 14 de
junho'de 1939, passam a ter a redação seguinte:

Art. l.° Independentemente da assinatura de novos contratos ou
da revisão dos existentes, o Conselho Nacional de Águas e Energia
Elétrica poderá determinar, quando julgar necessário ou conveniente,
e sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei:

a) a interligação de usinas elétricas ou o suprimento de energia
de uma empresa de eletricidade a outra ou outras empresas congéneres;

b") as reservas de água e de energia elétrica a serem entregues ao
Poder Público, de acordo com os artigos 153, letra “e”, e 155 do Có­
digo de Aguas, inclusive sua partilha e remuneração correspondente;

c') a entrega das reservas de água e de energia no ponto que foi
fixado.- de acordo com o artigo 155 do Códigò de Águas.

Art. 2.° Os fornecimentos de energia elétrica, entre empresas
de eletricidade, não poderão ser interrompidos sem prévia e expressa
autorização do C. N. A. E. E.

Art. 3.° Para o estabelecimento de usinas termo-elétricas,
lermos do artigo 10 do decreto-lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940,
é necessária expedição de decreto, ouvido o Conselho Nacional ne

Aguas e Energia Elétrica.
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Art. 4o Os processos que digam respeito à outorga, encampação
reversão, transferência ou declaração de caducidade de concessões e
de contratos, relativos a aproveitamentos hidro-elétricos ou explorações
termo-elétricas, estabelecimento de linhas de transmissão e redes de
distribuição, e quaisquer outros cuja solução deva ser expedida por
decreto, alem do que é previsto na legislação em vigor, terão, também,
parecer do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica.

Parágrafo único. Cabe ao Conselho a indicação de substitutivos
às soluções propostas.

Art. 5.° A coordenação do racional aproveitamento dos recursos
hidráulicos incumbe ao C. N. A. E. E., ao qual serão presentes os
estudos, projetos e planos referentes a qualquer aproveitamento de
tal natureza, suas modificações e ampliações, quer elaborados por
orgãos .federais, estaduais ou municipais, quer por particulares, caben­
do-lhes, outrossim, apreciar todos os processos relativos à produção,
exploração e utilização de energia elétrica em todas as regiões do país.

§ l.° Quando os estudos provierem da iniciativa de particulares,
que pretendam concessão ou autorização, à instrução técnica e admi­
nistrativa da Divisão de Águas ou Serviços estaduais seguir-se-á pa­
recer do Conselho, que poderá determinar estudos ou instruções com­
plementares, encaminhando todo o processado ao ministro da Agri­
cultura, para os ulteriores de direito.

§ 2.° O Conselho organizará planos de aproveitamento das fontes
de energia no território nacional, que serão submetidos à aprovação do
Presidente da República. Aprovados esses planos, providenciará o
Conselho a execução, por ele orientada, dos projetos resultantes pelos
orgãos próprios, determinando as fontes de energia a utilizar, suas
zonas de fornecimento e as interconexões, coordenações e integrações
consequentes.

Art. 6.° Para as modificações ou ampliações autorizadas na forma
do decreto-lei n. 2.059, de 5 de março de 1940, bem como para o
estabelecimento de linhas de transmissão ou redes de distribuição, go­
zarão as empresas respectivas dos direitos outorgados pe o ar^8° .
do Código de Águas aos concessionários de aproveitamentos hidrau-
licos.

Art. 7? Independentemente da revisão ou assinatura de con­
tratos, previstos no artigo 202 do Código de Águas e art.go 18 do
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decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938, poderá a União en­
campar as instalações das empresas que exploram a indústria da ener­
gia hidro ou termo-elétrica, ou decretar-lhes a caducidade das explo­
rações, nas bases e nos casos, no que lhes for aplicavel do disposto
para concessões nos artigos 167, 168 e 169 daquele Código.

Art. 8.° O estabelecimento de redes de distribuição e o comércio
de energia elétrica dependem exclusivamente de concessão ou autori-
zação federal.

Parágrafo único. Os fornecimentos de energia elétrica para
serviços de iluminação pública, ou para quaisquer serviços públicos
de carater local explorados pelas municipalidades, serão regulados por
contratos de fornecimentos entre estas e os concessionários ou contra­
tantes, observado o disposto nos respectivos contratos de concessão
ou de exploração, celebrados com o Governo Federal, para distribuição
de energia elétrica no zona em que se encontrar o município inte­
ressado.

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1941. 120.° da Independência e
53.° da República.

Getulio Vargas.

Carlos de Souza Duarte.

(Publicado no Diário Oficial de 29 de outubro de 1941) .



DECRETO-LEI N. 3.796, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1941

Estende, com alterações, às empresas que só revendem energia
elétrica, as prescrições constantes do decreto-lei n. 3.128, de 19 de

março do corrente ano.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição e tendo cm vista o disposto no Capítulo
III, Título II, Livro III do Código de Aguas (decreto n. 24.643, de
10 de julho de 1934) ; e

Considerando a necessidade e conveniência de também ficarem
sujeitas às prescrições constantes do decreto-lei n. 3.128, de 19 de
março último, as empresas que só revendem energia elétrica, decreta.

Art. l.° Para os fins previstos no Capítulo III, Título II, Livio
III do Código de Águas (decreto n. 24.643 de 10 de julho de 1934),
as pessoas físicas ou jurídicas que, embora não produzindo energia,
explorarem, no comércio ou em serviços públicos e de utilidade pú
blica, energia elétrica adquirida a outras empresas, também ficam
sujeitas às prescrições constantes do decreto-lei n. 3.128, de 19
março do corrente ano, com as alterações estipuladas no artigo
guinte.

Art. 2° Para efeito do disposto no artigo anterior, o prazo <te
cento c oitenta (180) dias, para levantamento do inventario exigi o
Pdo art. 1° daquele decreto-lei, será contado a partir da data a
Publicação deste decreto-lei, sendo que as propriedades a inven­
tariar serão as existentes em serviço ativo, desde que em funç' 1
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manente da transmissão (quando existir), transformação e distri­
buição da energia elétrica revendida.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1941, 120.° da Independência e
53.° da República.

Getulio Vargas.

Carlos de Souza Duarte.

(Publicado no Diário Oficial de 7 de novembro de 1941).



DECRETO-LEI N. 3.900, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941

Dá nova redação ao art. 13 do decreto-lei n. 1.699, de 24 de
outubro de 1939.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. O art. 13 do decreto-lei n. 1.699, de 24 de outu­
bro de 1939, passa a ter a redação seguinte:

Art. 13. As pessoas e empresas que se dediquem à geração, à
transmissão, à distribuição ou ao fornecimento de energia elétrica são
obrigadas a apresentar tanto os dados necessários ao cumprimento/do
disposto no item IV do art. 2.°, como quaisquer informações que o
Conselho, diretamente ou por intermédio da Divisão de Águas, requi­
sitar por força dos itens I a III e V do mesmo artigo; pena de multa de
um a dez contos de réis, e o dobro na reincidência, imposta pelo Pre­
sidente do Conselho, quer no caso de desatendimento à requisição
de dados e informações, quer no de omissão ou inexatidão.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120-° da Independência
e 53.° da República.

Getulio Vargas.

Carlos de Souza Duarte.

(Publicado no Diário Oficial de 8 de dezembro de 1941).



ARTIGOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 10 DE NO­
VEMBRO DE 1937 QUE SE RELACIONAM COM
APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS E SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE

Art. 16. Compete privativamente à União o poder de legislar
sobre as seguintes matérias:

XIV — os bens de domínio federal, minas, metalurgia, energia
hidráulica, águas, florestas, caça e pesca e sua exploração;

XV — a unificação e estandardização dos estabelecimentos e
instalações elétricas, bem como as medidas de segurança a serem ado­
tadas nas indústrias de produção de energia elétrica; o regime das
linhas para as correntes de alta tensão, quando as mesmas transpo­
nham os limites de um Estado;

Art. 36. São do domínio federal:
a) os bens que pertencerem à União, nos termos das leis atual­

mente em vigor;
Z?) os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu domínio,

ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros
paises ou se estendam a territórios estrangeiros;

c) as ilhas fluviais e lacustres nas zonas íonteiriças.
Art. 37. São do domínio dos Estados:
tz) os bens de propriedade destes, nos termos da legislação cm

vigôr, com as restrições do artigo antecedente;
Z?) as margens dos rios e lagos navegáveis, destinadas ao uso pú­

blico, se por algum título não forem do domínio federal, municipal ou
particular.
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An. 143. As minas e demais riquezas do sub-sólo, bem como
as quedas dágua, constituem propriedades distintas da propriedade do
solo para o efeito de exploração ou aproveitamento industrial. O
aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas
e da energia hidráulica, ainda que de propriedade privada, depende
de autorização federal.

§ l.° A autorização só poderá ser concedida a brasileiros, ou
empresas constituídas por acionistas brasileiros, reservada ao pro­
prietário preferência na exploração, ou participação dos lucros.

§ 2.° O aproveitamento de energia hidráulica de potência redu­
zida e para uso exclusivo do proprietário independe de autorização.

§ 3.° Satisfeitas as condições estabelecidas em lei entre elas
a de possuírem os necessários serviços técnicos e administrativos, os
Estados passarão a exercer, dentro dos respectivos territórios, a atri­
buição constante dêste artigo.

§ 4.° Independe de autorização o aproveitamento das quedas dágua
já utilizadas industrialmente na data desta Constituição, assim como,
nas mesmas condições, a exploração das minas em lavra, ainda que
transitoriamente suspensa.

Art. 144. A lei regulará a nacionalização progressiva das minar,
jazidas minerais e quedas dágua ou outras fontes de energia, assim
como das indústrias consideradas básicas ou essenciais à defesa eco­
nómica ou militar da Nação.

Art. 146. As empresas concessionárias de serviços públicos fe­
derais, estaduais ou municipais deverão constituir com maioria de
brasileiros a sua administração ou delegar a brasileiros todos os po­
deres de gerência.

Art. 147. A lei federal regulará a fiscalização e revisão das
tarifas dos serviços públicos explorados por concessão para que,
no interesse coletivo, delas retire o capital uma retribuição justa ou
adequada e sejam atendidas convenientemente as exigências de ex­
pansão e melhoramento dos serviços.

A lei se aplicará às concessões feitas no regime anterior de
tarifas contratualmente estipuladas para todo o tempo de duração do
contrato.
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Art. 153. A lei determinará a percentagem de empregados brasi­
leiros que devem ser mantidos obrigatoriamente nos serviços públicos.
dados em concessão e nas empresas e estabelecimentos de indústria e
de comércio.

Art 165. Dentro de uma faixa de cento e cinquenta quilómetros
ao longo das fronteiras, nenhuma-concessão de terras ou de vias de
comunicação poderá efetivar-se sem. audiência do Conselho Superior
de Segurança Nacional, e a lei providenciará para que nas indústrias
situadas no interior da referida faixa predominem os capitais e tra­
balhadores de origem nacional.

Parágrafo único. As indústrias que interessem à segurança na­
cional só poderão estabelecer-se na faixa de cento e cinquenta quiló­
metros ao longo das fronteiras, ouvido o.Conselho de Segurança Na­
cional, que organizará a relação das mesmas, podendo a todo o tempo
revê-la c modificá-la.

Art. 183. Continuam em vigor enquanto não revogadas, as leis
que, explícita ou implicitamente, não contrariem as disposições desta
Constituição.
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